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ASSUNTO.: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:2015,2016

MATERIAS DE CUNHO CONSTITUCIONAL. NAO
CONHECIMENTO.

E defeso ao julgador administrativo conhecer de arguicdes e alegagbes que
envolvam matérias de cunho constitucional ou legal. Inteligéncia da Sumula
CARF n° 2,

ACAO FISCAL PRAZO PARA EXECUCAO E ENCERRAMENTO

N&o ha previsdo legal que impeca uma suposta duracdo excessiva da acdo
fiscal. O art. 24 da Lei n°® 11.457/2007 impde prazo para que seja proferida a
decisdo administrativa, ndo para a conclusdo do procedimento.

NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Tendo sido o langcamento efetuado com observancia dos pressupostos legais e
ndo havendo prova de violacdo das disposicdes contidas no artigo 142 do CTN
e artigos 10 e 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, ndo h& que se falar em
nulidade do lancamento em questdo. Ademais, a recorrente e solidarios,
durante toda a agdo fiscal, foram diversas vezes intimados a apresentar
respostas, informacgbes, esclarecimentos e documentos, exercendo
integralmente seu lidimo direito de acesso a acgdo fiscal, sem prejuizo de
qualquer espécie ou cerceamento de defesa como alegado. Nulidade rejeitada.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2015,2016

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS. DEDUTIBILIDADE.

A teor dos artigos 299, 276 e 923, do RIR/1999, as quantias apropriadas as
contas de custos e despesas operacionais, para efeito de determinacgdo do Lucro
Real, devem, além de satisfazer as condicdes de necessidade, normalidade e
usualidade, sustentarem-se em documentos habeis, idoneos e contemporaneos
aos fatos, situacdo nao verificada nos autos.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2015,2016
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 MATÉRIAS DE CUNHO CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
 É defeso ao julgador administrativo conhecer de arguições e alegações que envolvam matérias de cunho constitucional ou legal. Inteligência da Súmula CARF nº 2. 
 AÇÃO FISCAL PRAZO PARA EXECUÇÃO E ENCERRAMENTO 
 Não há previsão legal que impeça uma suposta duração excessiva da ação fiscal. O art. 24 da Lei nº 11.457/2007 impõe prazo para que seja proferida a decisão administrativa, não para a conclusão do procedimento.
 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão. Ademais, a recorrente e solidários, durante toda a ação fiscal, foram diversas vezes intimados a apresentar respostas, informações, esclarecimentos e documentos, exercendo integralmente seu lídimo direito de acesso à ação fiscal, sem prejuízo de qualquer espécie ou cerceamento de defesa como alegado. Nulidade rejeitada.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2015,2016
 CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS. DEDUTIBILIDADE.
 A teor dos artigos 299, 276 e 923, do RIR/1999, as quantias apropriadas às contas de custos e despesas operacionais, para efeito de determinação do Lucro Real, devem, além de satisfazer às condições de necessidade, normalidade e usualidade, sustentarem-se em documentos hábeis, idôneos e contemporâneos aos fatos, situação não verificada nos autos.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2015,2016
 DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO
 Os fatos geradores do IRPJ e da CSLL, no regime do Lucro Real anual, se completam no dia 31 de dezembro de cada ano. No caso dos autos, tendo sido os lançamentos cientificados à recorrente em 05/11/2019, mesmo o período mais antigo (ano-calendário 2015) não restou decaído, posto que o lustro decadencial findou-se em 31/12/2020. Preliminar indeferida. 
 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO
 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN. Estando evidenciada nos autos a intenção dolosa da autuada de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais (artigo 71, da Lei nº 4.502/1964 - Sonegação), a aplicação da multa qualificada torna-se imperiosa.
 Alterada, pelo artigo 8º, da Lei nº 14.689, de 2023, a redação do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, cabe reduzir, ex officio, e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, �c�, do CTN., o percentual da multa qualificada de 150% para 100%.
 SUJEIÇÃO PASSIVA. RESPONSABILIDADE. SOLIDARIEDADE. ARTIGO 135, II e III, DO CTN.
 Cabível a imputação de solidariedade, com fundamento no artigo 135, II e III, do CTN, às pessoas físicas que, agindo na condição de mandatários, prepostos, diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídica de direito privado, pratiquem condutas que caracterizem infração à lei ou excesso de poderes, como sonegação fiscal e fraude.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CONSEQUÊNCIAS.
 Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) não conhecer do recuso voluntário em relação à matéria de cunho constitucional suscitada; ii) na parte conhecida, ii.i) rejeitar as preliminares de nulidade e decadência; ii.ii) a ele dar provimento parcial unicamente para reduzir, de ofício e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, �c�, do CTN, o percentual da multa qualificada de 150% para 100%, mantendo integralmente os lançamentos; ii.iii) manter a sujeição passiva de Eugenio Marraccini, CPF nº 066.349.668-34, Lívia Peres Camargo Marraccini, CPF nº 345.796.028-38, e, Vinicius Eugenio Marraccini, CPF nº 092.142.018-89 e a responsabilização a eles atribuída, o primeiro imputado com fundamento no artigo 135, III, do CTN, e os outros dois com suporte no artigo 135, II, do mesmo Diploma Legal.
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Jandir José Dalle Lucca, Maurício Novaes Ferreira, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macêdo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 4ª Turma da DRJ/SPO, sessão de 10 de junho de 2020 (fls. 1752/1786), que julgou improcedente a impugnação apresentada perante aquele órgão (fls. 1578/1623), referente a lançamentos de IRPJ e  CSLL perpetrados pelo Fisco (autos de infração � fls. 2/54 e 1065/1068), regime do Lucro Real, anos-calendário 2015 e 2016, relativamente a infrações nominadas como glosa de custos e despesas.
O RV acima citado também engloba a defesa dos solidários arrolados pelo Fisco com suporte no artigo 135, III, do CTN, a) Eugenio Marraccini, CPF nº 066.349.668-34; b) Lívia Peres Camargo Marraccini, CPF nº 345.796.028-38; e, c) Vinicius Eugenio Marraccini, CPF nº 092.142.018-89, cujas impugnações (fls. 1092/1138, 1254/1300 e 1416/1462, respectivamente) igualmente foram improvidas pela Turma a quo:
O AI de IRPJ abaixo reproduzido (fls. 6/7) mostra o resumo dos lançamentos, sendo que o de CSLL tem a mesma conformação, observadas as respectivas tipificações legais:
/
/
DA ACUSAÇÃO FISCAL
Segundo o RF (fls. 55/98), estes os pontos principais da acusação do Fisco:
�3 RESUMO DA AUTUAÇÃO
1 - Neste relatório será demonstrado que o contribuinte reduziu indevidamente o Lucro Real e a base de cálculo da CSLL mediante: 
1.1 � Dedução, no ano de 2014, de despesas não comprovadas, registradas como baixas indevidas com perdas de mercadorias;
1.2 � Dedução, no ano de 2015, a título de baixa como fundo de comércio, de despesas pagas como honorários advocatícios, sem que tenha sido comprovada a prestação de nenhum serviço lícito;
1.3 - Falta de adição, no ano de 2015, de resultado negativo de participação societária;
1.4 - Falta de adição, no ano de 2016, de despesa com multa punitiva por falta de recolhimento de imposto;
1.5 - Falta de adição, no ano de 2016, de despesa com provisões trabalhistas;
1.6 � Dedução, no ano de 2016, de despesas de aluguéis não necessárias, geradas artificialmente mediante operação com pessoa ligada;
1.7 � Dedução, no ano de 2016, de despesas com propaganda e publicidade não comprovadas;
1.8 - Compensação de prejuízo fiscal e de base negativa da CSLL sem respeitar o limite legal de 30% no ano de 2016;
2 � Verificou-se também a falta de recolhimento e declaração em DCTF do IRPJ e da CSLL apurados na ECF no ano de 2015.
3 - Os valores das estimativas mensais de IRPJ e CSLL foram recalculados a partir das infrações constatadas, aplicando-se a multa prevista na legislação sobre as diferenças apuradas.
4 - Tendo em vista a prática de atos descritos nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, sobre os tributos apurados a partir das infrações de dedução das despesas não comprovadas, pagas por conta de honorários advocatícios, e de despesas de aluguel não necessárias, foi aplicada a multa qualificada de 150%, conforme art. 44, § 1°, da Lei nº 9.430, de 1996.
5 - Foi imputada ao sócio administrador da pessoa jurídica fiscalizada à época dos fatos, assim como aos procuradores com amplos e irrestritos poderes de administração, a responsabilidade solidária pelo crédito tributário constituído em relação à infração de dedução das despesas não comprovadas, pagas por conta de honorários advocatícios, e a de dedução de despesas de aluguel não necessárias.
6 - Em função da responsabilidade tributária recair apenas sobre parte do crédito tributário constituído, o lançamento de ofício relativo a esta parcela ocorreu em processo administrativo fiscal em separado.
4 DO PROCEDIMENTO FISCAL
1 � A AKRON foi inicialmente objeto de diligência fiscal tendo em vista o pagamento de honorários a pessoas jurídicas investigadas no âmbito da Operação Zelotes, por conta de serviços de consultoria e advocacia supostamente prestados (DOC09A, DOC09B e DOC16).
4.1 Pagamentos à Advocacia Eduardo Milreu (AEM), CNPJ nº 04.673.262/0001-78
4.1.1 Valores pagos
1 � A AKRON efetuou os seguintes pagamentos à pessoa jurídica denominada Advocacia Eduardo Milreu (AEM), CNPJ 04.673.262/0001-78, por meio de TED:
/
2 - A beneficiária dos recursos financeiros, mesmo regularmente intimada, não informou a razão dos referidos recebimentos, nem apresentou a documentação suporte.
4.1.2 Esclarecimentos prestados pela AKRON
1 - A AKRON foi intimada a relacionar os pagamentos efetuados à AEM, apresentar os contratos celebrados, a prova da efetiva prestação de serviços, as referências técnicas para a contratação, assim como informar como os valores pagos foram contabilizados (DOC09A).
2 - Em resposta (DOC09A), o contribuinte apresentou contrato de honorários, celebrado com a AEM, datado de 01/10/2013, cujo objeto seria a prestação de serviços de assessoria jurídica para a celebração de contrato de compra e venda de quotas sociais envolvendo a AKRON (compradora), a pessoa jurídica COMERCIAL REGON LTDA., CNPJ nº 17.495.272/0001-5 (vendedora) e a pessoa jurídica MASTERZOO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA., CNPJ nº 12.911.881/0001-81 (objeto da venda). Os honorários seriam de R$ 9.500.000,00, sendo R$ 5.000.000,00 na assinatura do contrato, R$ 2.500.000,00 em 30 dias, e R$ 2.000.000,00 após a conclusão da operação de compra e venda das cotas societárias. O prazo do contrato seria de três meses, podendo ser prorrogado.
3 - A AKRON também informou que a AEM foi contratada para avaliação e elaboração de contrato de compra e venda de cotas que a COMERCIAL REGON LTDA., detinha na MASTERZOO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA., para a AKRON, a qual já detinha participação nesta pessoa jurídica. Os valores colocados à disposição da AEM seriam para a realização de todas as verificações necessárias à elaboração do contrato de aquisição das cotas, assim como da avaliação da proposta comercial, o que demandaria inúmeras horas de trabalho.
4 - A diligenciada complementou dizendo que as negociações para a venda das cotas não evoluíram, e as partes desistiram do negócio. Mencionou que os honorários inicialmente pactuados com a AEM dependiam da confirmação do negócio. E como este não havia se concretizado, os mesmos deveriam ser devolvidos, sendo que parte do valor (R$ 2.675.000,00) já teria sido devolvido nos anos 2016 e 2017. O restante ainda não havia sido recebido até a data da resposta da AKRON ao Termo de Intimação (07/08/2017), porém nenhuma medida administrativa ou judicial havia sido implementada para o seu recebimento.
5 - Segundo o próprio contribuinte, os bens e valores que teriam sido devolvidos pela AEM teriam sido entregues, por conta e ordem da AKRON, à empresa do grupo familiar, a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 11.117.734/0001-71, por força de contrato de mútuo entre as partes, e teriam sido lançados nas contabilidades de ambas as pessoas jurídicas.
4.1.3 Contabilização dos valores pagos
1 - Foram analisados os arquivos da escrituração contábil digital da AKRON enviadas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), relativos aos anos-calendário 2013 a 2016, com o objetivo de identificar a contabilização dos valores pagos à AEM, assim como a eventual afetação de contas de resultado 2 - Foi localizada, no balancete de 2013, a conta contábil "15875 - Adiantamento a Fornecedores" (Passivo � Passivo Circulante), a qual apresenta um total anual de lançamentos a débito de R$ 8.561.720,55, dentre os quais há um lançamento no valor de 5.000.000,00 em 31/10/2013, e outro de 3.000.000,00 em 30/11/2013, cujos históricos não mencionam o destinatário dos recursos (DOC10).
Esta conta encerra o ano com saldo de exatos R$ 8.000.000,08.
3 - Durante o ano de 2014, esta conta recebe alguns lançamentos a débito e a crédito, mantendo-se o saldo da conta acima de 8 milhões de reais até o dia 31/12/2014 (DOC11). Nesta data, o montante de R$ 8.419.293,11 é transferido para a conta "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" (Ativo Não Circulante � Intangível), restando na conta de "Adiantamento a Fornecedores" um saldo de R$ 211.077,72 (DOC12).
4 - A conta contábil �19903 - Fundo de Comércio � Adquirido�, que em meados de 2014 já havia recebido lançamentos por conta de pagamentos à �Sigma Nutrição Animal Ltda.�, encerra esse ano de 2014 com saldo de R$ 9.599.735,44 (DOC12). Em 30/06/2015, o montante de R$ 3.647.649,42 desta conta é baixado contra a conta de "Custo de mercadorias vendidas" (Conta de Resultado � Custo), restando um saldo de R$ 5.952.086,02 (DOC13 e DOC14).
5 - O saldo da conta contábil �19903 - Fundo de Comércio � Adquirido� permaneceu inalterado no ano 2016.
6 - A ECD da AKRON, relativa ao ano calendário 2016, não registra qualquer valor a receber ou crédito para com a AEM. Também não registra qualquer valor recebido da AEM a título de devolução dos honorários anteriormente pagos.
7 - Somente na ECD do ano calendário 2017, a qual foi remetida ao SPED em maio de 2018, após o início do procedimento de diligência junto a este contribuinte, foi criada a conta contábil �16003 - Advocacia Eduardo Mirleu� (Ativo � Ativo Não Circulante), que recebe lançamento inicial de R$ 9.000.000,00, em contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de capital" (Patrimônio Líquido � Reservas de Capital) (DOC15A). O lançamento em contrapartida à conta de patrimônio líquido indica que o crédito para com o referido escritório de advocacia não constava no balanço patrimonial do início do período, sendo o lançamento efetuado em 2017 uma espécie de �ajuste devedor de exercícios anteriores�. Após lançamentos recebidos ao longo do ano, o saldo final da referida conta contábil era de R$ 5.225.000,00.
8 - O montante de R$ 2.750.000,00, baixado do crédito para com a AEM, foi contabilizado em contrapartida a conta contábil "16004 - ST RAPHAEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS" (Ativo - Ativo Não Circulante), por conta de mútuos (DOC15B).
4.1.4 Análise das informações prestadas
1 - Em resposta aos questionamentos efetuados por esta fiscalização, a AKRON informou, em síntese, que:
1.1 - Pagou à AEM, de modo antecipado, entre outubro e novembro de 2013, o montante de R$ 8.000.000,00 por conta da contratação para prestação de serviço de assessoria para a aquisição de uma participação;
1.2 - Mesmo não tendo havido qualquer ato de prestação de serviço por parte da contratada, em função da desistência do negócio de compra da participação societária, os recursos financeiros continuaram em poder da contratada, não tendo, a AKRON, tomado qualquer medida para reavê-los.
2 - Os documentos e informações apresentados pelo contribuinte, em confronto com sua escrituração digital, apresentam uma série de inconsistências que passam a ser relatadas.
3 - A AEM teria sido contratada, com honorários de significativos R$ 9.500.000,00, para a elaboração do contrato de compra e venda e realização das diligências e estudos necessários à avaliação das ações a serem negociadas. Tais condições indicariam que uma participação societária de elevado valor estaria supostamente sendo negociada, e que haveria, por parte do suposto adquirente, um grau importante de desconhecimento da pessoa jurídica cujas cotas se pretendia adquirir. Entretanto, tais fatos não se verificam:
3.1 - A Masterzoo é uma pessoa jurídica criada em 11/2010, da qual desde o início participavam como cotistas a AKRON (25%) e a Rigon (20,26%). Portanto, a AKRON já detinha todas as informações sobre a investida e sobre o ramo de negócio.
3.2 - Entre 2010 e 2015, a Masterzoo informou na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e na ECF os seguintes dados contábeis:
/
3.3 - Não há como se imaginar que, para uma pessoa jurídica com esses valores a título de capital social, patrimônio, receitas e rentabilidade negativa (apresenta redução proporcional do patrimônio líquido em relação ao capital social ao longo dos anos), apenas o serviço de avaliação e elaboração do contrato de venda de 26% de suas cotas pudesse ser remunerado com um valor de R$ 9.500.000,00.
4 - A AKRON informa que os honorários pagos em função do contrato estariam vinculados à efetiva realização do negócio. Entretanto, não há, no referido instrumento, qualquer menção de que os valores seriam devolvidos se a venda não se efetivasse. Ou seja, os valores representariam efetiva e definitiva remuneração da AEM quando do seu pagamento.
5 - O contribuinte também informa que estaria tentando reaver os valores pagos em 2013 amigavelmente, sem qualquer medida administrativa ou judicial. Não é imaginável que uma pessoa jurídica de porte da AKRON não teria iniciado nenhum processo para recuperar o montante anteriormente pago à AEM quase 5 anos após os pagamentos, caso esse valor fosse realmente indevido.
4.1.5 Conclusão
1 � Todos os documentos e informações compilados acima demonstram que os pagamentos efetuados à AEM, no ano 2013, não são decorrentes do contrato celebrado entre a AKRON e a AEM, apresentado ao fisco.
2 � A escrituração contábil digital da AKRON, enviada ao SPED antes do início deste procedimento fiscal, contraria e desmente os documentos e informações apresentados pelo contribuinte para justificar os valores pagos à AEM, assim como sua natureza jurídica de �adiantamento sujeito ao sucesso da empreitada�.
3 - Não há comprovação de qualquer serviço lícito prestado pela AEM à AKRON. A própria contratante afirma que nenhum serviço lhe foi prestado.
4 - Logo, qualquer valor que afete a conta de resultado de exercício, em decorrência dos pagamentos efetuados à AEM, deve ser considerado indedutível na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL. E foi o que efetivamente ocorreu no ano 2015, quando parte dos valores foi levada a resultados a título de baixa de ativo intangível, como será visto no item �5.3� abaixo.
4.2 Pagamentos à CONSULTAN Consultoria, Assessoria e Negócios Empresariais Ltda. (CONSULTAN), CNPJ nº 62.620.125/0001-71
4.2.1 Valor pago
1 � A AKRON efetuou o seguinte pagamento à pessoa jurídica denominada CONSULTAN Consultoria, Assessoria e Negócios Empresariais Ltda., doravante referenciada como CONSULTAN, CNPJ nº 62.620.125/0001-71:
/
2 - A beneficiária dos recursos financeiros, mesmo regularmente intimada, não informou a razão dos referidos recebimentos, nem apresentou a documentação suporte.
4.2.2 Esclarecimentos prestados pela AKRON
1 - Em resposta ao Termo de Intimação que buscava informações sobre os pagamentos efetuados à AEM, a AKRON informou que o valor de R$ 1.000.000,00, pago por meio de cheque em 22/08/2013, teria sido feito ao referido escritório de advocacia (DOC09A).
2 - Após ser contraditada por esta fiscalização, a AKRON esclareceu que o montante de R$ 1.000.000,00, pago em 22/08/2013 e contabilizado em 26/08/2013 na conta �Adiantamento a prestadores de serviço�, não foi para a AEM, como constou na ficha razão anteriormente apresentada, mas para a CONSULTAN (DOC09B).
3 - O contribuinte também apresentou cópia do referido cheque e do contrato celebrado com a CONSULTAN, o qual é datado de 22/08/2013, tendo como objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria na análise dos tributos a que estaria submetido a contratante, em especial dos débitos junto à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo (DOC09B). O objetivo seria detectar inconstitucionalidades, valores indevidos, redução ou extinção de débitos, e a liberação das garantias penhoradas na execução a que se refere a inscrição em dívida ativa do Estado de São Paulo n° 1.095.769.823, que totalizava R$ 49.463.725,23 à época. A contratada prestaria o serviço de extinção dos débitos, a ser concedido pela PGE. Os honorários seriam de R$ 10.500.000,00, devidos no caso de extinção do passivo tributário a que se refere a Certidão de Dívida Ativa (CDA) n° 1.095.769.823, pagos da seguinte forma:
R$ 1.000.000,00 no ato da assinatura do contrato;
R$ 500.000,00 quando "do depósito em conta-corrente referente ao débito fiscal";
R$ 1.500.000,00 na distribuição da Ação Declaratória que solicitar a nulidade do débito, a suspensão da exigibilidade do crédito e a nova apuração do valor devido;
R$ 1.500.000,00 quando da decisão favorável do juiz na ação declaratória;
5 parcelas mensais de R$ 200.000,00 iniciadas 30 dias após a decisão judicial favorável na ação declaratória;
36 parcelas mensais de R$ 138.888,88, iniciadas a partir da extinção total do débito da dívida ativa, as quais seriam representadas por 36 notas promissórias avalizadas por Eugênio Marraccini, sócio da AKRON.
4 - A AKRON também foi intimada a prestar esclarecimentos sobre o valor pago à CONSULTAN, assim como comprovar a efetiva prestação de serviços (DOC16).
5 - Em resposta (DOC16), o contribuinte informou que a CONSULTAN foi contratada para atuar na defesa da AKRON no processo judicial de execução fiscal movido pela Procuradoria do Estado de São Paulo, em função da CDA n° 1.095.769.823. As reuniões com os representantes da contratada teriam ocorrido somente após o pagamento inicial de R$ 1.000.000,00.
6 - Também informou que em função das divergências com a contratada ainda na fase inicial, o contrato entre as partes foi rescindido apenas 1 mês após ser celebrado, não havendo, assim, qualquer outro documento referente à prestação de serviços além do referido contrato e do seu distrato, datado de 25/09/2013. Por este último instrumento, as partes resolviam distratar o contrato celebrado em 22/08/2013, de forma amigável, sendo dada mútua quitação entre as partes, inclusive quanto aos honorários pagos ou vincendos. As partes também renunciavam expressamente a qualquer direito de indenização, a qualquer título, em função do contrato anteriormente celebrado.
4.2.3 Contabilização dos valores pagos
1 - O valor de R$ 1.000.000,00 pago à CONSULTAN em 22/08/2013 não constou na ECD do ano 2013 enviada pela AKRON ao SPED.
2 - O extrato razão da conta contábil "1.01.04.03.00014 (15886) - Adiantamento Prestadores de Serviços" não pertence à escrituração contábil do contribuinte enviada ao SPED.
3 - Somente na ECD do ano calendário 2017, a qual foi remetida ao SPED em maio de 2018, após o início do procedimento de diligência junto a este contribuinte, foi criada a conta contábil �16003 - Advocacia Eduardo Mirleu� (Ativo - Ativo Circulante), que recebe lançamento inicial de R$ 9.000.000,00, em contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de capital" (DOC15A). O lançamento em contrapartida à conta de patrimônio líquido indica que o crédito  para com a AEM não constava no balanço patrimonial do início do período, sendo o lançamento efetuado em 2017 uma espécie de �ajuste devedor de exercícios anteriores�. Em 30/09/2017 o montante de R$ 1.000.000,00 é transferido desta conta contábil para uma outra conta, "16005 - CONSULTAN - Consultoria e Assessoria" (Ativo � Ativo Circulante) (DOC17).
4.2.4 Análise das informações prestadas
1 � O contrato celebrado com a CONSULTAN, que não é um escritório de advocacia, possui uma série de dispositivos que indicam que os serviços que estariam sendo contratados junto a esta pessoa jurídica seriam advocatícios, tanto é que várias parcelas de honorários estavam condicionadas à propositura de ações judiciais ou ao sucesso nas ações judiciais propostas.
2 - Deste modo, com base no instrumento contratual e informações apresentadas a esta fiscalização, a AKRON teria contratado a CONSULTAN, ao custo de R$ 10.500.000,00, e pago R$ 1.000.000,00 antes da realização da primeira reunião com os representantes da contratada, para uma prestação de serviços que essa estaria impedida legalmente de executar. E tal contrato teria sido rescindido cerca de 30 dias após a sua celebração, sem que a contratada houvesse feito absolutamente nada, com quitação mútua entre as partes.
3 � Em se admitindo como verdadeiros os contratos celebrados entre a AKRON e a CONSULTAN (defesa do processo de execução), e entre a AKRON e a AEM (elaboração de contrato de compra de participação societária), ter-se-ia que, em um período de pouco mais de 60 dias, a AKRON teria contratado serviços de consultoria no montante de R$ 20.000.000,00.
4 - A contabilização do crédito para com a CONSULTAN, presente na ECD do ano 2017, a qual foi enviada ao SPED após o início deste procedimento de diligência, teve o objetivo de adequar a escrita contábil à �versão dos fatos� apresentada pela AKRON à fiscalização.
5 - Entretanto, até mesmo esta contabilização extemporânea de crédito de R$ 1.000.000,00 para com a CONSULTAN contradiz o "instrumento de distrato" entregue à fiscalização. Segundo este documento, as partes concediam-se mútua quitação, inclusive quanto a honorários pagos, renunciando a qualquer direito em função do contrato anterior. Portanto, não haveria fundamento para o registro do referido crédito.
4.2.5 Conclusão
1 � Todos os documentos e informações compilados acima demonstram que o pagamento efetuado à CONSULTAN, no ano 2013, não foi decorrente do contrato celebrado entre a AKRON e esta pessoa jurídica, apresentado ao fisco.
2 � A ECD da AKRON, enviada ao SPED antes do início deste procedimento fiscal, nem mesmo contabiliza o pagamento do expressivo valor de R$ 1.000.000,00.
3 - Não há comprovação de qualquer serviço lícito prestado pela CONSULTAN à AKRON. A própria contratante afirma que nenhum serviço foi prestado.
4 - E esta falta de contabilização de pagamento resultou na apuração de infração de omissão de receita, conforme processo administrativo fiscal n° 10880.741163/2018-79. Caso houvesse a contabilização do referido pagamento em conta de despesa, tal valor deveria ser adicionado na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, tendo em vista a falta de comprovação de qualquer serviço lícito prestado pela CONSULTAN. A eventual baixa do direito contabilizado para com esta pessoa jurídica também deve ser tratada como indedutível.
4.3 Outras irregularidades constatadas
1 � Em decorrência das constatações relatadas acima, foram aprofundadas as verificações nos livros contábeis e fiscais do contribuinte, sendo encontradas várias infrações à legislação tributária, tanto no ano calendário 2013 quanto nos anos subsequentes.
2 � Por meio do Termo de Intimação datado de 16/10/2018 (DOC18), foi solicitado que o contribuinte apresentasse diversos documentos e informações relativos às irregularidades constatadas.
3 - A AKRON apresentou respostas aos questionamentos formulados (DOC19), os quais serão analisadas abaixo, na descrição de cada uma das infrações.
4 - No decorrer do procedimento fiscal, outros termos ainda foram lavrados (DOC46).
5 INFRAÇÕES FISCAIS CONSTATADAS
5.1 Falta de declaração em DCTF e recolhimento de valores de IRPJ e CSLL
1 � As verificações desta fiscalização com relação aos valores de IRPJ e CSLL do ano calendário 2015 apurados e pagos pela AKRON constatou o seguinte:
1.1 - Relativamente aos meses de janeiro a junho e agosto de 2015, o contribuinte declarou em DCTF valores de estimativas mensais de IRPJ e CSLL (DOC08A), informando a quitação dos débitos mediante pagamento. Nenhum outro valor de IRPJ ou de CSLL foi declarado em DCTF neste período.
1.2 - O contribuinte efetuou o pagamento de todas as estimativas mensais de IRPJ e de CSLL do ano de 2015, declaradas em DCTF (DOC38);
1.3 - Na ECF apresentada pela AKRON, relativa ao ano calendário 2015, esta optou pela apuração do IRPJ e da CSLL pela sistemática do Lucro Real trimestral, tendo informado os seguintes valores destes tributos a pagar:
//
1.4 - Os somatórios dos valores das estimativas de IRPJ e de CSLL recolhidas entre janeiro e junho de 2015 correspondem à soma dos valores destes tributos apurados em ECF nos 2 primeiros trimestres do referido ano.
2 - Dada a discrepância entre os valores de IRPJ e de CSLL apurados pelo contribuinte em ECF e os correspondentes valores declarados em DCTF e pagos, a AKRON foi intimada a informar se os valores apurados no 4° trimestre de 2015 haviam sido pagos, parcelados ou objeto de pedido de compensação, conforme a "Questão 9" do Termo de Intimação datado de 16/10/2018 (DOC18).
3 - Em sua resposta, o contribuinte informou que os débitos apurados em ECF estariam sendo parcelados por meio do Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) (DOC19). Juntou cópias dos comprovantes de adesão ao referido parcelamento especial (DOC39).
4 - De fato, a partir de agosto de 2017, o contribuinte tem efetuado recolhimentos destinados à quitação de débitos por meio do PERT (DOC40).
5 - Entretanto, conforme passará a ser demonstrado, a ECF do ano calendário 2015 apresentada pela AKRON está incorreta quanto a forma de tributação de seus resultados. Também será demonstrado que o contribuinte não parcelou por meio do PERT os débitos de IRPJ e de CSLL do ano 2015.
6 - Nos termos do art. 1° da Lei n° 9.430, de 1996, a partir do ano 1997, o imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas seria apurado trimestralmente. O art. 2° do mesmo diploma legal criou a possibilidade de, para os contribuintes tributados com base no Lucro Real, ser efetuado o recolhimento mensal do imposto por estimativas mensais, apurando-se o Lucro Real em 31 de dezembro do respectivo ano.
7 - Conforme estipula o art. 3° da Lei n° 9.430, de 1996, a opção pela apuração trimestral ou anual do imposto é irretratável para todo o ano calendário. O parágrafo único deste artigo prescreve que a opção pelo recolhimento de estimativas mensais e apuração anual do IRPJ é manifestado pelo pagamento do imposto do mês de janeiro.
8 - De acordo com o já relatado acima, o contribuinte recolheu valores de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL dos meses de janeiro a junho e de agosto de 2015. Portanto, a AKRON deveria ter recolhido as estimativas dos demais meses deste ano (salvo nos casos de suspensão ou redução do pagamento, previstos no art. 35 da Lei n° 8.981, de 1995), e ter efetuado a apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL anuais, apurado os montantes destes tributos devidos, deduzido os recolhimentos ou retenções havidas no período, e recolhido os valores remanescentes, o que não ocorreu.
9 - Quanto à informação prestada pelo contribuinte sobre os valores de IRPJ e de CSLL apurados no 4° trimestre da ECF do ano 2015, de que estes teriam sido parcelados por meio do PERT, esta informação também não procede.
10 - Conforme Recibo de Negociação do Programa Especial de Regularização Tributária (DOC41), a AKRON incluiu no referido parcelamento débitos de PIS e COFINS do período compreendido entre outubro de 2015 e setembro de 2016, além do mês de novembro de 2016. Tais débitos foram declarados em DCTF com saldo integral a pagar, sendo que para o período compreendido entre outubro de 2015 e setembro de 2016, tais débitos somente foram informados nas DCTFs retificadoras apresentadas em 21/08/2017 (DOC42).
11 - Logo, diferentemente do que foi informado pelo contribuinte, os débitos de IRPJ e de CSLL apurados na ECF de 2015, no 4° trimestre, não foram objeto de nenhum parcelamento, assim como não foram pagos, compensados ou declarados em DCTF.
12 - Tendo em vista que, em função da opção pela apuração anual da base de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano 2015, manifestada pelo pagamento das estimativas destes tributos relativas a janeiro de 2015, e a apresentação indevida da ECF pela apuração trimestral, esta fiscalização apurou os valores de tributos devidos anualmente a partir das bases de cálculo informadas pela AKRON em ECF, da seguinte maneira:
12.1 - Foram somados os valores trimestrais de Lucro Real e de base de cálculo da CSLL dos 4 trimestres de 2015:
//
12.4 - O montante de IRRF deduzido, de R$ 450.000,00, não foi informado pelo contribuinte em ECF. Entretanto, tal valor foi contabilizado em conta "15708 - IRRF A RECUPERAR" (DOC43), em 31/12/2015. Em resposta a questionamentos desta fiscalização, conforme "Questão 8" e "Questão 11� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte apresentou "Instrumento Particular de Distrato Parcial ao Contrato de Distribuição" (DOC44) e DARF de IRRF, no valor de R$ 450.000,00, recolhido em 28/12/2015 pela fonte pagadora da multa decorrente do distrato (DOC45). Logo, o referido valor foi deduzido do montante de IRPJ apurado pela fiscalização para o ano de 2015, mesmo sem a informação do valor em ECF.
13 - Os valores de IRPJ e da CSLL assim apurados foram lançados por meio de Auto de Infração, juntamente com a multa e os juros previstos na legislação.
5.2 Perdas de estoque não comprovadas
1 - Conforme extrato da conta contábil �43003 - BAIXAS DE MERC./PROD. POR PERDA/FURTO� (Conta de Resultado � Despesas), no ano 2014 o contribuinte registrou como perdas ou furtos de mercadorias o montante de R$ 1.047.655,63 (DOC20).
2 � Mediante a �Questão 6� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar a documentação comprobatória da dedutibilidade dos valores baixados no ano de 2014 como furto/perda de mercadorias, de acordo com os requisitos do art. 364 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999).
3 � Em sua resposta, o contribuinte apresentou:
3.1 � Doze documentos (1 para cada mês) contendo a declaração prestada pelo diretor da AKRON, Eugênio Marraccini, informando que as mercadorias discriminadas no documento (produto, quantidade e valor) estariam impróprias para consumo e estariam sendo encaminhadas para o Depósito Público Municipal (DOC21).
3.2 � Fotos de diversos produtos destinados à alimentação e uso animal (DOC22).
4 � Nenhum outro esclarecimento ou documento foi apresentado.
5 � A documentação comprobatória apresentada pelo contribuinte para justificar a dedução de despesa com perda de mercadorias em estoque é apenas um conjunto de declarações de seu diretor de que tais mercadorias foram destinadas ao Depósito Público Municipal, além de fotos de produtos destinados a uso e alimentação animal.
6 � O registro de perdas e quebras de mercadorias e produtos é regulado pelo art. 291 do RIR/1999, sob duas modalidades:
6.1 - Inciso I: quebras e perdas razoáveis, na fabricação, transporte e manuseio: tais perdas independem de laudo de autoridade e podem ocorrer inclusive na comercialização de mercadorias que, por sua natureza, normalmente seja observada certa perda, como produtos a granel ou de rápido perecimento, como frutas, verduras, derivados de leite, etc.
6.2 - Inciso II: perdas por deterioração ou obsolescência, desde que comprovados por laudos, de acordo com cada uma das 3 hipóteses listadas.
7 � No caso em tela, as mercadorias listadas nos documentos apresentados como baixadas são produtos embalados e não perecíveis.
8 � E a documentação que supostamente estaria atestando a condição de estarem danificados, com prazo de validade vencida, obsoletos, ou outra causa que os tornassem invendáveis, constituem-se em declarações do próprio diretor da AKRON. As fotos apresentadas em nada contribuem para configurar o suprimento dos requisitos legais.
9 � Não foram apresentados, por exemplo:
9.1 � Laudos emitidos por profissional competente ou por autoridade fiscal atestando deterioração, perda de validade ou outro defeito;
9.2 � Nota fiscal emitida sem destaque de ICMS para acompanhamento da mercadoria até o ponto de descarte;
9.3 � Conhecimento de transporte com a identificação do veículo que transportou as mercadorias até o destino;
9.4 � Confirmação do recebimento do destinatário quanto às mercadorias descartadas.
9.5 � Documentação hábil e idônea que comprove a efetiva destruição dos produtos.
9.6 � Registro nos livros fiscais da baixa por perecimento;
9.7 � Registro do estorno dos créditos de tributos incidentes sobre as compras.
10 � A Receita Federal do Brasil, em pelo menos 2 oportunidades, proferiu decisões em soluções de consulta confirmando a necessidade de preenchimento dos requisitos legais para a dedutibilidade de tais perdas:
10.1 - Solução de Consulta SRRF08/Disit nº 124, de 27 de maio de 2013 (DOC23);
10.2 - Solução de Consulta Cosit nº 23, de 25 de fevereiro de 2015 (DOC24);
11 � Uma vez que a AKRON não atendeu os requisitos estabelecidos em lei para a dedutibilidade de perdas de estoque, tais valores serão glosados para efeitos de apuração do Lucro Real e da Base de cálculo da CSLL, nos termos do art. 249, inciso I, do RIR/1999.
12 � Cabe ressaltar que esta infração já havia sido detectada no ano calendário 2013, e o valor correspondente à respectiva despesa glosado por esta fiscalização, procedimento que foi julgado procedente na primeira instância administrativa.
5.3 Glosa de despesas com honorários indevidamente registrada como baixa de �Fundo de Comércio�
1 � Conforme já relatado anteriormente, entre outubro e novembro de 2013 a AKRON efetuou pagamento à AEM que totalizaram R$ 8.000.000,00, os quais foram contabilizados na conta contábil "15875 - Adiantamento a Fornecedores" (Ativo � Ativo Circulante) (DOC10). Não houve a prestação de qualquer serviço lícito que respaldasse ou justificasse os pagamentos efetuados.
2 - No ano de 2014, o montante de R$ 8.419.293,11 é transferido da referida conta de "Adiantamento a Fornecedores" para a conta "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" (Ativo Não Circulante � Intangível), restando na primeira um saldo de R$ 211.077,72 (DOC11 e DOC12).
3 - Em 30/06/2015, o montante de R$ 3.647.649,42 foi transferido da conta �19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" para a conta "40004 - Custo de mercadorias vendidas" (Conta de Resultados � Custos), com histórico de lançamento �Transferência de Conta� (DOC13 e DOC14).
4 - Conforme �Questão 4� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), foram feitos vários questionamentos ao contribuinte relacionados aos lançamentos relatados acima, os quais foram assim respondidos pela AKRON:
4.1 - O contribuinte confirmou que o saldo de R$ 8.000.000,08 da conta "15875 - Adiantamento a Fornecedores", existente ao final do ano 2013, era decorrente dos valores pagos à AEM, e teria sido transferido para o Ativo Intangível "em razão do provável benefício econômico futuro esperado e que seriam gerados em favor da empresa na execução dos trabalhos de 'due diligencie'" (DOC19);
4.2 - A AKRON informou que o montante de R$ 3.647.649,42, lançado a crédito na conta contábil �19903 - Fundo de Comércio � Adquirido� não foi baixado para conta de �Custo de Mercadorias Vendidas�, mas sim para a conta �27203 - Lucro / Prejuízo Exercícios Anteriores�, por se tratar de um ajuste de exercícios anteriores. Prosseguiu dizendo que, conforme já ocorrera com vários outros valores e lançamentos questionados pela fiscalização, o contribuinte identificou �... que na conversão dos lançamentos do Plano de Contas para o Plano Referencial, diversos lançamentos dentre eles esta operação foi alocada a débito de outras contas contábeis ....�.
5 - Ou seja, a AKRON não apresentou nenhum documento ou fundamento legal para respaldar a baixa para conta de resultados do montante de R$ 3.647.649,42, ocorrido em junho de 2015. Ao contrário, negou que tal lançamento tenha realmente ocorrido, afirmando tratar-se de �erro na transposição de contas para o SPED�.
6 - Entretanto, a inusitada afirmação do contribuinte não procede, pelas seguintes razões:
6.1 - O Balanço Patrimonial do ano 2015 da AKRON (DOC25) enviado ao SPED, por meio do arquivo da ECD, não possui a conta contábil �Lucro / Prejuízo Exercícios Anteriores�. No mesmo balanço, a conta �Lucro do Exercício� possuía um saldo inicial de (R$ 575.608,17) e um saldo final de R$ 2.995.045,32. O extrato razão desta conta contábil (�27204 - Lucro do Exercício�), constante na ECD enviada ao SPED, registra o resultado contábil do ano de 2015, de R$ 3.895.012,42 (DOC26). Este valor corresponde aos resultados apurados no ano 2013 (R$ 899.967,10) e no ano 2015 (R$ 2.995.045,32).
6.2 - O extrato razão do ano de 2015 da conta contábil �40004 - Custo das Mercadorias� constante na ECD enviada ao SPED (DOC27), informa um total anual de lançamentos a débito de R$ 234.664.458,84 e um total de lançamentos a crédito de R$ 162.544.297,37, resultando em um total líquido de lançamentos a débitos de R$ 72.120.161,47. Dentre os lançamentos a débito está o montante de R$ 3.647.649,42, ocorrido em 30/06/2015.
6.3 - Os DRE - Contas Referenciais dos quatro trimestres de 2015 da AKRON constante na ECF (lembrando que o contribuinte apresentou incorretamente a ECF com apuração trimestral de resultados neste ano) apresentam os seguintes dados (DOC36):
/
6.4 - As fichas correspondentes à �Parte A do LALUR� e à �Parte A do LACS�, constantes na ECF do ano 2015 apresentada pelo contribuinte, apuram as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL a partir dos resultados líquidos de cada trimestre constantes na tabela acima (DOC36);
6.5 - Logo, diferentemente do afirmado pelo contribuinte, o montante de R$ 3.647.649,42 baixado da conta de "Fundo de Comércio - Adquirido" afetou o resultado contábil e fiscal do contribuinte do ano 2015.
7 - O referido valor computado pela AKRON como custo não só não tem amparo legal e comprovação documental como é tido como incorreto pelo próprio contribuinte, ao afirmar que tal valor deveria ser contabilizado em conta de patrimônio líquido, não afetando a conta de resultados.
8 - Vale lembrar que o montante de R$ 8.000.000,00 pagos para a AEM em 2013, e que originaram a quase totalidade do saldo da conta de �Fundo de Comércio � Adquirido� no ano de 2015, não decorreu de prestação de qualquer serviço lícito comprovado, devendo qualquer computação deste montante em conta de resultados ser considerado indedutível na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
9 - Uma vez que tal custo não foi comprovado, e nem foi demonstrada sua dedutibilidade, o mesmo deve ser adicionado na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL do ano 2015, nos termos do artigo 249, inciso I, do RIR/1999.
5.4 Falta de adição de resultado negativo de participação societária
1 � Conforme balanço patrimonial da AKRON do ano 2014 (DOC29), presente na ECD enviada ao SPED, ao final deste período havia o registro de dois investimentos em participações societárias, no Ativo não Circulante, nas seguintes contas contábeis:
Masterzoo Ind e Com de Rações Ltda: saldo de R$ 2.840.280,00;
PET Club Indústria e Comércio de Rações: saldo de R$ 447.500,00;
O total dos investimentos em participações societárias era de R$ 3.287.780,00, e permaneceu inalterado durante o ano.
2 - No balanço patrimonial do ano 2015 da AKRON (DOC30), presente na ECD enviada ao SPED, o grupo de contas �Investimentos em Participações Societárias� totalizava no início de 2015 o montante de R$ 3.287.780,00, embora relacionando apenas a participação na conta �Masterzoo Ind e Com de Rações Ltda.�, no montante de R$ 2.840.280,00. Ou seja, ainda estava computado o saldo da conta �PET Club Indústria e Comércio de Rações�, embora não constante no balanço patrimonial.
3 - De acordo com o extrato da conta contábil "18912 � Masterzoo Ind e Com de Rações Ltda." (DOC31), no ano de 2015 foram registrados 2 (dois) lançamentos contábeis:
3.1 - Em 31/05/2015, a débito, no montante de R$ 1.277.832,00, com histórico de �INTEGRALIZACAO DO C. SOCIAL�, em contrapartida à conta de ativo circulante de crédito para com esta pessoa jurídica;
3.2 - Em 30/09/2015, a crédito, no montante de R$ 2.247.112,00, com histórico de �PREJUIZO REDUÇÃO CAPITAL SOCIAL�, em contrapartida à conta de resultados �43005 - MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES�.
4 - Conforme extrato da conta contábil �18915 - PET Club Indústria e Comércio de Rações� (DOC32), no de 2015 há um único lançamento, a crédito, correspondente ao saldo inicial da conta, no montante de R$ 477.500,00, com histórico de �PREJUIZO REDUCAO CAPITAL SOCIAL�, em contrapartida à conta de resultados �43005 - MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES�.
5 - No DRE da AKRON constante da ECD do ano 2015 enviada ao SPED (DOC33), esta última conta contábil está totalizada no grupo de contas "Outras Despesas - Perdas de Capital".
6 - De acordo com o extrato da conta contábil "43005 - MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES", do ano 2015 (DOC34), esta conta recebeu os 2 (dois) lançamentos contábeis citados acima, afetando o resultado do exercício em R$ 2.694.612,00.
7 - Conforme �Questão 7� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi instado a esclarecer os referidos lançamentos, apresentando a documentação comprobatória. Caso os referidos valores fossem referentes a Resultado Negativo de Equivalência Patrimonial, o contribuinte deveria apresentar a fundamentação legal para não ter feito a correspondente adição na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL.
8 - Em resposta (DOC19), o contribuinte informou apenas que os lançamentos questionados eram decorrentes de equivalência patrimonial. Para justificar a falta de qualquer ajuste na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, mencionou que "não foi efetuado nenhuma adição ou exclusão na apuração do Lucro Real, em razão dos prejuízos acumulados na empresa Masterzoo Indústria e Comércio de Rações". Nenhum documento ou informação adicionais foram apresentados.
9 - Conforme previsto no art. 389 do RIR/1999, cuja base legal é o art. 23 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a contrapartida dos ajustes nos investimentos avaliados por equivalência patrimonial não será computada na determinação do Lucro Real.
10 - Quanto à apuração da case de cálculo da CSLL, o art. 2°, § 1°, alínea "c", item "1", da Lei n° 7.689, 15 de dezembro de 1988, também estabelece que o resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido será adicionado.
11 - Uma vez que o contribuinte não apresentou qualquer documentação suporte dos lançamentos questionados, afirmando apenas tratarem-se de resultados negativos de equivalência patrimonial, não adicionados na apuração da base de cálculo dos tributos, mesmo sem qualquer respaldo legal para tanto, esta fiscalização ajustou os valores de Lucro Real e da base de cálculo da CSLL do ano 2015, mediante a adição dos valores correspondentes.
5.5 Falta de adição de despesa de multa de caráter punitivo
1 � Conforme extrato das contas contábeis �41504 - ENCARGOS E JUROS DE MORA� (Conta de Resultado � Despesas) e "41610 � MULTA FISCAL" (Conta de Resultado � Despesas) (DOC50 e DOC51), em 31/03/2016 o contribuinte contabilizou os seguintes valores relacionados a uma autuação fiscal de ICMS:
- Conta "41504":
R$ 5.040.000,00, com histórico de "ICMS DEBITADO PROVISAO MULTA AIIM";
R$ 7.176.760,00, com histórico de "PAGAMENTO DE JUROS PROVISAO JUROS AIIM.
1.2 - Conta "41610": R$ 7.381.988,39, com histórico de "ICMS DEBITADO VALOR PRINCIPAL AIIM".
1.3 - A contrapartida dos referidos lançamentos foi na conta "26401 - CONTINGENCIA FISCAL" (Passivo � Passivo Não Circulante), totalizando R$ 19.598.748,39, o qual permaneceu inalterado durante todo o ano de 2016 (DOC52);
2 - De acordo com a �Questão 14� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar a documentação comprobatória relacionada aos referidos lançamentos.
3 � Em sua resposta, o contribuinte apresentou:
3.1 � Cópia do Auto de Infração e Imposição de Multa (AIIM) n° 3.054.405-1, lavrado pelo fisco do Estado de São Paulo, em 28/11/2006, pelo qual foram constituídos os seguintes débitos, relativos aos anos de 2001 a 2003 (DOC53):
Principal (ICMS): R$ 7.522.977,69;
Juros de Mora: R$ 5.904.821,38;
Multa: 10.789.930,00;
Total: R$ 24.217.729,07.
3.2 � Relatório de escritório de advocacia, datado de 23/06/2016, sobre os procedimentos de defesa do AIIM n° 3.054.405-1, o qual gerou a CDA n° 1.095.769.823 e a execução fiscal n° 1.532.769-57.2014.8.26.0014 (DOC54). Neste documento, o advogado faz um histórico da autuação e da defesa, até aquela data, prevendo dois cenários possíveis para o desfecho da demanda. Em um destes cenários, os valores que seriam devidos são os mesmos que foram contabilizados pelo contribuinte, em 31/03/2016:
Principal: R$ 7.381.988,39;
Juros: R$ 7.176.760,00;
Multa: R$ 5.040.000,00;
Total: R$ 19.598.748,39.
3.3 - Nenhum outro documento ou informação foram apresentados.
4 � Em consulta a páginas abertas na internet do fisco de São Paulo e do Poder Judiciário do mesmo Estado, foi possível obter os seguintes documentos e informações:
4.1 - Extrato do contencioso administrativo gerado a partir do AIIM n° 3.054.405-1 (DOC55). Em 25/05/2007 houve o primeiro julgamento, pelo qual foi reduzido o valor do AIIM. Os Recursos Ordinário e Especial tiveram seu provimento negado, encerrando-se o litígio administrativo em 01/04/2011;
4.2 - Houve a inscrição em Dívida Ativa em 01/04/2013 (DOC56);
4.3 - A Ação de Execução foi proposta em 08/04/2014 (DOC57). Em 14/05/2016 foi apresentada nova exceção de pré-executividade, questionando a apuração de vários valores da CDA. Após ser instada a pronunciar-se, a Fazenda Estadual solicitou suspensão da execução, para sanar as irregularidades. Foi reconhecido pelo juiz erro no cálculo dos juros. De resto, houve seguimento da execução, a qual culminou com a penhora de 0,8% do faturamento líquido mensal.
4.4 - Em 08/06/2017 foram propostos embargos de execução (DOC58).
5 - Os documentos e informações apresentados pelo contribuinte, assim como os coletados pela fiscalização, demonstram que os valores contabilizados como despesa em 31/03/2016, em contrapartida à conta de passivo não circulante "Contingência Fiscal", são decorrentes da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa pelo fisco de São Paulo. Dentre os valores contabilizados, o montante de R$ 5.040.000,00 é relativo à multa lançada de ofício, resultante de falta de pagamento de imposto.
6 - Nos termos do art. 344, § 5°, do RIR/1999, cuja base legal é o art. 41, § 5°, da Lei n° 8.981, de 1995, não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
7 - Uma vez que o contribuinte contabilizou como despesa o valor da multa decorrente de infração fiscal, no montante de R$ 5.040.000,00, e não adicionou tal valor na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, impõe-se que tal ajuste seja efetuado pela fiscalização.
5.6 Falta de adição de despesa com provisão
1 � Conforme extrato da conta contábil �41307 � INDENIZACOES TRABALHISTAS� (DOC59) (Conta de Resultados � Despesas), em 30/06/2016 o contribuinte contabilizou o montante total de R$ 306.170,12, em lançamentos com histórico de "PROVISOES PARA CONTINGENCIAS". O total lançado na referida conta de resultados no 2° trimestre foi de R$ 384.182,58. Já o total anual lançado foi de R$ 448.509,28.
2- A contrapartida dos lançamentos efetuados em 30/06/2016 foi a conta "26402 - CONTINGENCIA TRABALHISTA" (Passivo � Passivo não circulante) (DOC60), a qual recebeu somente estes registros durante todo o ano, permanecendo o saldo inalterado até o final do período.
3 - Mediante a �Questão 16� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar a documentação comprobatória relacionada aos referidos lançamentos.
4 � Em sua resposta (DOC19), o contribuinte, como já o fizera em vários outros questionamentos efetuados por esta fiscalização, relacionados a contabilizações de custos ou despesas, informou que "Trata-se de lançamento efetuado a débito na conta contábil '27203 - Lucros / Prejuízos Exercícios Anteriores', tendo como contrapartida a conta contábil '27059 - Reservas para contingências'. Porém como relatado na resposta à questão 2.1, na conversão para o Plano Referencial a mesma a mesma foi indicada na ECD na conta mencionada".
5 - Do mesmo modo como em todos os casos anteriores nos quais esta inusitada explicação foi apresentada, a afirmação do contribuinte não procede:
5.1 - No Demonstrativo de Resultados do ano 2016 da AKRON (DOC28) enviado ao SPED por meio do arquivo da ECD, a conta contábil "INDENIZACOES TRABALHISTAS" apresenta um saldo final de R$ 448.509,28, que é o mesmo que consta no extrato razão da referida conta (DOC59);
5.2 - O DRE Contas Contábeis do 2° trimestre de 2016 da AKRON, constante na ECF (DOC62), apresenta um saldo na conta "41307 - INDENIZACOES TRABALHISTAS" de R$ 384.182,58. O resultado do trimestre ("Receitas" menos "Custos e Despesas") foi de R$ 1.163.400,43.
5.3 - O DRE Contas Referenciais do 2° trimestre de 2016 da AKRON, também constante na ECF (DOC63), apresenta um Resultado Líquido do Período de R$ 1.163.400,43. O resultado antes do IRPJ e da CSLL foi de R$ 1.524.234,25.
5.4 - As Partes "A" do LALUR e do LACS do 2º trimestre de 2016 da ECF apresentada pela AKRON (DOC64) informam que o Lucro Líquido antes do IRPJ e da CSLL é R$ 1.524.234,25, que é exatamente o mesmo valor do Lucro Líquido antes do IRPJ e da CSLL constante nas DRE's Contas Contábeis e Contas Referenciais da ECF (DOC62 e DOC63).
5.5 - Logo, diferentemente do afirmado pelo contribuinte, o montante de R$ 306.170,12, contabilizado como provisão para contingências trabalhistas, afetou o resultado contábil e fiscal do contribuinte do segundo trimestre do ano 2016.
6 - Nos termos do art. 13, inciso I, da Lei n° 9.249, de 1995, não são dedutíveis na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL as provisões para contingências trabalhistas.
7 - Uma vez o referido valor não foi adicionado pelo contribuinte na apuração da base de cálculo dos tributos do 2° trimestre de 2016, tal ajuste será efetuado pela fiscalização.
5.7 Glosa de despesa de aluguel não necessária
5.7.1 Registros contábeis de 2016
1 � Conforme instrumentos de alteração e de consolidação de contrato social arquivados na JUCESP (DOC03), pelo menos desde 2012 a AKRON tem sua sede na av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, bairro Vila Moinho Velho, São Paulo/SP. No cadastro CNPJ, o contribuinte encontra-se neste endereço desde 15/04/2010 (DOC65).
2 - O balanço patrimonial da AKRON, presente na ECD do ano calendário 2016 enviada ao SPED (DOC66), informa que, no início do período, faziam parte do ativo não circulante, como bens imóveis do imobilizado, os seguintes itens, assim registrados:
TERRENO - TANCREDO NEVES I": R$ 1.650.000,00;
EDIFICIOS E CONSTRUCOES - TANCREDO NEVES": R$ 4.970.339,08;
(-) DEPRECIACAO IMOVEIS": R$ 359.598,39;
3 - Os referidos bens e a correspondente depreciação deixaram de constar no balanço do final do período.
4 - Conforme extratos das referidas contas contábeis, de n° "19002", "19003" e "19806" (DOC67, DOC68 e DOC69), em 30/06/2016 foram lançados em cada uma destas contas o valor necessário para zerar o saldo, com histórico de "VENDA DE IMOBILIZADO".
5 - A contrapartida dos lançamentos efetuados em 30/06/2016, nas contas citadas, foi na conta "15871 - ST. RAPHAEL EMPRE.IMOBIL.LTDA" (Ativo � Ativo Circulante) (DOC70), a qual recebeu também o lançamento a crédito no montante de R$ 85.740,69, também com histórico de "VENDA DE IMOBILIZADO", cuja contrapartida é a conta "43003 - BAIXAS DE MERC./PROD. POR PERDA/FURTO" (Conta de Resultados � Despesas). Este último lançamento provavelmente corresponde à cota de depreciação do ano 2016, do imóvel vendido, incorretamente lançada em conta de resultados distinta da conta de "DESPESA DE DEPRECIACAO".
6 - Nenhum outro valor foi contabilizado em contas de resultado, seja como receita de venda, custo, ou resultado líquido. 7 - A partir da data do registro da venda, foram lançados na conta "15871 - ST. RAPHAEL EMPRE.IMOBIL.LTDA" (DOC70), recebimentos parciais do crédito: _ R$ 943.500,00, transferidos da conta "25613 - ST. RAPHAEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS", cujo saldo era decorrente de recebimentos de valores em 30/04/2016 - R$ 326.000,00, e 31/05/2016 - R$ 617.500,00 (DOC71);
R$ 200.000,00 em 31/07/2016;
R$ 200.000,00 em 31/08/2016.
8 - O conjunto de lançamentos listados acima indicam que a AKRON vendeu o imóvel no qual estava localizada a sua sede para a pessoa jurídica denominada ST. RAPHAEL EMPRE. IMOBIL. LTDA., pelo exato custo contábil do bem, líquido de depreciação, na data da alienação (R$ 6.175.000,00), o qual seria recebido de modo parcelado. O montante recebido durante o ano de 2016 foi de R$ 1.343.500,00, restando um saldo de R$ 4.831.500,00.
9 - Conforme informações constantes em Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) (DOC72), a AKRON adquiriu o terreno de 8.907,64 m², situado na Av. Presidente Tancredo Neves, 525, São Paulo/SP em 01/01/2006, pelo valor de R$ 1.650.000,00. O balanço patrimonial constante na DIPJ do ano 2011 demonstra que ao final deste ano a construção sobre o referido terreno já havia sido concluída (DOC92).
10 � Também consta na DOI a alienação do imóvel localizado no referido endereço, em 01/04/2016, por R$ 6.500.000,00 (o valor para fins de incidência do ITBI foi de R$ 9.282.737,80), para a pessoa jurídica denominada ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 11.117.734/0001-71 (DOC73).
11 - A ECD da AKRON do ano 2016, enviada ao SPED, possui a conta "41004 - ALUGUEIS" (Conta de Resultados � Despesa) (DOC74), a qual possui um lançamento inicial de R$ 230.000,00, em junho, e lançamentos mensais subsequentes no montante de R$ 180.000,00. O total apropriado em 2016 foi de R$ 1.130.000,00. Os históricos dos lançamentos indicam que o beneficiário dos referidos aluguéis seria a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda.
12 - O conjunto de lançamentos efetuados em 2016 indica que a AKRON vendeu o imóvel do ativo imobilizado no qual localiza-se sua sede e, na mesma data, celebrou negócio com a compradora a fim de locar o mesmo imóvel. O total recebido no ano pela venda foi de R$ 1.343.500,00, e o total apropriado a título de despesa de aluguel foi de R$ 1.130.000,00.
5.7.2 Registros contábeis de 2017
1 - Na ECD da AKRON do ano 2017, enviada ao SPED, a conta contábil "15871 - ST. RAPHAEL EMPRE.IMOBIL.LTDA", a qual registra o crédito decorrente da venda do imóvel no qual está localizada sua sede, possui apenas 2 lançamentos no ano, no montante total de R$ 674.000,00, restando um saldo de crédito de R$ 4.157.500,00 (DOC75).
2 - A conta contábil que registra a despesa com aluguéis no período, "41004 - ALUGUEIS" (DOC76), recebe 10 lançamentos de valor individual de R$ 180.000,00, referentes a aluguéis devidos ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda.
3- Logo, no ano de 2017, o total recebido pela venda do imóvel onde está localizada a sede da pessoa jurídica foi de R$ 674.000,00. O total apropriado de despesa de aluguel pela locação do mesmo imóvel foi de R$ 1.800.000,00.
4 - Também merece ser destacada a contabilização, no ano de 2017, de outros créditos para com a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. Conforme já relatado no item 4.1.2 acima, a AKRON afirmou que o valor pago em 2013 à AEM, no montante de R$ 8.000.000,00, teria sido um adiantamento sujeito à devolução, sendo que o direito de crédito relativo a esta devolução foi reconhecido apenas na ECD do ano 2017. Também afirmou que parte do valor (R$ 2.750.000,00) já teria sido devolvido pela AEM, tendo sido entregue, porém, à ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. A conta contábil que registraria esta devolução seria a "16004 - ST. RAPHAEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS" (DOC77).
5 - Logo, os registros contábeis da AKRON, relativos ao ano calendário 2017, informam que, além de ter apropriado uma despesa de aluguel do imóvel da sede de aproximadamente 3 vezes o valor recebido pela venda deste mesmo bem, o contribuinte ainda teria entregue ao devedor o montante de R$ 2.750.000,00.
5.7.3 Documentos e informações fornecidos pela AKRON
1 � Mediante a �Questão 12� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar o instrumento contratual relativo à alienação do imóvel situado na Av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, São Paulo/SP, contabilizada no ano 2016.
2 � Em sua resposta, o contribuinte apresentou "Compromisso Particular de Venda e Compra de Imóvel", datado de 01/04/2016, celebrado entre a AKRON e a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., com as seguintes características (DOC78):
2.1- É mencionado que a promitente vendedora (AKRON) era proprietária da parte ideal de 68,4012% do imóvel de matrícula 159.999, do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. A promitente compradora era titular da fração ideal restante de 31,5988% do mesmo imóvel, o qual possui uma área total de 8.907,64 m².
2.2 - A fração ideal de 68,4012% imóvel seria vendida por R$ 6.500.000,00, sendo pagos da seguinte forma:
5% do preço (R$ 325.000,00) até 29/04/2016, mediante TED;
10 parcelas mensais e sucessivas, de valor individual de R$
617.500,00, sendo a primeira em 25/05/2016 e a última em 27/02/2017, mediante financiamento bancário a ser obtido pela compradora.
2.3 - A compradora seria imitida na posse do imóvel de forma precária no pagamento do sinal, e de forma definitiva quando da outorga da escritura de compra e venda.
2.4 - A partir da posse, as partes poderiam pactuar a locação para a continuidade da posse direta.
2.5 - Em caso de atraso no pagamento das parcelas, a compradora pagaria a atualização monetária pelo IGP-M, multa de 10%, além de juros de 1% ao mês.
2.6 - A falta de pagamento das parcelas pela compradora por mais de 10 dias úteis contados do vencimento acarretaria a rescisão do contrato de compra e venda, perdendo a compradora em favor da vendedora 10% das parcelas já pagas.
3 - Também foi apresentada cópia da matrícula do referido imóvel, de n° 159.999, a qual possui os seguintes registros principais (DOC78):
3.1 - Registro da venda da fração ideal de 31,5988% do imóvel, em 07/07/1995, para a Resco Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ nº 44.192.474/0001-58, por R$ 1.237.718,00;
3.2 - Registro da venda da fração ideal de 68,4012% do imóvel, em 30/09/2005, para a AKRON, por R$ 1.650.000,00;
3.3 - Registro datado de 02/01/2008, de que a Resco Comércio de Alimentos Ltda foi incorporada pela McDonald's Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ nº 42.591.651/0001-43, a qual passou a denominar-se Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
3.4 - Registro da venda, pela Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda., da fração ideal de 31,5988% do imóvel, em 28/09/2007, para a La Properties Participações Ltda., CNPJ nº 08.827.405/0001-00, por R$ 1.073.600,00;
3.5 - Registro da venda, pela La Properties Participações Ltda., da fração ideal de 31,5988% do imóvel, em 05/08/2008, para a Akron Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 10.229.717/0001-63, por R$ 4.785.007,00. Posteriormente, a compradora passou a denominar-se ST. Germain Empreendimentos Imobiliários Ltda.;
3.6 - Registro da integralização de capital pela ST. Germain Empreendimentos Imobiliários Ltda. na pessoa jurídica ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. mediante a transmissão da fração ideal de 31,5988% do imóvel, em 01/08/2009, por R$ 4.785.000,00;
3.7 - Averbação, em 19/02/2015, de construção de prédio de 5 andares, garagem e depósito, com área total construída de 4.381,87 m², cuja conclusão teria ocorrido em período anterior.
3.8 - Registro da venda, pela AKRON, da fração ideal de 68,4012% do imóvel, em 01/04/2016, para a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. por R$ 6.500.000,00.
4 � Conforme à �Questão 13� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar o instrumento contratual que pactuou o pagamento de aluguéis à ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda, pela locação do imóvel situado na Av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, São Paulo/SP, iniciado no ano 2016, imediatamente após a venda do imóvel.
5 � Em sua resposta, o contribuinte apresentou contrato de locação datado de 01/05/2016, celebrado entre a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. (locadora) e a AKRON (locatária), relativo à fração ideal de 68,4012% do imóvel localizado na av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, São Paulo/SP (DOC79). O contrato teria um prazo de 30 meses, e o valor do aluguel seria de R$ 180.000,00 mensais, reajustados anualmente pelo IGP-M/FGV. Também seriam de responsabilidade do locatário as despesas com água, energia elétrica, IPTU ou qualquer outra taxa lançada sobre o imóvel. Como garantia do contrato de locação, o locatário entregaria ao locador o montante de R$ 230.000,00, o qual seria depositado em conta poupança, a ser devolvido ao final da locação, conjuntamente com seus acessórios.
5.7.4 A pessoa jurídica ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda
1 � De acordo com o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 11.117.734/0001-71, foi inscrita em 21/08/2009, com domicílio no município de São Paulo/SP (DOC80). A atividade econômica é a Incorporação de Empreendimentos Imobiliários. Seu quadro societário é assim composto:
/
/
2 � Conforme as alterações do contrato social (DOC81), obtidas perante a JUCESP, verifica-se que:
2.1 - A pessoa jurídica foi constituída em 21/08/2009 pelos sócios ST. Germain Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 10.229.717/0001-63, e pelo contribuinte ora fiscalizado AKRON;
2.2 - Até o ano de 2011, o capital social da ST. Raphael, no montante de R$ 19.881.678,00, foi assim subscrito:
AKRON: R$ 15.096.671,00, representando 75,93% do capital social, subscrito mediante a entrega de vários imóveis, automóveis, motocicletas e R$ 8.779.208,00 em dinheiro;
ST. Germain: R$ 4.785.007,00, representando 24,07% do capital social, subscrito mediante a entrega da fração ideal de 31,5988% do imóvel situado na Av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, São Paulo/SP.
2.3 - Pela alteração do contrato social datada de 03/04/2012, a AKRON efetuou nova integralização de capital, no montante de R$ 12.977.347,65, em moeda corrente nacional. Na mesma data, retirou-se da sociedade, alienando suas 28.074.018,65 cotas, de valor unitário de R$ 1,00, para:
- Lívia Peres Camargo Marraccini: 15.092.150,48 cotas;
- Caroline Peres Camargo Marraccini: 9.857.707,70 cotas;
- ST. Germain: 3.124.160,47 cotas.
3 - Relativamente aos anos calendário 2016 e 2017, a ST. Raphael tributou seus resultados pela sistemática do Lucro Presumido.
4 - Conforme informação prestada pela AKRON quando questionada a respeito de pagamentos efetuados à AEM, bem como de eventuais devoluções dos valores, a fiscalizada informou que a devolução teria ocorrido para a "empresa pertencente ao grupo familiar", a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., por conta e ordem da AKRON (DOC09A).
5.7.5 Registros contábeis da AKRON relacionados a sua participação societária na ST. Raphael.
1 - Conforme extrato da conta contábil "15871 - ST. RAPHAEL EMPRE.IMOBIL.LTDA" (DOC82), extraída da ECD do ano 2012 enviada ao SPED pela AKRON, os aportes financeiros desta pessoa jurídica para a ST Raphael alcançaram R$ 12.260.347,65 em março desse ano, quando foram transferidos para a conta de participação societária nesta investida, em decorrência do aumento de capital (DOC83);
2 - Na mesma data em que foi registrado o aumento de capital, a participação na ST Raphael é alienada por R$ 28.074.018,65 (DOC83) para:
- Lívia Peres Camargo Marraccini: R$ 15.092.150,48;
- Caroline Peres Camargo Marraccini: R$ 9.857.707,70;
- ST. Germain: R$ 3.124.160,47.
3 - Os valores decorrentes da venda da participação societária foram contabilizados em contas de ativo, como direitos da AKRON para com os adquirentes da ST. Raphael.
4 - Durante o ano de 2012, por conta desta alienação, houve o recebimento de apenas R$ 53.235,90, pagos pela ST Germain (DOC84, DOC85 e DOC86). Com relação a este devedor, ainda no ano 2012 foi baixado para perda o montante de R$ 1.779.405,79, configurando uma espécie de perdão da dívida original.
5 - Durante o ano de 2013, os créditos para com os adquirentes da participação societária na ST. Raphael receberam as seguintes baixas (DOC87, DOC88 e DOC89):
- Lívia Peres Camargo Marraccini: recebimento de R$ 1.915.243,25;
- Caroline Peres Camargo Marraccini: recebimento de R$ 8.514.217,15 e baixa para despesa de R$ 153.707,46;
- ST. Germain: recebimento de R$ 72,00 e baixa para despesa de R$ 1.291.446,78, configurando novo perdão de dívida, não restando saldo na conta.
6 - No ano de 2014, não houve o recebimento de qualquer valor relacionado ao crédito para com Lívia Peres Camargo Marraccini, permanecendo em conta de ativo o montante de R$ 13.176.907,23. Com relação à Caroline Peres Camargo Marraccini, também não houve o recebimento de qualquer valor, e a dívida com a AKRON ainda aumentou para R$ 7.278.206,99 (DOC90);
7 - Com relação aos anos de 2015 e 2016, não houve qualquer recebimento ou baixa, ocorrendo apenas a transferência dos créditos para o ativo não circulante (DOC30 e DOC66).
5.7.6 Análise dos documentos e informações coletados
1 � As operações conhecidas como desimobilização ou de não imobilização têm como fundamento a redução de ativos imobilizados nos balanços das empresas, com a obtenção ou liberação de caixa para posterior destinação em atividades ligadas a seus próprios negócios, ou na manutenção ou melhoria de índices como endividamento, liquidez, etc. A empresa, até então proprietária, vende seu imóvel e, em uma operação concomitante, aluga-o do novo proprietário, permanecendo como ocupante do imóvel, geralmente por prazo longo. Esta modalidade é conhecida como Sale-Leaseback.
2 - Os pressupostos que viabilizam economicamente essas operações são:
- Ser proprietário de imóvel necessário ao exercício da atividade econômica;
- Necessidade de recursos financeiros;
- Venda do imóvel a preço de mercado;
- Recebimento imediato dos recursos decorrentes da venda do imóvel;
- Custo do aluguel inferior ao custo do dinheiro no sistema financeiro;
- Contrato de locação de longo prazo;
- Operação realizada com terceiro, não ligado, representando uma verdadeira fonte externa de recursos;
3 - Os documentos e informações listados no item anterior, que descrevem a venda de imóvel de propriedade da AKRON à ST. Raphael, seguida da imediata locação do mesmo para o vendedor, atestam que somente 1 destes pressupostos está presente no negócio realizado, o que demonstra que esta operação jamais teve os objetivos inerentes às operações de desimobilização, buscando somente produzir despesa e assim reduzir artificialmente a base de cálculo dos tributos, a saber:
3.1 - O imóvel alienado pertencia ao ativo imobilizado da pessoa jurídica, nele funcionando sua sede. Deste modo, o referido bem era imprescindível para a manutenção da atividade empresarial da AKRON, sendo necessário, após a operação de venda, manter a posse indireta do imóvel, mediante contrato de locação. Logo, o primeiro pressuposto foi atendido;
3.2 - A AKRON não necessitava de recursos financeiros ou aumento de liquidez que demandassem a alienação de bens do ativo imobilizado essenciais à atividade empresarial. Conforme é possível verificar no seu balanço patrimonial do ano 2016 (DOC66), no início deste ano a AKRON já possuía créditos no montante de R$ 20.455.114,22 para com Livia Peres Camargo Marraccini e Caroline Peres Camargo Marraccini, que são as titulares da ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., adquirente do imóvel, e pertencentes ao grupo familiar que é titular da AKRON. Tal montante de crédito, o qual permaneceu inalterado até o final de 2017, em boa parte é decorrente de alienação de participação societária ocorrida no ano 2012, não recebido, e sobre o qual não foram apurados atualização monetária ou juros. Logo, o principal pressuposto da operação não foi atendido;
3.3 - O valor da transação (R$ 6.500.000,00) foi inferior ao custo histórico do bem (R$ 6.620.339,08), cujo terreno foi adquirido em 2005 (11 anos antes da venda), e cuja construção foi concluída até o final de 2011. O referido valor de alienação foi pouco superior ao custo dos bens, líquidos de depreciação (R$ 6.175.000,00), valor pelo qual a venda foi contabilizada, o qual foi inferior, portanto, ao valor da alienação. A base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), embora não possa ser tomado como valor de mercado, serve como referencial e aproxima-se de tal valor. No presente caso, a base de cálculo do ITBI (R$ 9.282.737,80) foi aproximadamente 40% superior ao valor da negociação. Portanto, a alienação do imóvel não foi a valor de mercado, resultando em uma expressiva redução do montante de recursos que seria possível obter com a alienação. Outro pressuposto não atendido;
3.4 - O imóvel foi alienado a prazo da seguinte forma: uma entrada e mais 10 parcelas mensais fixas (a última em 02/2017). Logo, já na pactuação inicial da venda, ficou estabelecido que não haveria a disponibilidade imediata dos recursos financeiros ao vendedor. Além disso, os valores efetivamente recebidos pelo credor, no período, foram muito inferiores aos pactuados, restando ainda um saldo de R$ 4.157.500,00, ao final de 2017. Quando da celebração do contrato de locação, a AKRON concordou com prestação de imediata garantia mediante a caução do montante de R$ 230.000,00, o que reduziu ainda mais a disponibilidade de caixa esperada em razão da venda do imóvel. Em que pese a falta ou atraso no recebimento das parcelas devidas pela venda do imóvel, o credor não fez uso de sua prerrogativa contratual de rescindir o contrato de alienação e retomar a posse direta do imóvel, cessando assim a fluência de despesas de aluguéis. No período compreendido entre abril de 2016 e dezembro de 2017, o contribuinte recebeu pela venda do imóvel o montante de R$ 2.017.500,00, e apropriou como despesa de locação do mesmo imóvel o montante de R$ 2.930.000,00. Assim, mais um dos pressupostos não foi atendido;
3.5 - O valor mensal da locação pactuado entre a AKRON e a ST. Raphael, de R$ 180.000,00, representa um custo aproximado de 2,77% ao mês sobre o montante de recursos que seriam disponibilizados com a venda do imóvel. O valor anual da despesa de locação representa 38,8% do valor da transação. O balanço patrimonial da AKRON do ano 2015 (DOC25) demonstra que a taxa de retorno sobre o patrimônio líquido neste ano foi de aproximadamente 8,4%. Conforme histórico de taxas de juros existente no sítio do Banco Central do Brasil na internet (DOC98), em abril de 2016 havia 18 instituições financeiras no país que ofereciam empréstimos para capital de giro de pessoas jurídicas com prazo superior a 365 dias, com taxas anuais inferiores a 38,8% ao ano. Logo, também o pressuposto da vantagem comparativa da desimobilização não foi atendido;
3.6 - O contrato celebrado entre a AKRON e a ST. Raphael estipula um prazo de locação de 30 meses, sem previsão de prorrogação. Também estabeleceram que, decorridos 18 meses da vigência do contrato, qualquer das partes poderia rescindi-lo, sem qualquer custo ou penalidade. Ou seja, a alienante do imóvel no qual está localizada a sua sede poderia ver-se desalojada em curto espaço de tempo após a celebração do negócio. Este é outro pressuposto da desimobilização que não foi atendido;
3.7 - A ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. tem como sócias as netas do cotista majoritário e administrador da AKRON, na data da alienação (Eugênio Marraccini, com 65%), sendo também sobrinhas do segundo maior cotista da AKRON (Vinicius Eugenio Marraccini, com 34%), ou seja, vendedora e compradora, e, posteriormente, locatária e locadora do imóvel, pertencem a um mesmo núcleo empresarial. No momento da alienação do imóvel para a ST. Raphael, assim como nos períodos seguintes, a sua sócia, Lívia Peres Camargo Marraccini, possuía amplos e irrestritos poderes de administração da AKRON, outorgados mediante procuração (DOC04 e DOC05). Logo, a operação não está sendo realizada para a injeção de recursos financeiros novos, externos ao grupo econômico ou familiar. Também este pressuposto não foi satisfeito. Ademais, tamanha proximidade entre partes facilita a estipulação de condições privilegiadas;
4 - Em resumo, pode-se afirmar que a AKRON realizou uma operação com pessoa ligada, pela qual alienou um bem imóvel onde localiza-se a sede da empresa, e recebeu por conta desta venda menos do que passou a pagar pela locação do mesmo bem, aumentando suas despesas sem que houvesse a geração de qualquer receita ou redução de qualquer outra despesa, desvelando que o negócio não foi realizado com objetivo de produzir benefícios à AKRON.
5.7.7 Conclusão
1 - Os documentos e informações elencados acima, assim como a análise dos mesmos, demonstraram que a AKRON, por meio de sua administração, praticou atos de gestão temerária com o objetivo explícito de reduzir a base de cálculo dos tributos, por meio da assunção de despesas de aluguel de imóvel que era de sua titularidade, o qual foi alienado a pessoa jurídica ligada em condições que lhe foram claramente desfavoráveis.
2 - Também foi constatado que o montante de R$ 230.000,00, previsto contratualmente como sendo garantia do contrato de locação, sujeito à devolução ao final do contrato, foi contabilizado indevidamente como despesa no ano 2016. O correto seria a contabilização de tal valor em conta de ativo não circulante.
3 - As normas jurídicas emanadas do direito privado brasileiro estabelecem que a simulação é causa de nulidade do ato jurídico lato sensu, desde que o vício seja reconhecido em pronunciamento emanado do Poder Judiciário. Já o direito tributário socorre-se dos princípios gerais de direito privado, que são utilizados para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários (art. 109 da Lei nº 5.172, de 26 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN).
4 - Logo, a atuação do fisco não tem por finalidade impugnar a existência ou a validade dos atos jurídicos praticados. O que se pretende, e é possível em face da ordem jurídico-tributária, é a mera ineficácia desses negócios em relação à Fazenda Pública Federal.
5 - O art. 118 do CTN trata desta questão, estabelecendo com clareza a dicotomia entre os planos da validade e da eficácia, e ressaltando que o direito tributário pode não se preocupar com a validade dos atos, mas tão-somente com os efeitos dentro de seu espectro de incidência.
6 - Esta fiscalização não está a questionar a validade dos contratos de venda e de locação do imóvel no qual estava localizada a sede da AKRON. A ação do fisco será no sentido de afastar os efeitos do contrato de locação na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
7 - Deste modo, os valores de aluguéis apropriados pela AKRON no ano 2016, nos termos do art. 199 do RIR/1999, consubstanciam despesas não necessárias, e, portanto, indedutíveis na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, sendo adicionadas pela fiscalização, na apuração dos valores devidos dos referidos tributos.
5.8 Glosa de despesa de propaganda e marketing não comprovadas
1 � Conforme extrato da conta contábil de resultado �41034 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE� (Conta de Resultados � Despesas) (DOC93), durante o ano de 2016 o contribuinte apropriou o montante total de R$ 2.734.063,79 em lançamentos a débito.
2 - Constatou-se que, dentre os lançamentos desta conta, um grupo de 10 registros diferencia-se dos demais por reunir as seguintes características: 
- Os valores são números inteiros;
- Não há menção do beneficiário ou prestador do serviço, assim como não é mencionado o n° do documento fiscal;
3 - Os referidos lançamentos são:
/
/
/
/
5.9 Compensação de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL acima do limite legal de 30%
1 � Conforme as apurações trimestrais do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL do ano 2016, constante em ECF (DOC37), o contribuinte apurou os seguintes valores:
/

/
5 � As questões relacionadas à legalidade e à constitucionalidade da limitação da compensação de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL já foram enfrentadas pelos tribunais superiores, encontrando-se completamente superadas. O Supremo Tribunal Federal, em diferentes momentos e diferentes processos, manifestou-se pela constitucionalidade da "trava de 30%":
_ RE 344.994/PR: Decisão proferida pelo plenário, em 25/03/2009, estabeleceu que o limite de compensação de prejuízos fiscais, determinado pelo art. 42 da Lei n° 8.981, de 1995, não fere a Constituição;
_ RE 591.340/SP: Decisão proferida em 27/06/2019 em tema com repercussão geral, considerou constitucional a limitação do direito de compensação de prejuízos fiscais do IRPJ e da base de cálculo da CSLL
6 - Uma vez que o contribuinte não possui fundamento legal ou judicial para descumprir o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei n° 9.065, de 1995,  cabe a glosa dos valores indevidamente compensados, acima do limite de 30%. Os valores a serem glosados são (70% do valor compensado):
/
9. Logo, não cabe a aplicação da referida Súmula do CARF, com tratamento da infração como postergação de tributos, uma vez que:
9.1 � Não foi por falta de saldo de valores a compensar que o contribuinte deixou de efetuar compensações nos anos de 2017 e 2018. Mesmo com as compensações efetuadas nos 3 últimos trimestres do ano de 2016 sem respeitar o limite de 30%, o contribuinte ainda detinha um saldo de R$ 11.109.817,97 ao final de 2016;
9.2 - O contribuinte não apurou bases de cálculo positivas no ano 2017. Já no ano 2018, mesmo possuindo saldo de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL suficientes para reduzir em 30% a base de cálculo dos tributos, optou por não fazê-lo;
9.3 - Mesmo após consideradas todas as infrações apuradas por esta fiscalização, com a correspondente compensação de prejuízos e bases negativas de períodos anteriores, ainda restou um saldo de R$ 8.928.540,36 ao final de 2016, o qual seria suficiente para efetuar as compensações possíveis no ano de 2018.
5.10 Insuficiência de recolhimento de IRPJ e CSLL a título de estimativas mensais
1 � De acordo com a ECF do ano calendário 2014, apresentada pelo contribuinte (DOC06 e DOC35), neste período a AKRON optou pela tributação com base no Lucro Real anual, apurando as estimativas mensais de IRPJ e CSLL mediante balanços ou balancetes de suspensão.
2 - Para o ano de 2015, o contribuinte apresentou ECF com a opção pelo Lucro Real trimestral (DOC07 e DOC36). Entretanto, conforme já exposto acima, efetuou recolhimentos mensais de estimativas de IRPJ e CSLL nos meses de janeiro a junho e em agosto do referido ano (DOC38), o que configura opção irretratável pelo Lucro Real anual, nos termos do art. 3° da Lei n° 9.430, de 1996. E pelo fato de serem as somas das estimativas mensais de IRPJ e de CSLL recolhidas nos dois primeiros trimestres do ano idênticas aos valores destes tributos apurados trimestralmente, fica claro que os tributos recolhidos foram apurados com base em balanços ou balancetes de suspensão.
3 - Uma vez que foram constatadas infrações à legislação tributária nos anos calendário 2014 e 2015, alterando a apuração anual de IRPJ e CSLL, os referidos valores também afetaram a apuração das estimativas mensais destes tributos.
4 - Esta fiscalização recalculou as estimativas mensais devidas pelo contribuinte, levando em conta o seguinte:
4.1 - Para o ano de 2014, foram tomadas as bases de cálculo acumuladas constantes na ECF, sendo acrescentadas, a cada mês, o somatório acumulado das infrações apuradas (DOC99). Relativamente ao mês de fevereiro, foi corrigido o erro de preenchimento quanto ao valor do lucro líquido antes do IRPJ e antes da CSLL, o qual, conforme Demonstrativo de Resultado do respectivo mês, constante em ECF, foi de (R$ 150.917,54) (DOC35).
4.2 - Para o ano de 2015, os resultados mensais acumulados foram apurados a partir dos balancetes mensais de janeiro a novembro (DOC91) e do Demonstrativo de Resultados do Exercício - DRE (DOC33) obtidos a partir da ECD do respectivo ano. Cabe ressaltar que as contas de resultados da ECD do ano 2015, enviada ao SPED, apresentam como saldo inicial os saldos finais destas mesmas contas do ano 2013. Logo, para a obtenção dos resultados mensais cumulados do ano 2015 devem ser excluídos os saldos iniciais destas contas do mês de janeiro de 2015. Aos valores dos resultados mensais apurados a partir da contabilidade do contribuinte foram acrescentadas, a cada mês, o somatório acumulado das infrações apuradas (DOC100).
5 - Dos valores de estimativas mensais apuradas por esta fiscalização foram deduzidos os recolhimentos efetuados pela AKRON. Relativamente ao mês de agosto de 2015, o contribuinte calculou e  recolheu valores de estimativas de IRPJ e CSLL em montantes superiores aos devidos, os quais foram deduzidos, para efeitos de apuração da multa, dos valores de estimativas devidas no mês subsequente. Os valores de estimativas recolhidas a menor serviram de base de cálculo da multa de 50% prevista no art. 44, inciso II, alínea "b", da Lei nº 9.430, de 1996, sendo lançadas por meio de Auto de Infração.
/
2 - Todas as infrações constatadas foram somadas aos resultados fiscais apurados pelo contribuinte, em cada período de apuração, deduzindo-se eventuais valores de prejuízo do próprio período ou de períodos anteriores, nos limites estabelecidos pela legislação. As diferenças de tributos apuradas foram lançadas por meio de Auto de Infração, juntamente com a multa e os juros previstos na legislação.
7 DA QUALIFICAÇÃO DA MULTA APLICADA
1 - O art. 44, § 1º, da Lei nº 9.430, de 1996, estabelece que a multa prevista no inciso I do caput (75%) será duplicada nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964.
2 - O artigo 71 da Lei n° 4.502, de 1964, define sonegação  como:
Art 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II � das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
3 - O artigo 72 da Lei n° 4.502, de 1964, define fraude como:
Art 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
4 - As condutas praticadas pela pessoa jurídica AKRON podem ser assim sintetizadas:
4.1 � Efetuou pagamentos, em 2013, de significativos valores à pessoa jurídica AEM por conta de suposta contratação de assessoria jurídica.
4.2 � Instada a justificar e comprovar tais pagamentos, apresentou contrato que restou demonstrado ser ideologicamente falsos, tendo sido elaborado com a intenção de conferir aos referidos pagamentos a aparência de terem sido feitos em contraprestação aos serviços contratados.
4.3 � O próprio contribuinte informou que nenhum serviço lhe foi prestado.
4.4 - Com o objetivo de ocultar os referidos pagamentos, não reteve tributos na fonte sobre os valores pagos, e não informou os pagamentos em DIRF, contabilizando-os, em um primeiro momento, como adiantamento a fornecedores, sem qualquer fundamentação jurídica ou contratual para tal.
4.5 - Os referidos valores de pagamentos a escritórios de advocacia   foram posteriormente transferidos para conta contábil de ativo não circulante intangível, intitulada "Fundo de Comércio", demonstrando uma clara intenção de ocultar a verdadeira natureza dos pagamentos.
4.6 - No de 2015, transferiu para conta de resultado parte dos valores pagos ao referido escritório de advocacia, o montante de R$ 3.647.649,42, a título de "Baixa de Fundo de Comércio", reduzindo assim, indevidamente, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Novamente, restou evidente a intenção de ocultar a verdadeira natureza do valor levado a custo ou despesa;
4.7 � No ano de 2016, a ora fiscalizada efetuou operação conhecida como �Sale-Leaseback� com pessoa ligada, através da qual vendeu o imóvel em que se localiza sua sede, e, concomitantemente, celebrou contrato de locação com a compradora;
4.8 � Documentos e informações obtidas demonstraram que essa operação não teve por objetivo produzir qualquer benefício para o contribuinte, destinando-se somente a produzir despesa de significativo valor e reduzir indevidamente as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
5 � As condutas praticadas demonstram a intenção dolosa do contribuinte em reduzir o montante de tributos devidos, além de ocultar da autoridade tributária o conhecimento acerca de sua existência e a verdadeira natureza dos serviços �contratados�.
6 - Essas condutas enquadram-se nos conceitos de fraude e sonegação, previstos em lei.
7 - Assim, sobre os tributos apurados em relação à infração de glosa de despesa com honorários advocatícios registrada como baixa de "Fundo de Comércio�, e a de glosa de despesas de aluguel não necessária, foi aplicada a multa de 150%, conforme previsão legal.
8 - Atendendo ao disposto no art. 2° da Portaria RFB nº 1.750, de 12 de novembro de 2018, foi formalizada a representação fiscal para fins penais.
9 - Em relação às diferenças de tributos apuradas a partir das demais infrações, foi aplicada a multa de 75%, prevista no art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430, de 1996.
8 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA
1 - O art. 135, incisos I a III, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), prescreve que:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
2 - O referido dispositivo legal estabelece uma situação de sujeição passiva solidária entre a pessoa jurídica que ocupa a posição de contribuinte e um terceiro, que figura no polo passivo da relação jurídico-tributária na condição de responsáv El.
3 - No caso em tela, foi constatado que a AKRON reduziu intencionalmente a base de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano calendário 2015, mediante o registro como despesa, de pagamentos efetuados por conta da prestação de serviços de advocacia, travestidos de baixa de ativo intangível "Fundo de Comércio", sendo que não houve a prestação de qualquer serviço lícito à AKRON que justificasse estes pagamentos.
4 - Com o objetivo de criar uma justificativa ou fundamento aos valores pagos, foi apresentado contrato de prestação de serviços ideologicamente falso, elaborado com a intenção de conferir aos referidos pagamentos a aparência de terem sido feitos em contraprestação aos serviços contratados.
5 � Além disso, constatou-se que a ora fiscalizada realizou com pessoa ligada negócio mediante o qual foi vendido o imóvel próprio no qual encontrava-se sediada, e celebrado contrato de locação com a compradora em condições favorecidas, com o objetivo único de produzir artificialmente despesa de aluguel e reduzir indevidamente a base de cálculo de IRPJ e de CSLL do ano 2016.
6 - Ou seja, as condutas praticadas por Eugenio Marraccini, CPF nº 066.349.668-34, sócio administrador, Livia Peres Camargo Marraccini, CPF n° 345.796.028-38, e Vinícius Eugênio Marraccini, CPF n° 092.142.018-89, estes últimos procuradores com amplos poderes de administração, configuram infração às leis tributárias, além de tipo penal, preenchendo os requisitos legais da responsabilidade tributária.
7 - Configurada a sujeição passiva solidária, as referidas pessoas físicas com poderes de administração da AKRON à época dos fatos receberam ciência da constatação dos pressupostos de fato e de direito que conduziram à responsabilização por uma parte do crédito tributário do ano 2015, decorrente da infração da glosa de despesa registrada como baixa de "Fundo de Comércio", e por uma parte do crédito tributário do ano 2016, decorrente da glosa de despesa de aluguel não necessária.
8 - O referido lançamento de ofício foi efetuado contra a pessoa jurídica fiscalizada e também contra os responsáveis solidários, em processo administrativo fiscal apartado, sendo cientificados deste Relatório de Ação Fiscal e de todos os Autos de Infração.
9 - Os responsáveis solidários foram intimados a promover a extinção de parte do crédito tributário decorrente do lançamento de ofício, por meio de pagamento ou outra forma de extinção prevista em lei, ou impugná-lo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência�.
DA IMPUGNAÇÃO
Inconformados, pessoa jurídica e três solidários pessoas físicas acostaram impugnações (Akron � fls. 1578/1623. Lívia � fls. 1254/1300, Vinícius � fls. 1416/1462 e Eugênio � fls. 1092/1138) rebatendo o trabalho fiscal e assentando linha de defesa no mesmo tom, assim resumidas (destaques no original): 
PRELIMINARES.
? os autos de infração (AI) são nulos, pois:
a) deu-se a decadência, visto que os AI foram lavrados em novembro de 2019 e os fatos geradores IRPJ datam de 2013 a 2016 e de CSLL do ano de 2015.
b) a ação fiscal durou 840 dias (de 18/07/2017 a 05/11/2019), violando, assim, os princípios constitucionais da eficiência e da legalidade, pois sua duração foi muito além dos 360 dias previstos na Lei 11.457/2007;
c) as normas e os procedimentos da RFB que contrariem o art. 24 da Lei 11.457/2007 e/ou CF são ilegais e/ou inconstitucionais;
DESPESA COM ADVOGADO NÃO COMPROVADA.
? a glosa de despesa com os pagamentos efetuados à Advocacia Eduardo Milreu (AEM), que foram escriturados como adiantamento a prestadores de serviços, está prejudicada pela decadência (art. 150, § 4º do CTN, pois houve recolhimento do tributo), visto que são fatos ocorridos em 01/10/2013 e 08/11/2013, e a fiscalização disse, no seu RF, que �o presente Relatório Fiscal trata especificamente das irregularidades verificadas nos anos-calendário de 2014 a 2016�, sendo que a lavratura dos autos de infração se deu em 31/10/2019;
? foi penalizada apenas por ter firmado contrato com a AEM, que estava envolvida na investigação da operação Zelotes; ou seja: a fiscalização interpretou que o referido negócio jurídico seria parte integrante de uma operação da qual nunca fez parte;
? o contrato e a procuração pública �ad judicia� comprovam que a AEM foi contratada para atuar em um processo fiscal, de mais de R$ 50.000.000,00, como segue:
/
? os auditores afirmam que os pagamentos efetuados à AEM não são em cumprimento ao contrato de fls. 315/316, e, ainda, questionam suas condutas empresariais e desprezam a procuração pública de fls. 331/332, bem como o valor da Execução Fiscal;
? não foi citada qualquer legislação que sustente a tese de que os pagamentos em tela não são em cumprimento ao contrato de fls. 315/316, e não há justificativa para o desprezo da procuração pública de fls. 331/332, e para considerar esse contrato ideologicamente falso, o que só poderia ocorrer em um processo judicial;
? informou aos auditores que os valores em tela estavam sendo devolvidos de forma amigável, mas isso foi ignorado; ao contrário, afirmam no RF que nada fez para restituir os valores pagos, o que não é verdade; ou seja: documentos e esclarecimentos fornecidos ao longo do procedimento fiscal foram ignorados; tanto isso é verdade que �notificou extrajudicialmente a AEM (DOC.ANEXO) através do 4º oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, na data de 30 de janeiro de 2018�; eis trecho dessa notificação:
/
? veja-se a resposta (fls. 416, item 2.4), na qual informou a restituição de R$ 2.775.000,00, bem como o mútuo a St. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda do referido crédito:
/
? isso é comprovado pela cópia do contrato de mútuo havido com a empresa St. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda (Doc. anexo);
? e mais: é inaplicável a desconsideração do contrato de fls. 315/316 com a AEM, pois o § único, do art. 116, do CTN, exige lei ordinária regulamentadora, inexistente; portanto, não há qualquer justificativa, prova ou base legal para a glosa, pois a contratada estava apta perante a Receita no ano dos pagamentos, não havia nada que impedisse seu exercício profissional e nem qualquer decisão judicial que a impedisse de exercer suas atividades;
DESPESA DE ALUGUEL NÃO NECESSÁRIA.
? o argumento anterior aplica-se também ao �sale and leaseback� realizado com a ST. Raphael;
? a fração ideal de 31,5988%, do imóvel em questão, já era propriedade da ST. Raphael, desde 2010, conforme matrícula nº 159.999 perante o 6º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 880/889);
? em 1º de abril de 2016 vendeu a sua fração ideal de 68.1012%, para a ST. Raphael, passando a compradora/locadora a dispor da totalidade do imóvel a partir dessa mesma data (01 de abril de 2016 , mas somente em 1º de maio de 2016 locou o imóvel de propriedade da ST. Raphael (fls. 890/898), por R$ 180.000,00 mensais, vez que tinha ajustado com sua sócia no imóvel não aplicar locação sobre a parcela menor, até então;
? o aluguel do imóvel vendido é despesa necessária, pois:
a) não é possível exercer a atividade de distribuição sem as instalações adequadas;
b) não é ilícito alienar de forma onerosa fração ideal de imóvel;
c) o aluguel foi contratado a valor de mercado;
? o ITBI é tributo municipal, que não diz respeito à fiscalização federal, mas é tributo devido apenas na escritura de compra e venda, quando será recolhido;
? as empresas (Akron e St. Raphael) não são coligadas nos termos da lei (quando uma participa com 10% ou mais do capital da outra, sem controlá-la), e nem interligadas, o que se prova com simples análise dos respectivos atos constitutivos, sendo certo que:
a) não possuem sócios em comum;
b) não detém controle de qualquer delas por outra;
c) não há ingerência de administração de uma na outra;
d) eventual vínculo em período diverso de 2016, não pode impedir a dedutibilidade;
? o aluguel do imóvel em tela é despesa essencial e necessária ao exercício de sua atividade de distribuição de rações para cães e gatos, e, portanto, dedutível, conforme o art. 299, do RIR/99, o inciso II, do art. 13, da Lei nº 9.249/95, e art. 25 da IN SRF nº 11/96, e art. 84 da IN RFB nº 1700/2017;
MULTA QUALIFICADA.
? a multa de 150% é confiscatória, conforme argumentos de praxe, sendo certo que não há prova de sonegação ou fraude, até porque estas têm que passar pela inexistente, no caso, figura da omissão; transcreve jurisprudência judicial, administrativa, e a Súmula nº 14, do CARF; 
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.
? a aplicação do art. 135, do CTN, exige prova dos atos praticados pelos administradores e/ou mandatários que ensejam sua responsabilização solidária, inexistente, no caso;
? as procurações de Livia Peres Camargo Marraccini e Vinicius Eugênio Marraccini vigoraram por pouco tempo, de modo que os mandatários sequer sabiam da existência dos procedimentos da fiscalização e tampouco foram intimados a prestar esclarecimentos;
? não há, no caso, prova das condutas tipificadas nos arts. 124, I, e 135, do CTN; transcreve jurisprudência administrativa;
? essas procurações (fls. 224/225 e 292/293) foram lavradas em 20/10/2016, com validade de um ano a contar, enquanto os fatos geradores datam de 2015 e 2016;
? ademais, não há qualquer comprovação de que os poderes outorgados foram efetivamente exercidos pelos mandatários.
? aplicam-se também a Eugenio Marraccini os argumentos que contestam a sujeição passiva solidária dos demais; e, mais:
? a autuação não observou o princípio do contraditório e da ampla defesa, na medida em que o sócio-administrador não pôde se manifestar no curso da fiscalização;
? houve violação da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo federal, como segue: 
�Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência�. 
DA DECISÃO RECORRIDA 
Encaminhados os autos ao crivo da DRJ/SPO, a 4ª Turma julgadora, depois de afastar as preliminares de decadência e nulidade por duração excessiva da ação fiscal, fez minucioso relato dos fatos e concluiu pela improcedência total das impugnações, mantendo os lançamentos, a qualificação da multa de ofício e a solidariedade das pessoas físicas arroladas com fulcro no artigo 135, III, do CTN.
Decisão assim ementada:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2015, 2016 
NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
Não houve ato ou termo lavrado por pessoa incompetente e nem preterição do direito de defesa. Preliminar indeferida. 
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 
Os autos de infração foram lavrados em 2019, alcançando infrações cometidas nos anos-calendário de 2015 e 2016. Preliminar indeferida. 
DURAÇÃO DA AÇÃO FISCAL. 
Não há previsão legal que impeça uma suposta duração excessiva da ação fiscal. Preliminar indeferida. 
NORMAS E PROCEDIMENTOS DA RFB. LEI Nº 11.457/2007. CONSTITUIÇÃO. 
1. O art. 24 da Lei nº 11.457/2007 impõe prazo para que seja proferida a decisão administrativa. 2. Instância administrativa não se manifesta a respeito de inconstitucionalidade, atribuição privativa do Poder Judiciário. Preliminares indeferidas. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2015, 2016 
LUCRO REAL GLOSA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FALTA DE PROVA. 2015. 
Correta a glosa do débito lançado no período à conta CMV, sem a prova da efetiva prestação do serviço contratado em período anterior, cujo valor total havia sido originariamente lançado a débito de conta de Ativo. 
LUCRO REAL. ALUGUEL. DESPESA NÃO NECESSÁRIA. �LEASE-BACK�. 2016. 
Demonstrado que a operação de �lease-back� não beneficiou o interessado, o aluguel decorrente dessa operação configura despesa desnecessária.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 150%. 
Correta a aplicação da multa qualificada em caso de fraude, sonegação e simulação. 
AUTO REFLEXO. CSLL. 
O decidido quanto ao IRPJ aplica-se à tributação dele decorrente. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2015, 2016 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÓCIO-GERENTE (ART. 135, III, DO CTN). MANDATÁRIOS (ART. 135, II, DO CTN). 
Sonegação, fraude, conluio e simulação configuram infrações à lei, que autorizam a imputação de responsabilidade tributária ao administrador e aos mandatários com amplos e irrestritos poderes de administração. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Novamente inconformados, contribuinte e solidários interpuseram recurso voluntário único ao CARF (fls. 1809/1877), no qual, além de rebater a decisão a quo, praticamente repisaram, de forma quase literal, os argumentos aduzidos nas impugnações inaugurais, juntando alguns documentos relacionados ao acordo comercial que mantém com a empresa Royal Canin, cujos produtos comercializa.
Posteriormente, em 24/02/2023 juntou aos autos �Memoriais� (fls. 1918/1922), não trazendo documentos anexos a eles.
É o relatório do essencial em apertada síntese.













 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (todos as demandantes foram cientificadas e a protocolização da peça recursal fez-se dentro do trintídio legal, conforme despacho da autoridade preparadora � fls. 1913), a representação das recorrentes está corretamente formalizada, e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
De preâmbulo, consigno que ESTE processo (nº 10880.744428/2019-71) e o PA nº 10880.744435/2019-73) têm origem na mesma ação fiscal, referem-se aos mesmos anos-calendário, foram finalizados concomitantemente e algumas matérias infracionais se repetem em ambos (SEM QUE HAJA DUPLICIDADE), como, por exemplo, �glosa de custos e despesas�, sendo formalizados em autos apartados em razão de imputação de solidariedade aos sócios em apenas algumas destas infrações. Além disso, no caso DESTE PA nº 10880.744428/2019-71, a multa foi qualificada.
Em suma, no Processo nº 10880.744435/2019-73, também em julgamento nesta sessão do Colegiado, não existe imputação de solidariedade, as multas de ofício são de 75% e há OITO infrações catalogadas, enquanto neste PA são DUAS.
Veja-se (PA Nº 10880.744435/2019-73):
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/
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/
De outro giro, no Processo nº 10880.744428/2019-71 também em julgamento nesta sessão do Colegiado, além da imputação de solidariedade a Eugenio Marraccini, Lívia Peres Camargo Marraccini e Vinicius Eugenio Marraccini, apontam-se DUAS infrações e multa de ofício qualificada de 150%:
/

/
Em razão destes fatos, muitas alegações, aduções, referências, documentos, podem fazer parte de ambos os processos, sem que  haja duplicidade de lançamentos. 
Muitas vezes, também, os argumentos das partes e da decisão recorrida podem fazer referência a tópicos que se encontram somente em processo e não no outro, sem que isso signifique perda para quaisquer dos envolvidos.
Sumariando, poderão existir citações, inclusive no voto deste Relator, que se reportarão aos dois processos ou apenas a um deles, sem que isso signifique prejuízo ao decidido, devendo ser abstraídas as colocações que não tiverem pertinência direta com o que está no respectivo PA.
Assim, com fundamento nos princípios do informalismo moderado que rege o processo administrativo-fiscal, da fungibilidade e por economia e celeridade processuais, todos os argumentos serão acolhidos, apreciados e devidamente separados em relação a cada processo e matéria.
Dito isso, passo ao voto. 
Preambularmente, não conheço das arguições de confisco em relação à multa de ofício qualificada, matéria de cunho constitucional, vedada sua apreciação pelo CARF, Súmula nº 2
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Na parte conhecia, principio pelas preliminares.
Inicialmente, assentam as recorrentes uma possível nulidade do acórdão vergastado por uma possível �Ausência dos requisitos mínimos previstos em Lei� (RV � fls. 1814/1816).
Nas palavras da defesa, �Em uma primeira análise do acórdão recorrido, percebe-se que este não atende os requisitos mínimos, de uma decisão administrativa, previstos na nossa legislação. Em que pese a extensão do acórdão, sua maior parte consiste em uma reprodução do auto de infração discutido, utilizando-o, inclusive, como própria �fundamentação�, além da utilização de valores abstratos, não se aprofundando aos fundamentos legais e razões de defesa suscitadas pelos impugnantes. Por intermédio da Lei nº 13655/2018, foram inseridos dez artigos à Lei de Introdução às Normas do Direito - LINDB (artigos 20 a 30), com o objetivo de garantir uma maior segurança jurídica e eficiência às situações que envolvam a atuação da Administração Pública, bem como reduzir a reprodução automática de decisões subjetivas e superficiais que não considerem as particularidades do caso concreto�.
Mais, �A leitura do acórdão recorrido revela que os julgadores utilizaram como fundamentação os próprios autos de infrações fiscais lavrados, que, por sua vez, desconsideraram contratos civis firmados dentro dos limites das leis brasileiras, avaliaram tomadas de decisões pela empresa como não vantajosas e desnecessárias, sem total capacidade para tanto, consideraram contratos como forjados, confundiram conceitos de �controladas; coligadas; interligadas e grupo famíliar�, apenas com base em �achismos pessoais�. A manutenção dessa decisão banaliza diversos dispositivos legais, além de revelar a utilização de valores abstratos!�
Com a devida vênia, penso que a manifestação não se sustenta.
Primeiro porque a decisão de 1º Grau, ao revés do pensar da defesa, mostrou-se sólida, robusta e seguiu todos os trâmites processuais e procedimentais que a legislação exige, especialmente, como suscitado no RV, o artigo 31, do PAF �Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)�.
Segundo porque, na mesma linha, em relação ao indigitado artigo 20, da LINDB reclamado no RV (e trazido no rodapé deste voto), não vislumbro qualquer �abstrativismo� jurídico na decisão, nem falta de motivação ou de adequação do que foi decidido com as provas e argumentos analisados.
Acerca do �achismo� alegado pela parte combatente, do mesmo modo tal assertiva se revela em clara insatisfação com o que foi decidido, posto que a narrativa feita pelo voto condutor mostra coerência, sentido lógico e análise jurídica correta e vinculada às provas presentes nos autos.
Por fim, o fato de a decisão de 1º Piso se opor veementemente ao que foi trazido pelas interessadas nas impugnações, quando fazem alusão ao artigo 28, da LIND � (Decreto-lei nº 4.657/1942) apenas traduz o pensamento do Colegiado de que �(...) A ameaça, implícita, resultante da alusão ao art. �Art. 28, do Decreto-Lei 4.657/1942, LINDB, é inócua, pois não há, neste processo, qualquer prova, nem mesmo indício, de que algum agente público tenha tomado alguma decisão ou emitido alguma opinião com dolo ou cometido erro grosseiro. (...)� (Ac. DRJ � fls. 1767)
Em outro dizer, não há nos autos, realmente, nada que aponte na linha que a defesa sustentou, ou seja, que qualquer agente público tenha tido tal [delituoso] comportamento no desempenho de suas funções nestes autos.
Preliminar rejeitada.
A segunda preliminar trata de decadência.
Embora já afastada e justificada tal decisão pela Turma de origem, as recorrentes insistem na tese.
Pois bem, os lançamentos aqui discutidos reportam-se aos anos-calendário de 2015 e 2016, período em que a recorrente optou pelo regime do Lucro Real Anual.
Desse modo, como os fatos geradores do IRPJ e da CSLL se completam no dia 31 de dezembro do ano respectivo, no caso, 31/12/2015 e 31/12/2016, passam a fluir destas datas o lustro quinquenal, cujo ato final se dá em 31/12/2020 e 31/12/2021, respectivamente.
Como TODAS as recorrentes foram cientificadas no mesmo dia � 05/11/2019 (fls. 1069/1074/1079/10843), não há que se falar em qualquer decadência.
Preliminar de decadência rejeitada.
Há mais duas preliminares de nulidade, uma por suposta duração excessiva da ação fiscal e outra questionando normas procedimentais da Receita Federal (RV � fls. 1822/1829).
A respeito da primeira delas, consoante disposições do artigo 24, da Lei nº 11.457/2007, �É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte�. Ou seja, o que a legislação determina é prazo para JULGAMENTO de protocolos, defesas e petições, NÃO para DESENVOLVIMENTO E ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL.
Na verdade, os procedimentos de auditoria são normatizados mediante Portarias, no caso, como as próprias recorrentes reconhecem no RV (fls. 1824), vigente a Portaria RFB nº 6478, de 29 de dezembro de 2017, in verbis:
Art. 11. Os procedimentos fiscais deverão ser executados nos seguintes prazos: 
I - 120 (cento e vinte) dias, no caso de procedimento de fiscalização; e 
II - 60 (sessenta) dias, no caso de procedimento fiscal de diligência. 
§ 1º Os prazos de que trata o caput poderão ser prorrogados até a efetiva conclusão do procedimento fiscal e serão contínuos, excluindo-se da sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento, conforme os termos do art. 5º do Decreto nº 70.235, de 1972. 
§ 2º Para fins de controle administrativo, a contagem do prazo do procedimento fiscal far-se-á a partir da data da expedição do TDPF, salvo nos casos de expedição de TDPF-E, nos quais a contagem far-se-á a partir da data de início do procedimento fiscal.
Em suma, não há prazo fatal para realização dos procedimentos fiscais.
Claro que, dentro do princípio da razoabilidade, deve-se buscar que as ações fiscais primem pela celeridade possível, desde que observadas as nuances específicas de cada procedimento.
No caso concreto, as recorrentes reclamam que a fiscalização durou 840 dias, ou seja, mais de dois anos.
Ocorre que � e isso passou in albis na manifestação da defendente -, a ação fiscal, além da complexidade inquestionável de que se revestiu, abrangeu quatro anos-calendário (2013 a 2016) com dezenas de intimações e análises documentais e contábeis, tudo enfeixado em três processos distintos (PA nº 10880.741163/2018-79 � 10880.744428/2019-71 e 10880.744435/2019-73) com mais de 20.000 páginas.
Ou seja, período temporal plenamente de acordo com a concretude dos fatos, de forma que o pleito não pode ser provido.
De outro canto, melhor sorte não colhe as arguições sobre procedimentos da Receita Federal, especificamente, haver citação nestes autos da chamada �Operação Zelotes�, o que poderia levar a um possível desvirtuamento da seleção para fiscalização.
Nas palavras do recurso voluntário (RV � fls. 1828/1829), �Ao que parece, a Recorrente Akron foi penalizada apenas por ter firmado contrato com a Advocacia Eduardo Milreu, por ela ter sido envolvida na investigação no âmbito da operação Zelotes, ou seja, por mera ficção, a fiscalização e o acórdão recorrido interpretaram que o referido negócio jurídico seria parte integrante de uma operação da qual a Recorrente Akron em momento algum, fez parte ou mesmo tenha sido notificada de sua participação. Fica notória a figura da �ânsia arrecadatória� aqui majorada pela busca de cominar os atos da vida empresarial. Essa nefasta conduta é atualmente tema de forte debate político e jurídico, uma vez que os limites da lei são diariamente violados com o pretexto de cobrar tributo�. 
Ora, a Receita Federal, enquanto instituição de Estado, vinculado ao Ministério da Fazenda, tem como missão institucional �exercer a administração tributária e aduaneira com justiça fiscal e respeito ao cidadão, em benefício da sociedade. Para isso, o órgão tem como valores: o respeito ao cidadão, a integridade, lealdade com a instituição, legalidade, profissionalismo e transparência�.
Nesse contexto, seus procedimentos são rigidamente regulados pelos contornos de seu Regimento Interno, baixado mediante a Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, claramente definidos e delineados no artigo 1º do seu Anexo I:
Art. 1º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), órgão específico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado da Economia, tem por finalidade:
I - planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de administração tributária federal e aduaneira, incluídas aquelas relativas às contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social e às contribuições devidas a terceiros, assim entendidos outros fundos e entidades, na forma da legislação em vigor;
II - propor medidas de aperfeiçoamento, regulamentação e consolidação da legislação tributária federal;
III - interpretar e aplicar a legislação tributária, aduaneira, de custeio previdenciário e correlata, e editar os atos normativos e as instruções necessárias à sua execução;
IV - estabelecer obrigações tributárias acessórias e disciplinar a entrega de declarações;
V - preparar e julgar, em primeira instância, processos administrativos de determinação e exigência de créditos tributários e de reconhecimento de direitos creditórios relativos aos tributos administrados pela RFB;
VI - preparar e julgar, em instância única, processos administrativos de aplicação de pena de perdimento de mercadorias e valores e de multa a transportador de passageiros ou de carga em viagem doméstica ou internacional que transportar mercadoria sujeita à pena de perdimento;
VII - acompanhar a execução das políticas tributária e aduaneira e estudar seus efeitos sociais e econômicos;
VIII - planejar, dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de fiscalização, lançamento, cobrança, arrecadação e controle dos tributos e das demais receitas da União sob sua administração;
IX - realizar a previsão, o acompanhamento, a análise e o controle das receitas sob sua administração, além de coordenar e consolidar as previsões das demais receitas federais, para subsidiar a elaboração da proposta orçamentária da União;
X - propor medidas destinadas a compatibilizar a receita a ser arrecadada com os valores previstos na programação financeira federal;
XI - estimar e quantificar a renúncia de receitas administradas e avaliar os efeitos das reduções de alíquotas, das isenções tributárias e dos incentivos ou estímulos fiscais, ressalvada a competência de outros órgãos que também tratem da matéria;
XII - promover atividades de cooperação e integração entre as administrações tributárias do País, entre o fisco e o contribuinte, e de educação fiscal, além de preparar e divulgar informações tributárias e aduaneiras;
XIII - elaborar estudos e estatísticas econômico-tributários para subsidiar a formulação das políticas tributárias e, em relação ao comércio exterior, estabelecer política de informações econômico-fiscais e implementar sistemática de coleta, tratamento e divulgação dessas informações;
XIV - celebrar convênios com órgãos e entidades da Administração Pública e entidades de direito público ou privado, para permuta de informações, racionalização de atividades, desenvolvimento de sistemas compartilhados e realização de operações conjuntas;
XV - gerir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975;
XVI - negociar e participar da implementação de acordos, tratados e convênios internacionais pertinentes à matéria tributária e aduaneira;
XVII - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de administração, fiscalização e controle aduaneiros, inclusive quanto ao alfandegamento de áreas e recintos;
XVIII - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar o controle do valor aduaneiro e de preços de transferência de mercadorias importadas ou exportadas, ressalvadas as competências do Comitê Brasileiro de Nomenclatura;
XIX - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar as atividades relacionadas com nomenclatura, classificação fiscal e econômica e origem de mercadorias, inclusive para representar o País em reuniões internacionais sobre a matéria;
XX - planejar, coordenar e realizar as atividades de repressão aos ilícitos tributários e aduaneiros, inclusive contrafação, pirataria, entorpecentes e drogas afins, armas de fogo, lavagem e ocultação de bens, direitos e valores, observada a competência específica de outros órgãos;
XXI - administrar, controlar, avaliar e normatizar o Siscomex, ressalvadas as competências de outros órgãos;
XXII - articular-se com órgãos, entidades e organismos nacionais, internacionais e estrangeiros que atuem no campo econômico-tributário, econômico-previdenciário e de comércio exterior, para realização de estudos, conferências técnicas, congressos e eventos semelhantes;
XXIII - elaborar proposta de atualização do plano de custeio da seguridade social, em articulação com os demais órgãos envolvidos; e
XXIV - orientar, supervisionar e coordenar as atividades de produção e disseminação de informações estratégicas na área de sua competência, em especial aquelas destinadas ao gerenciamento de riscos ou à utilização por órgãos e entidades participantes de operações conjuntas, que visem à qualidade e à fidedignidade das informações, à prevenção e ao combate às fraudes e práticas delituosas, no âmbito da administração tributária federal e aduaneira.
Então, obedecidos tais critérios, as ações fiscais desencadeadas nada têm a ver com situações pessoais ou individuais de contribuintes ou serem fruto de operações havidas, que, podem, claro, servir de mote para averiguações preliminares, mas, jamais para estigmatizar qualquer administrado ou até persegui-lo.
Então, situações pessoais, individuais ou específicas, como no caso da �Operação Zelotes�, podem servir, claro, de indicativo condutor para averiguações preliminares, mas, jamais para estigmatizar qualquer administrado ou até persegui-lo. Em resumo, a Receita Federal trabalha dentro dos critérios de impessoalidade que devem nortear Órgãos deste nível estatal e as ações por ela desencadeadas obrigatoriamente obedecem os critérios elencados no dispositivo acima reproduzido.
Exatamente como no caso concreto.
Rejeito as duas preliminares de nulidade.
No mérito, as infrações mantidas pela decisão a quo são relativas a glosas de custos e despesas.
Pois bem, no RV comum acostado aos autos (fls. 1809/1877), a recorrente AKRON COMERCIAL - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA. e os solidários arrolados pelo Fisco com suporte no artigo 135, III, do CTN, a) Eugenio Marraccini, CPF nº 066.349.668-34; b) Lívia Peres Camargo Marraccini, CPF nº 345.796.028-38; e, c) Vinicius Eugenio Marraccini, CPF nº 092.142.018-89 repetem, basicamente e de forma quase literal, com pequenos acréscimos de argumentos, o discorrido nas impugnações inaugurais, sem acrescentar qualquer argumento novo ou juntar documentos probatórios de suas aduções, exceto contratos de representação comercial firmado com a Royal Canin (fls. 1878/1911), sem maiores consequências para o que aqui se discute.
Em outras palavras, os documentos enfeixados ao processo são, na sua esmagadora maioria, os que foram entregues no curso da ação fiscal ou junto com as impugnações e já foram analisados minudentemente pela Turma a quo.
Assim, sem haver nenhum argumento novo ou documento que justifique uma nova visão dos fatos, e por entender que a decisão a quo analisou detalhadamente a matéria, tendo se pronunciado sobre todos os itens apontados pela contribuinte e solidários nas impugnações (e que foram basicamente os mesmos trazidos em seu recurso voluntário), adoto como minhas e como se de minha lavra pessoal fossem, na forma do artigo 50, V, § 1º, da Lei nº 9.784/1999 e artigo 114, § 12, I, do RICARF vigente (Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023), as razões de decidir externadas pela decisão recorrida no Acórdão nº 16-95.889 � 4ª Turma da DRJ/SPO, sessão de 10 de junho de 2020, relatoria do Julgador Sansão Glezer, abaixo reproduzida � (fls. 1766/1783 - todos os destaques são do original).
DESPESA COM ADVOGADO NÃO COMPROVADA.
O argumento de que a glosa de despesa com os pagamentos efetuados à AEM, em 2013, estaria prejudicada pela decadência, é improcedente, pois tais pagamentos não foram objeto de glosa de despesa, até porque seus valores não foram debitados em conta de despesa, mas, sim, na conta na conta de Ativo "15875 - Adiantamento a Fornecedores", cujos históricos, aliás, não mencionam o destinatário dos valores (DOC10), conforme o RF.
Explicando: o RF, nesse tópico, traz apenas a descrição da origem do total pago, em 2013, à AEM (R$ 8.000.000,00), depois transferido para outra conta de Ativo "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido", do qual uma parte (R$ 3.647.649,42) foi glosada, em 2015, após ter sido indevidamente debitada em CVM.
O argumento que culpa a fiscalização por associá-la à operação Zelotes, em vista desta ter investigado a AEM, é improcedente, pois aqui trata-se de tributo.
A ameaça, implícita, resultante da alusão ao art. �Art. 28, do Decreto-Lei 4.657/1942, LINDB, é inócua, pois não há, neste processo, qualquer prova, nem mesmo indício, de que algum agente público tenha tomado alguma decisão ou emitido alguma opinião com dolo ou cometido erro grosseiro.
O argumento referente ao motivo da contratação da AEM, que consta na impugnação (defesa em execução fiscal) é diverso do que foi respondido no curso da ação fiscal, na qual nada foi dito a respeito de defesa em ação de execução fiscal (fl. l.416):
/
/
A análise dessas respostas consta no RF (fls. 63 e 64), como segue:

//

/

/
/

Eis a conclusão, no mesmo RF, como segue (fls. 65 e 66):
//
Resta claro que o objeto da contratação inicial é uma ficção, pois não há lógica econômica em pagar R$ 9.500.000,00 por uma assessoria para adquirir 26% do capital de uma empresa (da qual já era sócio, detendo 25% do capital), cujo patrimônio líquido, no ano anterior à suposta consultoria, era de R$ 7.884.429,05.
Quanto à defesa em ação de execução fiscal, note-se que não foi apresentado aditivo contratual, rescisão do contrato original e tampouco um novo contrato para respaldar a contratação da AEM para defender o contratante. Portanto, não há prova de que essa defesa decorre daquele contrato original. É improcedente o argumento a respeito de suposta falta de base legal para esta autuação, pois o RIR/99 é claro ao impor condições para a validade da escrituração:
�Art. 249. Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, §2º):
I - os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real;
(...) 
Art .251. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais.
(...)
Art. 264 .A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º).
(...)
§ 3º Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios (Lei nº 9.430, de 1996, art. 37).
Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, §1º)�. (grifei)
Por óbvio, no tocante à prestação de serviços, a comprovação não se restringe a apresentação de contratos, procurações ou provas de pagamentos, sendo que o elemento fundamental é a prova da efetiva realização do serviço, conforme a jurisprudência administrativa�
(...)
DESPESAS OPERACIONAIS. FALTA DE ADEQUADA COMPROVAÇÃO. Não tendo o recorrente comprovada com documentos hábeis a efetiva prestação dos serviços e/ou as operações que lhes tenham dado causa, mantém-se a tributação.(...)� (Acórdão nº 101-92036)
�IRPJ. GLOSA DE DESPESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESA LIGADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Correta a glosa de despesas com a prestação de serviços que teria sido realizada pela empresa controladora, se o contribuinte não apresenta nenhum elemento de prova da efetiva prestação de serviços além do próprio contrato e recibo de pagamento�. (Acórdão nº 1302-003.998)
�IRPJ � DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS. � DEDUTIBILIDADE. - PROVA DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DO DESEMBOLSO E DA CONTRAPARTIDA RECEBIDA. - Para apropriação e dedução de uma despesa operacional, face às regras jurídicas que regem a incidência do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, não é bastante que se comprove, isoladamente, sua assunção nem que ocorreu o desembolso de quantia equivalente. É indispensável que se comprove, de forma inconteste, que o dispêndio assumido corresponde à contrapartida de algo recebido, seja como bens ou como serviços, circunstância que, por essa razão, o torna dedutível como custo ou despesa, e legítimo o pagamento�. (Acórdão nº 101-95.995" 
Aliás, a exigência da prova da efetividade do negócio realizado não se restringe à prestação de serviços, como segue:
�CUSTOS E DESPESAS. COMPRAS DE MERCADORIAS. COMPROVAÇÃO.
O registro da compra de mercadorias no Livro de Entradas mesmo acompanhado dos respectivos pagamentos, não demonstra a efetividade da operação se desacompanhado da prova da efetiva circulação do bem adquirido inclusive, se for o caso, a posterior saída com apropriação da receita correspondente.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.Correta a qualificação da multa quando o sujeito passivo registra custos ou despesas sem comprovação da efetiva ocorrência da transação a eles referente.(...)� (Acórdão nº 1402-002.049) A devolução amigável de parte do valor - R$ 2.765.000,00 -, foi feita, em parte com a cessão de veículos e parte em dinheiro, conforme RF (fl. 312):
A devolução amigável de parte do valor - R$ 2.765.000,00 -, foi feita, em parte com a cessão de veículos e parte em dinheiro, conforme RF (fl. 312):
/
E a parte paga em dinheiro foi a seguinte (fl. 312):
/
Ou seja: tanto o adiantamento quanto essa devolução parcial ocorreram com a Operação Zelotes já em andamento, como se verifica consultando a �Wikipédia�, no domínio �pt.wikipedia.org/wiki/Opera%C3%A7%C3%A3o_Zelotes":  �Operação Zelotes Origem: Wikipédia, a enciclopédia livre. 
A Operação Zelotes[nota 1] é o nome de uma operação da Polícia Federal do Brasi deflagrada em 26 de março de 2015[ 4] visando investigar um esquema de corrupção no ... CARF ... (...)�. (negritei)
Essa Operação Zelotes perdurou até 2018, conforme o mesmo domínio:
�Décima fase - Em 26 de julho de 2018, a PF deflagrou nova etapa da operação, investigando suspeitas de corrupção e lavagem de dinheiro ... (...)�. (negritei) 
Já a notificação extrajudicial só foi realizada em 10/01/2018 (fl. 1643), bem depois do início desta ação fiscal, que ocorreu em 18/07/2017 (fl. 310). 
Além disso, na prática, não foi o interessado que recebeu esses recursos, mas, sim, a St. Raphael (fl. 416)
/
O contrato de mútuo entre o interessado e a St. Raphael em nada auxilia a defesa, pois o mútuo não foi objeto de glosa, embora evidencie que o motivo da venda do imóve não era dinheiro.
Por fim, inexiste a alegada desconsideração do contrato do interessado com a AEM, pois, como já visto, a comprovação da efetiva realização do serviço é condição essencial para a dedutibilidade, na apuração do lucro real, da respectiva despesa.
Veja-se que a glosa dessa dedução, na apuração do lucro real, tem apoio, não só na jurisprudência administrativa, como já visto, mas sobretudo, no CTN
�Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários.
(...)
Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;
II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos�. (grifei e negritei)
Por fim, note-se que não foi contestado o conteúdo item 4.1.3 do RF (contabilização dos valores pagos), que, por si só, já justifica a glosa, como segue (fl. 62): 
1 - Foram analisados os arquivos da escrituração contábil digital da AKRON ..., relativos aos anos-calendário 2013 a 2016, com o objetivo de identificar a contabilização dos valores pagos à AEM, assim como a eventual afetação de contas de resultado.
- Foi localizada, no balancete de 2013, a conta contábil "15875 - Adiantamento a Fornecedores" (Passivo � Passivo Circulante), a qual apresenta um total anual de lançamentos a débito de R$ 8.561.720,55, dentre os quais há um lançamento no valor de 5.000.000,00 em 31/10/2013, e outro de 3.000.000,00 em 30/11/2013, cujos históricos não mencionam o destinatário dos recursos (DOC10).
Esta conta encerra o ano com saldo de exatos R$ 8.000.000,08.
3 - Durante o ano de 2014, esta conta recebe alguns lançamentos a débito e a crédito, mantendo-se o saldo da conta acima de 8 milhões de reais até o dia 31/12/2014 (DOC11). Nesta data, o montante de R$ 8.419.293,11 é transferido para a conta "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" (Ativo Não Circulante � Intangível), restando na conta de "Adiantamento a Fornecedores" um saldo de R$ 211.077,72 (DOC12). 
4 - A conta contábil "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido", que em meados de 2014 já havia recebido lançamentos por conta de pagamentos à "Sigma Nutrição Animal Ltda", encerra esse ano de 2014 com saldo de R$ 9.599.735,44 (DOC12). Em 30/06/2015, o montante de R$ 3.647.649,42 desta conta é baixado contra a conta de "Custo de mercadorias vendidas" (Conta de Resultado � Custo), restando um saldo de R$ 5.952.086,02 (DOC13 e DOC14). 
5 - O saldo da conta contábil "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" permaneceu inalterado no ano 2016.
6 - A ECD da AKRON, relativa ao ano calendário 2016, não registra qualquer valor a receber ou crédito para com a AEM. ... (...)�. (grifei e negritei)
Ou seja: nada foi dito (e provado) pelo interessado para justificar a baixa de R$ 3.647.649,42 da conta de ativo "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido", contra conta de resultado - CMV -, em 30/06/2015. 
Portanto, essa glosa deve ser mantida. 
DESPESA DE ALUGUEL NÃO NECESSÁRIA.
Inexiste a alegada desconsideração do negócio de �sale and leaseback� do imóvel do interessado realizado com a ST. Raphael, conforme o RF (fl. 88):
/
Portanto, não há que se falar em desconsideração de negocio jurídico.
Quanto às relações entre St. Raphael e AKRON, veja-se o RF (fl. 84):
�4 - Conforme informação prestada pela AKRON quando questionada a respeito de pagamentos efetuados à AEM, bem como de eventuais devoluções dos valores, a fiscalizada informou que a devolução teria ocorrido para a "empresa pertencente ao grupo familiar", a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., por conta e ordem da AKRON (DOC09A)�. (grifei)
E mais (fl. 86):
�(...)
.... Conforme é possível verificar no seu balanço patrimonial do ano 2016 (DOC66), no início deste ano a AKRON já possuía créditos no montante de R$ 20.455.114,22 para com Livia Peres Camargo Marraccini e Caroline Peres Camargo Marraccini, que são as titulares da ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., adquirente do imóvel, e pertencentes ao grupo familiar que é titular da AKRON. Tal montante de crédito, o qual permaneceu inalterado até o final de 2017, em boa parte é decorrente de alienação de participação societária ocorrida no ano 2012, não recebido, ...;(...)�. (grifei)
O primeiro aluguel pago pela AKRON à St. Raphael foi em 06/2016 (RF, fl. 81, item 11), de modo que a AKRON nada pagava à St. Raphael pelo uso da fração ideal de 31,5988% que possuía do mesmo imóvel. E mais: o RF deixa claro ainda que:
1 - as principais sócias da St. Raphael são as netas de Eugênio Marraccini, a saber: Lívia Peres Camargo Marraccini e Caroline Peres Camargo;
2 - o contrato social da St. Raphael e todas alterações, assim como os respectivos fatos contábeis registrados na Akron, evidenciam que as relações familiares predominam de tal forma, que a primeira é sempre beneficiada nos negócios entre ambas.
Veja-se que as relações entre pessoas jurídicas com ligações familiares não foram ignoradas pelo RIR/99, como segue:
�Art. 340. As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o disposto neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º).
(...)
§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa física que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, §6º). 
(...)
Art. 353. Não são dedutíveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 71, parágrafo único): 
I - os royalties pagos a sócios, pessoas físicas ou jurídicas, ou dirigentes de empresas, e a seus parentes ou dependentes;
(...)�.(grifei)
No entanto, não são as relações familiares que tornam essa despesa não necessária, mas, sim, os fatos apontados e respectiva conclusão, conforme RF (fls. 80 e 81):
//
E o RF mostra, também, que dos sete pressupostos que justificam a realização de operação de �Sale-Leaseback�, apenas um foi atendido, qual seja, ser o proprietário do imóvel necessário ao exercício da atividade, como segue (fls. 85 a 88):
///
/
//

/

/

//
//
Assim, a fiscalização demonstrou que a operação de �Sale-Leaseback� não tinha justificativa econômica ou financeira, servindo apenas para criar uma despesa desnecessária, reduzir a tributação e beneficiar as netas do sócio majoritário da AKRON.
Destaque-se que esses fatos e respectivas conclusões não foram enfrentados pelo interessado, assim como o valor exorbitante do aluguel: 2,77% ao mês sobre o montante de recursos que seriam disponibilizados com a venda do imóvel.
Por fim, a desnecessidade dessa despesa fica muito evidente quando se verifica que, antes dessa operação, a St. Raphael já era proprietária de quase 32% do imóvel, que era usado graciosamente pelo interessado, como segue (fls. 81 e 82):
/

/
Portanto, essa despesa de aluguel não pode ser considerada necessária.
MULTA QUALIFICADA.
A jurisprudência em nada auxilia o querelante, pois a aplicação da multa qualificada, prevista em lei, depende da exata configuração dos atos infracionais praticados, que não foram enfrentados pelo interessado.
Além disso, cabe notar que a associação das infrações em tela à figura da omissão de receita, recorrendo à Súmula nº 14, do CARF, não tem qualquer justificativa.
DESPESA COM ADVOGADO NÃO COMPROVADA.
O RF assim fundamenta a multa qualificada desta infração (fls. 95 e 96)
/
/

DESPESA DE ALUGUEL NÃO NECESSÁRIA. 
O RF assim fundamenta a multa qualificada desta infração (fl. 96):
/
/
/
/
/
/
Em resumo: em ambas as infrações, as condutas praticadas demonstram deliberação, intencionalidade. Assim, foi provada a vontade de ocultar fatos e/ou dar-lhes novas feições, para ludibriar o Fisco.
Portanto, as multas qualificadas foram corretamente aplicadas.
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.
De plano, as alegações referentes ao art, 124, I, do CTN não serão examinadas, pois tal dispositivo não constou do enquadramento legal.
(...)
Eis os motivos das imputações de responsabilidade tributária:
/
EUGENIO MARRACCINI. ART. 135, DO CTN. 
Este senhor era sócio da Akron e detinha poderes de administração à época dos fatos geradores, conforme RF (fl. 58):
/
Assim, por deter poderes de administração à época dos fatos geradores, ele deve responder pessoalmente pelos tributos (art. 135, III, do CTN) aos quais se aplica a multa de ofício de 150%, em decorrência das condutas intrinsecamente ligadas aos fatos geradores, visto que elas constituem infração à lei, subsumindo-se às figuras penais previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964.
LIVIA PERES CAMARGO MARRACCINI.
VINICIUS EUGENIO MARRACCINI. 
Ambos, ao contrário do que alega o interessado, detinham, por meio de sucessivas procurações, amplos e irrestritos poderes de administração, à época dos fatos geradores, conforme RF (fl. 58):
/
Por serem mandatários, detendo amplos poderes de administração à época dos fatos geradores, ambos devem responder solidariamente pelo crédito tributário em teala (art. 135, II, do CTN), m decorrência das condutas intrinsicamente ligadas aos fatos geradores, visto que elas constituem infração à lei, subsumindo-se às figuras penais previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964.
Veja-se a jurisprudência administrativa aplicável:
�RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PROCEDÊNCIA - Se as provas carreadas aos autos deixam fora de dúvida a participação de variado número de pessoas nos fatos que redundaram em evasão fiscal, tais pessoas devem ser mantidas no pólo passivo das obrigações tributárias correspondentes, vez que presente hipótese legal autorizadora.� (Acórdão nº 1302-00.167.168)
De resto, a imputação de responsabilidades solidária decorre dos fatoa apurados, não havendo qualquer previsão legal para instaurar, no curso da ação fiscal, o contraditório, que decorre da apresentação tempestiva de impugnação, conforme o Decreto nº 70.235/72:
�Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento�.
(...)
Portanto, VOTO por MANTER, na íntegra, o crédito tributário lançado e as imputações de RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
Pois bem, traduzido na íntegra o voto condutor da Relatoria de 1º Piso, com o qual, já dito antes, concordo, a ele acrescento e adiciono mais alguns aspectos que entendo relevantes.
Antes, relembro as nuances peculiares deste processo (nº 10880.744428/2019-71) e do nº 10880.744435/1019-73, da mesma recorrente, onde argumentos e decisões podem se referir a ambos os PA ou pertencerem apenas a um deles, devendo-se fazer a necessária abstração e adaptação a cada caso relatado.
Nesta linha, de forma genérica e reportando-me à ação fiscal como um todo uno e indissociável, trago os seguintes fragmentos, que tanto podem aproveitar aos dois PA como apenas a um deles.
Nesse contexto, debruço-me inicialmente sobre as assertivas da recorrente de que a decisão de 1º Grau seria nula porque �Em que pese a extensão do acórdão, sua maior parte consiste em uma reprodução do auto de infração discutido, utilizando-o, inclusive, como própria �fundamentação�, além da utilização de valores abstratos, não se aprofundando aos fundamentos legais e razões de defesa suscitadas pelos impugnantes (...). A leitura do acórdão recorrido revela que os julgadores utilizaram como fundamentação os próprios autos de infrações fiscais lavrados, que, por sua vez, desconsideraram contratos civis firmados dentro dos limites das leis brasileiras, avaliaram tomadas de decisões pela empresa como não vantajosas e desnecessárias, sem total capacidade para tanto, consideraram contratos como forjados, confundiram conceitos de �controladas; coligadas; interligadas e grupo famíliar�, apenas com base em �achismos pessoais�. 
Ora, a decisão a quo NÃO adotou o narrado pelo autor do procedimento, mas, apenas, como é absolutamente rotineiro, ponderou os relatos e documentos acostados pela Autoridade Fiscal e confrontou-os com o aduzido e juntado pela parte adversa para chegar às suas conclusões e prolatar seu voto.
Se neste balanço de idéias e documentos, concluiu pela posição do Fisco, não quer dizer que a análise foi unilateral. Ao contrário, como mostra o Acórdão recorrido, criteriosamente a decisão de 1º Piso fez profunda e substancial apreciação de todo o arcabouço narrativo e documental e a reprodução de trechos do Relatório Fiscal prestou-se a mostrar tal posição.
Aliás, não teria o menor sentido que o Relator de um processo, de qualquer área do direito, concordando com os termos de alguma peça dos autos, não a pudesse reproduzir, tendo que reescrevê-la, mesmo que para dizer a mesmíssima coisa.
Então, não há �achismo� algum, mas análise, narrativa, ponderações, argumentos e conclusão absolutamente de acordo com as normas que regem o processo administrativo fiscal e com sustentação na legislação, doutrina e jurisprudência.
Outro ponto que entendo pertinente é olhar perscrutar a engenharia contábil articulada pela recorrente e muito bem mostrada pelo Fisco e ratificada pela decisão de 1º Piso.
Exemplificativamente, a contabilização dos valores pagos à AEM, assim como a eventual afetação de contas de resultado, tendo sido localizada, no balancete de 2013, a conta contábil �15875 - Adiantamento a Fornecedores� (Passivo � Passivo Circulante), a qual apresenta um total anual de lançamentos a débito de R$ 8.561.720,55, dentre os quais há um lançamento no valor de 5.000.000,00 em 31/10/2013, e outro de 3.000.000,00 em 30/11/2013, cujos históricos não mencionam o destinatário dos recursos.Esta conta encerra o ano com saldo de exatos R$ 8.000.000,08.
Durante o ano de 2014, esta conta recebeu alguns lançamentos a débito e a crédito, mantendo-se o saldo da conta acima de 8 milhões de reais até o dia 31/12/2014, quando o montante de R$ 8.419.293,11 é transferido para a conta �19903 - Fundo de Comércio � Adquirido� (Ativo Não Circulante � Intangível), restando na conta de �Adiantamento a Fornecedores� um saldo de R$ 211.077,72.
A ECD da AKRON, relativa ao ano calendário 2016, não registra qualquer valor a receber ou crédito para com a AEM. Também não registra qualquer valor recebido da AEM a título de devolução dos honorários anteriormente pagos. Somente na ECD do ano calendário 2017, a qual foi remetida ao SPED em maio de 2018, após o início do procedimento de diligência junto a este contribuinte, foi criada a conta contábil �16003 - Advocacia Eduardo Mirleu� (Ativo � Ativo Não Circulante), que recebeu lançamento inicial de R$ 9.000.000,00, em contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de capital" (Patrimônio Líquido � Reservas de Capital).
Ora, lançamento em contrapartida a conta de patrimônio líquido indica que o crédito para com o referido escritório de advocacia não constava no balanço patrimonial do início do período, e se tem, no caso, um verdadeiro �ajuste devedor de exercícios anteriores�, sem nada circular por contas de resultado.
Questionada, a recorrente informou ter pago à AEM, de modo antecipado, entre outubro e novembro de 2013, o montante de R$ 8.000.000,00 por conta da contratação para prestação de serviço de assessoria para a aquisição de uma participação. 
Ocorre que, mesmo não tendo havido qualquer ato de prestação de serviço por parte da contratada, em função da desistência do negócio de compra da participação societária, os recursos financeiros continuaram em poder da contratada, não tendo, a AKRON, tomado qualquer medida para reavê-los.
Em síntese, não comprovada a prestação de qualquer serviço prestado pela AEM à AKRON, fato reconhecido pela própria recorrente, valores levados ao resultado em decorrência dos pagamentos efetuados à AEM, devem ser considerado indedutíveis na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL. E foi o que efetivamente ocorreu no ano 2015, quando parte dos valores foi levada a resultados a título de baixa de ativo intangível, afetando as bases imponíveis das duas exações.
Outro ponto que merece destaque, o pagamento feito à CONSULTAN Consultoria, Assessoria e Negócios Empresariais Ltda. (CONSULTAN), CNPJ nº 62.620.125/0001-71, no importe de R$ 1.000.000,00 em 22/08/2013, a título de antecipação (de um total de R$ 10.500.000,00 que seriam pagos em razão da prestação de serviços de assessoria e consultoria na análise dos tributos a que estaria submetido a contratante, em especial dos débitos junto à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo (DOC09B). O objetivo seria detectar inconstitucionalidades, valores indevidos, redução ou extinção de débitos, e a liberação das garantias penhoradas na execução a que se refere a inscrição em dívida ativa do Estado de São Paulo n° 1.095.769.823, que totalizava R$ 49.463.725,23 à época. A contratada prestaria o serviço de extinção dos débitos, a ser concedido pela PGE. Os honorários seriam de R$ 10.500.000,00, devidos no caso de extinção do passivo tributário a que se refere a Certidão de Dívida Ativa (CDA) n° 1.095.769.823, e pagos parceladamente.
Ocorre que, como constatado e não desmentido pela interessada, a AKRON teria contratado a CONSULTAN, ao custo de R$ 10.500.000,00, e pago R$ 1.000.000,00 antes mesmo da realização da primeira reunião com os representantes da contratada, para uma prestação de serviços que essa estaria impedida legalmente de executar.
Mais, que tal contrato teria sido rescindido cerca de 30 dias após a sua celebração, sem que a contratada houvesse feito absolutamente nada, com quitação mútua entre as partes.
A contabilização do crédito para com a CONSULTAN, presente na ECD do ano 2017, enviada ao SPED após o início do procedimento de diligência junto à recorrente, teve o objetivo de adequar a escrita contábil à �versão dos fatos� apresentada pela AKRON à fiscalização.
Entretanto, até mesmo esta contabilização extemporânea de crédito de R$ 1.000.000,00 para com a CONSULTAN contradiz o �instrumento de distrato� entregue à fiscalização. Segundo este documento, as partes concediam-se mútua quitação, inclusive quanto a honorários pagos, renunciando a qualquer direito em função do contrato anterior. Portanto, não haveria fundamento para o registro do referido crédito.
Concluindo, a ECD da AKRON, enviada ao SPED antes do início deste procedimento fiscal, nem mesmo contabilizava o pagamento do expressivo valor de R$ 1.000.000,00. Igualmente, não há comprovação de qualquer serviço lícito prestado pela CONSULTAN à AKRON. A própria contratante afirma que nenhum serviço foi prestado.
Ou seja, despesa indedutível.
Como indedutíveis são, sem nenhuma controvérsia em nível jurisprudencial, as multas de ofício aplicadas pelas Autoridades Fiscais de todos os níveis estatais. Ou as perdas havidas no estoque sem que sejam cumpridos os requisitos do artigo 291, do RIR/1999, não bastando meras e simples declarações assinadas pelo próprio responsável pela empresa de que os produtos estariam deteriorados ou com validade vencida.
Inobstante isso possa ocorrer (e com certeza ocorre no cotidiano da empresa), representando uma perda, um despesa, um custo, a sua dedutibilidade das bases imponíveis do IRPJ e da CSLL exige o atendimento aos citados parâmetros, ou seja, comprovação mediante laudo ou certificado de autoridade sanitária ou de segurança, que especifique e identifique as quantidades destruídas ou inutilizadas e as razões da providência, por certificado de autoridade competente, nos casos de incêndios, inundações ou outros eventos semelhantes ou por  laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de bens obsoletos, invendáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável.
Nada disso há nos autos.
Finalmente, cabem algumas breves palavras acerca do reclamo da recorrente de que �os auditores pretendem tomar decisões estratégicas pelos contribuintes sem serem sócios e protegidos pelo manto do funcionalismo público. Um verdadeiro absurdo! A decisão de vender ou não bens do ativo ou do seu circulante, cabe exclusivamente aos sócios e ninguém mais�
E mais, subindo o tom, que �Adotou-se valor de mercado pela negociação entre as Partes e sendo assim não há que se falar em qualquer operação simulada que possa ser descaracterizada como pretendem os Srs. auditores fiscais e confirmado pelo acórdão recorrido�.
Muito bem, de fato, não cabe ao Fisco se imiscuir nas relações privadas, societárias e comerciais das empresas.
Porém, lhe cabe, sim, questionar operações que possam afetar as bases imponíveis dos tributos administrados pela Receita Federal (artigos 194 a 200, do CTN e diversos outros atos legislativos extravagantes).
Desse modo, apurando operações e documentos que fogem à normalidade ou não tenham substância, cabe ao Fisco aprofundar-se na auditoria e chegar ao resultado necessário.
Concretamente, os lançamentos disseram respeito a �custos e despesas não comprovadas�, ou seja, glosa por não atendimento aos parâmetros dos artigos 299 e 300, do RIR/1999, então vigente:
Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.
Art. 300. Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposições sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 2º).
Exaustivamente visto que as despesas citadas nos autos, além de não se revestirem dos requisitos de normalidade, usualidade e habitualidade, não tiveram a comprovação de que os serviços a ela vinculados foram prestados.
Neste tom, a verdade dos fatos peleja contra a recorrente e, na mesma linha, a jurisprudência, doutrina, legislação e normas contábeis.
Acerca de �glosa de despesas�, �despesas indedutíveis�, �despesas desnecessárias�, já tive oportunidade de me manifestar em inúmeros acórdãos de minha relatoria, dentre eles Ac. 1402-002.266, 1402-002.290, 1402-002.511, 1402-002.748, 1402-003.816, sempre e sempre no sentido de que, na essência, uma coisa é a despesa, gasto, consumo; outra sua dedutibilidade. Diga-se, todo gasto é uma despesa genericamente falando, mas nem todo gasto pode ser levado a débito do Estado, utilizando-se o contribuinte da possibilidade de deduzi-lo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL.
A respeito, como definido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (instituído pela Resolução CFC n.° 1.055/2005), através do �Pronunciamento Técnico CPC 00 � Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, DESPESAS são �decréscimos nos benefícios econômicos durante o período contábil sob a forma de saída ou redução de ativos ou incrementos em passivos, que resultam em decréscimo do patrimônio líquido e que não sejam provenientes de distribuição de resultado ou de capital aos proprietários da entidade�.
Esta definição pode ser também tomada levando-se em conta seu surgimento no curso das atividades ordinárias da entidade. Neste caso, ainda segundo o Pronunciamento Técnico acima referido, item 78, estas despesas seriam as que �surgem no curso das atividades ordinárias da entidade incluem, por exemplo, o custo das vendas, salários e depreciação. Geralmente, tomam a forma de um desembolso ou redução de ativos como caixa e equivalentes de caixa, estoques e ativo imobilizado�.
Já a Resolução nº 1.374, de 08/12/2011, do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em seu item 4.25, letra �b�, define: �despesas são decréscimos nos benefícios econômicos durante o período contábil, sob a forma da saída de recursos ou da redução de ativos ou assunção de passivos, que resultam em decréscimo do patrimônio líquido, e que não estejam relacionados com distribuições aos detentores dos instrumentos patrimoniais�.
De outro lado, a doutrina é incisiva. Por exemplo, para Hendriksen e Breda, despesa é: �o uso ou consumo de mercadorias ou serviços no processo de obter receitas. Elas são as expirações dos fatores de serviços relacionados diretamente ou indiretamente na produção e vendas de produtos das empresas�. 
Confirmando esta concepção, Kam (1986) sustenta que �despesas são reduções no valor dos ativos ou aumento no valor das exigibilidades, devido à utilização de bens e serviços das operações principais ou centrais da entidade�. 
Em claras palavras, as despesas são a contrapartida das receitas, participando da concepção de lucro.
Já o professor Sérgio de Iudícibus, com a cátedra que lhe é peculiar afirma que a despesa �representa a utilização ou o consumo de bens e serviços no processo de produzir receitas podendo referir-se a gastos efetuados no passado, no presente ou que serão realizados no futuro�. 
O mesmo Sérgio de Iudícibus, José Carlos Marion e Elias Pereira, in �Dicionário de Termos de Contabilidade�, Atlas � SP � 2ª Ed., conceituam que �despesa, em sentido restrito, representa a utilização ou consumo de bens e serviços no processo de produzir receitas. O que caracteriza a despesa é o fato de ela tratar de expirações de fatores de serviços, direta ou indiretamente relacionados com a produção ou a venda do produto (serviço) da entidade�.
Em síntese, inexistem dúvidas de que a despesa é a concretização do esforço, em termos monetários, para a geração da receita, reduzindo o patrimônio da empresa, com a perspectiva, com uma promessa latente de geração futura ou imediata de receita que deve, por definição, suplantar as despesas e assim gerar a parcela do lucro. 
A conjugação destes dispositivos, das normas reguladoras da ciência contábil e da mais conceituada doutrina leva à conclusão de que, nos registros permanentes feitos na escrituração e nos levantamentos das Demonstrações Financeiras e Balanço Patrimonial, o resultado de um determinado período será sempre apurado levando-se em conta todos os fatos contábeis que afetam a azienda, observado o regime de competência.
Neste patamar, indiscutível que qualquer despesa, tomado o termo nas concepções antes focadas, compõe o resultado da entidade, de forma negativa, reduzindo o patrimônio.
Quanto a isso, inexistem dúvidas.
A controvérsia instala-se a partir do momento em que determinada despesa, que é despesa sob os ângulos contábil, patrimonial, comercial, econômico e societário, extrapola os limites destas ciências e se põe ao alcance do raio de ação da legislação fiscal, especialmente a do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas.
Neste momento, o que é incontroverso doutrinariamente passa a se submeter ao crivo de outra legislação, de outros conceitos, de outra estrutura.
Dizendo de modo diverso, se determinados estipêndios são �despesas� sob quaisquer dos enfoques antes vistos e afetam o resultado comercial da entidade, tais gastos, ainda que despesas sejam, PODEM NÃO SER DEDUTÍVEIS das bases imponíveis de IRPJ (e da CSLL, quando for o caso), simplesmente porque o legislador tributário assim o determinou.
Registre-se, está-se diante de uma regra excepcional trazida pela lei que, mesmo tendo tomado a contabilidade como ponto de partida para determinação e apuração do IRPJ, em determinado instante faz nela um �corte� e elimina (para fins exclusivamente fiscais), uma despesa que afetou o resultado apurado e a acresce a este mesmo resultado, encontrando uma base imponível diferente daquela que será definida para os propósitos comerciais e societários.
É o parâmetro fixado pelo RIR/1999, artigo 247, § 1º:
Art. 247. Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Decreto (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º).
§ 1º A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 37, § 1º).
Por fim, para que não pairem duvidas e resumindo, a regra geral, em termos de despesas operacionais, é no sentido de que, em princípio, todos os dispêndios da empresa são dedutíveis.
Porém, na lição de Ricardo Mariz de Oliveira, �todas as despesas relacionadas às atividades da empresa ou à manutenção de sua fonte produtora têm vocação para serem deduzidas da base de cálculo do IRPJ, somente se cuidando de acrescer a ela as despesas para as quais algum dispositivo legal imponha uma exceção à regra de dedutibilidade das despesas�. (sublinhado).
Então, como a lei não pode prever uma a uma as inúmeras atividades e espécies de gastos da empresa, definiu-se genericamente que todos os custos e despesas são admitidos na apuração da base de cálculo do imposto de renda, porém � e aí o ponto nevrálgico do caso � o legislador estabeleceu exceções, que consistem na não dedutibilidade, na limitação do valor dedutível, e na sua subordinação a determinadas condições e requisitos., dentre elas a comprovação documental dos dispêndios havidos, da prestação do serviços contratados, na transmissão do bem adquirido e na obediência aos requisitos ínsitos no artigo 299, do RIR/1999.
Nada disso se mostrou nos autos.
Por isso, a indedutibilidade das despesas é flagrante.
Assim, por tudo o que foi exaustivamente exposto, meu voto é no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário único da recorrente AKRON COMERCIAL - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA. e dos solidários, a) Eugenio Marraccini, CPF nº 066.349.668-34; b) Lívia Peres Camargo Marraccini, CPF nº 345.796.028-38; e, c) Vinicius Eugenio Marraccini, CPF nº 092.142.018-89, mantendo integralmente os lançamentos, inclusive a multa de ofício qualificada (com as observações a seguir) e a responsabilização a eles atribuída, com fundamento no artigo 135, III, do CTN,
Acerca da multa de ofício, mesmo mantendo a qualificação imputada pela Fiscalização, pelos sólidos elementos presentes nos autos, há fato superveniente que necessita ser analisado.
Trata-se da nova redação do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, naquilo que interessa ao caso discutido, que passou a ter outra configuração, trazida pelo artigo 8º, da Lei nº 14.689, de 2023, �verbis�:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004)     (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;  (Vide Lei nº 10.892, de 2004)  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:   (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
(...)
VI � 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;   (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
Com isso, em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, �c�, do CTN, o percentual da multa qualificada deve ser reduzido, de ofício, de 150% para 100%.
DA TRIBUTAÇÃO REFLEXA
Sobre os lançamentos reflexos, a medida está definida no artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (PAF):
Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
 § 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
Certo, pois, que os autos devem ser lavrados de forma concomitante � artigo 9º, § 1º, do PAF e artigo 142 do CTN - e que o julgamento do principal, no caso o IRPJ, refletirá nos demais, observadas as peculiaridades de cada tributo.
Assim, sendo os lançamentos reflexos mera decorrência do principal e havendo sido estes julgados procedentes em parte, igual sorte deve colher as demais exigências presentes nos autos.
CONCLUSÃO
Pelo exposto e pelo que mais consta nos autos, voto por, i) não conhecer do recuso voluntário em relação à matéria de cunho constitucional suscitada; ii) na parte conhecida, ii.i) rejeitar as preliminares de nulidade e decadência; ii.ii) a ele DAR PROVIMENTO PARCIAL unicamente para reduzir, ex officio e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, �c�, do CTN, o percentual da multa qualificada de 150% para 100%, mantendo integralmente os lançamentos e a qualificação da multa; ii.iii) manter a sujeição passiva de Eugenio Marraccini, CPF nº 066.349.668-34, Lívia Peres Camargo Marraccini, CPF nº 345.796.028-38, e, Vinicius Eugenio Marraccini, CPF nº 092.142.018-89 e a responsabilização a eles atribuída, com fundamento no artigo 135, III, do CTN.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone � Relator
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DECADENCIA. CONTAGEM DO PRAZO

Os fatos geradores do IRPJ e da CSLL, no regime do Lucro Real anual, se
completam no dia 31 de dezembro de cada ano. No caso dos autos, tendo sido
os lancamentos cientificados a recorrente em 05/11/2019, mesmo o periodo
mais antigo (ano-calendario 2015) ndo restou decaido, posto que o lustro
decadencial findou-se em 31/12/2020. Preliminar indeferida.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. QUALIFICACAO

A multa de langamento de oficio decorre de expressa determinacéo legal e é
devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo
e nos de declaracdo inexata, ndo cumprindo a administracdo afasta-la sem lei
que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN. Estando
evidenciada nos autos a intencdo dolosa da autuada de impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento, por parte da autoridade fazendaria, da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributéaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais (artigo 71, da Lei n°® 4.502/1964 - Sonegacdo), a
aplicacdo da multa qualificada torna-se imperiosa.

Alterada, pelo artigo 8°, da Lei n° 14.689, de 2023, a redacao do artigo 44, da
Lei n° 9.430/1996, cabe reduzir, ex officio, e em obediéncia a retroatividade
benigna prevista no artigo 106, II, “c”, do CTN., o percentual da multa
qualificada de 150% para 100%.

SUJEICAO PASSIVA. RESPONSABILIDADE. SOLIDARIEDADE.
ARTIGO 135, Il e I1l, DO CTN.

Cabivel a imputacdo de solidariedade, com fundamento no artigo 135, Il e IlI,
do CTN, as pessoas fisicas que, agindo na condicdo de mandatérios, prepostos,
diretores, gerentes ou representantes de pessoa juridica de direito privado,
pratiguem condutas que caracterizem infracdo a lei ou excesso de poderes,
como sonegacéo fiscal e fraude.

TRIBUTACAO REFLEXA. CONSEQUENCIAS.

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os mesmos fatos que
ensejaram o lancamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
naquele constitui prejulgado na deciséo dos autos de infracdo decorrentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) ndo conhecer
do recuso voluntario em relacdo a matéria de cunho constitucional suscitada; ii) na parte
conhecida, ii.i) rejeitar as preliminares de nulidade e decadéncia; ii.ii) a ele dar provimento
parcial unicamente para reduzir, de oficio e em obediéncia a retroatividade benigna prevista no
artigo 106, II, “c”, do CTN, o percentual da multa qualificada de 150% para 100%, mantendo
066.349.668-34, Livia Peres Camargo Marraccini, CPF n°® 345.796.028-38, e, Vinicius Eugenio
Marraccini, CPF n° 092.142.018-89 e a responsabilizacdo a eles atribuida, o primeiro imputado
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com fundamento no artigo 135, 11l, do CTN, e os outros dois com suporte no artigo 135, Il, do
mesmo Diploma Legal.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi
Catunda, Jandir José Dalle Lucca, Mauricio Novaes Ferreira, Ricardo Piza Di Giovanni,
Alessandro Bruno Macédo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela contribuinte acima identificada
em face de decisdo exarada pela 42 Turma da DRJ/SPO, sessdo de 10 de junho de 2020 (fls.
1752/1786), que julgou improcedente a impugnacdo apresentada perante aquele érgdo (fls.
1578/1623), referente a langamentos de IRPJ e CSLL perpetrados pelo Fisco (autos de infracdo
— fls. 2/54 e 1065/1068), regime do Lucro Real, anos-calendario 2015 e 2016, relativamente a
infracBes nominadas como glosa de custos e despesas.

O RV acima citado também engloba a defesa dos solidarios arrolados pelo
Fisco com suporte no artigo 135, 111, do CTN, a) Eugenio Marraccini, CPF n° 066.349.668-34; b)
Livia Peres Camargo Marraccini, CPF n° 345.796.028-38; e, ¢) Vinicius Eugenio Marraccini,
CPF n° 092.142.018-89, cujas impugnacOes (fls. 1092/1138, 1254/1300 e 1416/1462,
respectivamente) igualmente foram improvidas pela Turma a quo:

O Al de IRPJ abaixo reproduzido (fls. 6/7) mostra o resumo dos lancamentos,
sendo que o de CSLL tem a mesma conformacéo, observadas as respectivas tipificacdes legais:

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRAGAO: DESPESAS DE ALUGUEIS NAQ DEDUTIVEIS

Despesas ndo necessanas a atividade da pessoa juridica, uma vez que decorrentes de
contrato de locacao de imovel gue foi anteriormente vendido pelo contribuinte a pessoa juridica
periencente ao grupo familiar, em condigbes favorecidas, conforme demonstrado no Relatdrio
de Acdo Fiscal, o qual € parte importante deste Auto de Infragao.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30V06/2016 230.000,00 150,00
30/09/2018 540.000,00 150,00
31122018 360.000,00 150,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocomidos entre 01/04/2016 e 31/12/2016:
art. 3° da Lei n® 9.24%/95.
Arts. 247, 248, 249 inciso |, 251, 277, 278, 299 e 300 do RIR/GS

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRAC:[O: DESPESAS NAO COMPROVADAS COM SERVICOS ADVOCATICIOS

Valores pagos a escritério de advocacia, em relagcdo aos guais ndo foi comprovada a prestacdo
de qualquer servico licito. Os refendos wvalores foram inicialmente contabilizados como
adiantamentos a fornecedores, e posteriormente transferidos para conta de "Fundo de
Comércio”, sendo em parte apropriado em conta de resultado no ano 2015, conforme
demonstrado no Relatério de Agdo Fiscal, o qual & parte integrante deste Auto de Infragdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30V0E2015 3647649 42 150,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2015 e 31/12/2015:
art. 3° da Lei n® 9.24%/95.

Arts. 247, 248, 245 incise |, 251, 277, 278, 259 e 300 do RIR/MS

! A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital
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DA ACUSACAO FISCAL
Segundo o RF (fls. 55/98), estes o0s pontos principais da acusac¢ao do Fisco:
“3 RESUMO DA AUTUACAO

1 - Neste relatorio serd demonstrado que o contribuinte reduziu indevidamente o
Lucro Real e a base de calculo da CSLL mediante:

1.1 — Deducdo, no ano de 2014, de despesas ndo comprovadas, registradas como
baixas indevidas com perdas de mercadorias;

1.2 — Deducdo, no ano de 2015, a titulo de baixa como fundo de comércio, de
despesas pagas como honorarios advocaticios, sem que tenha sido comprovada
a prestacdo de nenhum servico licito;

1.3 - Falta de adi¢do, no ano de 2015, de resultado negativo de participacéo
societéria;

1.4 - Falta de adi¢éo, no ano de 2016, de despesa com multa punitiva por falta
de recolhimento de imposto;

1.5 - Falta de adicéo, no ano de 2016, de despesa com provisdes trabalhistas;

1.6 — Deducéo, no ano de 2016, de despesas de aluguéis ndo necessarias,
geradas artificialmente mediante operacdo com pessoa ligada;

1.7 — Deducdo, no ano de 2016, de despesas com propaganda e publicidade ndo
comprovadas;

1.8 - Compensacao de prejuizo fiscal e de base negativa da CSLL sem respeitar
o limite legal de 30% no ano de 2016;

2 — Verificou-se também a falta de recolhimento e declaracdo em DCTF do
IRPJ e da CSLL apurados na ECF no ano de 2015.

3 - Os valores das estimativas mensais de IRPJ e CSLL foram recalculados a
partir das infragdes constatadas, aplicando-se a multa prevista na legislacdo
sobre as diferencgas apuradas.

4 - Tendo em vista a préatica de atos descritos nos arts. 71 e 72 da Lei n° 4.502,
de 30 de novembro de 1964, sobre os tributos apurados a partir das infragdes de
deducdo das despesas ndo comprovadas, pagas por conta de honorérios
advocaticios, e de despesas de aluguel ndo necessarias, foi aplicada a multa
qualificada de 150%, conforme art. 44, § 1°, da Lei n® 9.430, de 1996.

5 - Foi imputada ao socio administrador da pessoa juridica fiscalizada a época
dos fatos, assim como aos procuradores com amplos e irrestritos poderes de
administracdo, a responsabilidade solidéria pelo crédito tributario constituido
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em relagdo a infracdo de deducdo das despesas ndo comprovadas, pagas por
conta de honorérios advocaticios, e a de deducdo de despesas de aluguel ndo
necessarias.

6 - Em funcdo da responsabilidade tributéria recair apenas sobre parte do crédito
tributario constituido, o lancamento de oficio relativo a esta parcela ocorreu em
processo administrativo fiscal em separado.

4 DO PROCEDIMENTO FISCAL

1 — A AKRON foi inicialmente objeto de diligéncia fiscal tendo em vista o
pagamento de honorérios a pessoas juridicas investigadas no ambito da
Operagdo Zelotes, por conta de servicos de consultoria e advocacia
supostamente prestados (DOC09A, DOC09B e DOCL16).

4.1 Pagamentos a Advocacia Eduardo Milreu (AEM), CNPJ n°
04.673.262/0001-78

4.1.1 Valores pagos

1 — A AKRON efetuou os seguintes pagamentos a pessoa juridica denominada
Advocacia Eduardo Milreu (AEM), CNPJ 04.673.262/0001-78, por meio de
TED:

Data Valor
01/10:2013 5.000.000,00
08/11/2013 3.000.000,00

2 - A beneficiaria dos recursos financeiros, mesmo regularmente intimada, nao
informou a razdo dos referidos recebimentos, nem apresentou a documentacéo
suporte.

4.1.2 Esclarecimentos prestados pela AKRON

1 - A AKRON foi intimada a relacionar os pagamentos efetuados a AEM,
apresentar os contratos celebrados, a prova da efetiva prestacdo de servicos, as
referéncias técnicas para a contratacdo, assim como informar como os valores
pagos foram contabilizados (DOCO09A).

2 - Em resposta (DOCO09A), o contribuinte apresentou contrato de honorarios,
celebrado com a AEM, datado de 01/10/2013, cujo objeto seria a prestacdo de
servicos de assessoria juridica para a celebracdo de contrato de compra e venda
de quotas sociais envolvendo a AKRON (compradora), a pessoa juridica
COMERCIAL REGON LTDA., CNPJ n° 17.495.272/0001-5 (vendedora) e a
pessoa juridica MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES
LTDA., CNPJ n° 12.911.881/0001-81 (objeto da venda). Os honorarios seriam
de R$ 9.500.000,00, sendo R$ 5.000.000,00 na assinatura do contrato, R$
2.500.000,00 em 30 dias, e R$ 2.000.000,00 ap6s a conclusdo da operacdo de
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compra e venda das cotas societérias. O prazo do contrato seria de trés meses,
podendo ser prorrogado.

3 - A AKRON também informou que a AEM foi contratada para avaliacéo e
elaboracdo de contrato de compra e venda de cotas que a COMERCIAL
REGON LTDA., detinha na MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE
RACOES LTDA., para a AKRON, a qual ja detinha participacio nesta pessoa
juridica. Os valores colocados a disposi¢do da AEM seriam para a realizacéo de
todas as verificacGes necessarias a elaboracdo do contrato de aquisicdo das
cotas, assim como da avaliagdo da proposta comercial, 0 que demandaria
inimeras horas de trabalho.

4 - A diligenciada complementou dizendo que as negociagdes para a venda das
cotas ndo evoluiram, e as partes desistiram do neg6cio. Mencionou que 0s
honorarios inicialmente pactuados com a AEM dependiam da confirmagdo do
negécio. E como este ndo havia se concretizado, 0os mesmos deveriam ser
devolvidos, sendo que parte do valor (R$ 2.675.000,00) ja teria sido devolvido
nos anos 2016 e 2017. O restante ainda ndo havia sido recebido até a data da
resposta da AKRON ao Termo de Intimacdo (07/08/2017), porém nenhuma
medida administrativa ou judicial havia sido implementada para 0 seu
recebimento.

5 - Segundo o proprio contribuinte, os bens e valores que teriam sido devolvidos
pela AEM teriam sido entregues, por conta e ordem da AKRON, a empresa do
grupo familiar, a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda., CNPJ n°
11.117.734/0001-71, por forca de contrato de mutuo entre as partes, e teriam
sido langados nas contabilidades de ambas as pessoas juridicas.

4.1.3 Contabiliza¢éo dos valores pagos

1 - Foram analisados os arquivos da escrituracdo contabil digital da AKRON
enviadas ao Sistema Publico de Escrituragdo Digital (SPED), relativos aos anos-
calendario 2013 a 2016, com o objetivo de identificar a contabilizacdo dos
valores pagos a AEM, assim como a eventual afetacdo de contas de resultado 2
- Foi localizada, no balancete de 2013, a conta contabil "15875 - Adiantamento
a Fornecedores™ (Passivo — Passivo Circulante), a qual apresenta um total anual
de lancamentos a débito de R$ 8.561.720,55, dentre os quais ha um langamento
no valor de 5.000.000,00 em 31/10/2013, e outro de 3.000.000,00 em
30/11/2013, cujos histéricos ndo mencionam o destinatario dos recursos
(DOC10).

Esta conta encerra o ano com saldo de exatos R$ 8.000.000,08.

3 - Durante o ano de 2014, esta conta recebe alguns langcamentos a débito e a
crédito, mantendo-se o saldo da conta acima de 8 milhdes de reais até o dia
31/12/2014 (DOCL11). Nesta data, 0 montante de R$ 8.419.293,11 ¢é transferido
para a conta 19903 - Fundo de Comércio - Adquirido” (Ativo Nao Circulante —
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Intangivel), restando na conta de "Adiantamento a Fornecedores" um saldo de
R$ 211.077,72 (DOC12).

4 - A conta contébil “19903 - Fundo de Comércio — Adquirido”, que em meados
de 2014 j& havia recebido lancamentos por conta de pagamentos a “Sigma
Nutricdo Animal Ltda.”, encerra esse ano de 2014 com saldo de R$
9.599.735,44 (DOC12). Em 30/06/2015, 0 montante de R$ 3.647.649,42 desta
conta é baixado contra a conta de "Custo de mercadorias vendidas" (Conta de
Resultado — Custo), restando um saldo de R$ 5.952.086,02 (DOC13 e DOC14).

5 - O saldo da conta contébil “19903 - Fundo de Comércio — Adquirido”
permaneceu inalterado no ano 2016.

6 - A ECD da AKRON, relativa ao ano calendario 2016, ndo registra qualquer
valor a receber ou crédito para com a AEM. Também néo registra qualquer
valor recebido da AEM a titulo de devolucdo dos honorarios anteriormente
pagos.

7 - Somente na ECD do ano calendario 2017, a qual foi remetida ao SPED em
maio de 2018, ap6s o inicio do procedimento de diligéncia junto a este
contribuinte, foi criada a conta contabil <“16003 - Advocacia Eduardo Mirleu”
(Ativo — Ativo Né&o Circulante), que recebe lancamento inicial de R$
9.000.000,00, em contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de
capital™ (Patriménio Liquido — Reservas de Capital) (DOC15A). O lancamento
em contrapartida a conta de patriménio liquido indica que o crédito para com o
referido escritério de advocacia ndo constava no balango patrimonial do inicio
do periodo, sendo o langamento efetuado em 2017 uma espécie de “ajuste
devedor de exercicios anteriores”. Apds langamentos recebidos ao longo do ano,
o saldo final da referida conta contabil era de R$ 5.225.000,00.

8 - O montante de R$ 2.750.000,00, baixado do crédito para com a AEM, foi
contabilizado em contrapartida a conta contabil 16004 - ST RAPHAEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS" (Ativo - Ativo N&o Circulante), por
conta de mutuos (DOC15B).

4.1.4 Andlise das informagdes prestadas

1 - Em resposta aos questionamentos efetuados por esta fiscalizagdo, a AKRON
informou, em sintese, que:

1.1 - Pagou & AEM, de modo antecipado, entre outubro e novembro de 2013, o
montante de R$ 8.000.000,00 por conta da contratacdo para prestacao de servico
de assessoria para a aquisi¢do de uma participacao;

1.2 - Mesmo ndo tendo havido qualquer ato de prestacdo de servigo por parte da
contratada, em funcdo da desisténcia do negécio de compra da participacdo




FI. 9do Ac6rddo n.° 1402-006.819 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.744428/2019-71

societaria, os recursos financeiros continuaram em poder da contratada, ndo
tendo, a AKRON, tomado qualquer medida para reavé-los.

2 - Os documentos e informacOes apresentados pelo contribuinte, em confronto
com sua escrituracdo digital, apresentam uma série de inconsisténcias que
passam a ser relatadas.

3 - A AEM teria sido contratada, com honorérios de significativos R$
9.500.000,00, para a elaboracdo do contrato de compra e venda e realizacdo das
diligéncias e estudos necessarios a avaliacdo das acdes a serem negociadas. Tais
condi¢des indicariam que uma participacdo societaria de elevado valor estaria
supostamente sendo negociada, e que haveria, por parte do suposto adquirente,
um grau importante de desconhecimento da pessoa juridica cujas cotas se
pretendia adquirir. Entretanto, tais fatos ndo se verificam:

3.1 - A Masterzoo é uma pessoa juridica criada em 11/2010, da qual desde o
inicio participavam como cotistas a AKRON (25%) e a Rigon (20,26%).
Portanto, a AKRON j& detinha todas as informagdes sobre a investida e sobre o
ramo de negacio.

3.2 - Entre 2010 e 2015, a Masterzoo informou na Declaracdo de Informacdes
Econbmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) e na ECF os seguintes dados

contabeis:

Ang Capital social Patrimdmio Liquido | Receita anual

2010 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00
2011 3.000.000,00 2.850.650.48 0,00
2012 11.361.120,00 788442005 | 2616.64819
2013 Nio informado Nap informado |  2.801.162 33
2014 Nio informado Nap informado |  1.005.131,53
2015 16.472 448.00 707957644 | 483276012

3.3 - Ndo ha como se imaginar que, para uma pessoa juridica com esses valores
a titulo de capital social, patriménio, receitas e rentabilidade negativa (apresenta
reducdo proporcional do patriménio liquido em relagdo ao capital social ao
longo dos anos), apenas o servico de avaliacdo e elaboragdo do contrato de
venda de 26% de suas cotas pudesse ser remunerado com um valor de R$
9.500.000,00.

4 - A AKRON informa que os honorérios pagos em funcéo do contrato estariam
vinculados a efetiva realizacdo do negécio. Entretanto, ndo ha, no referido
instrumento, qualquer mengéo de que os valores seriam devolvidos se a venda
ndo se efetivasse. Ou seja, os valores representariam efetiva e definitiva
remuneracdo da AEM quando do seu pagamento.

5 - O contribuinte também informa que estaria tentando reaver os valores pagos
em 2013 amigavelmente, sem qualquer medida administrativa ou judicial. Ndo é
imaginavel que uma pessoa juridica de porte da AKRON ndo teria iniciado
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nenhum processo para recuperar 0 montante anteriormente pago a AEM quase 5
anos apds 0s pagamentos, caso esse valor fosse realmente indevido.

4.1.5 Conclusao

1 — Todos os documentos e informagbes compilados acima demonstram que 0s
pagamentos efetuados a AEM, no ano 2013, ndo sdo decorrentes do contrato
celebrado entre a AKRON e a AEM, apresentado ao fisco.

2 — A escrituracdo contabil digital da AKRON, enviada ao SPED antes do inicio
deste procedimento fiscal, contraria e desmente os documentos e informagfes
apresentados pelo contribuinte para justificar os valores pagos a AEM, assim
como sua natureza juridica de “adiantamento sujeito ao sucesso da empreitada”.

3 - Nédo h& comprovacdo de qualquer servico licito prestado pela AEM a
AKRON. A propria contratante afirma que nenhum servico Ihe foi prestado.

4 - Logo, qualquer valor que afete a conta de resultado de exercicio, em
decorréncia dos pagamentos efetuados a AEM, deve ser considerado indedutivel
na apuracdo do Lucro Real e da base de célculo da CSLL. E foi o que
efetivamente ocorreu no ano 2015, quando parte dos valores foi levada a
resultados a titulo de baixa de ativo intangivel, como sera visto no item “5.3”
abaixo.

4.2 Pagamentos a CONSULTAN Consultoria, Assessoria e Negdcios
Empresariais Ltda. (CONSULTAN), CNPJ n° 62.620.125/0001-71

4.2.1 Valor pago

1 — A AKRON efetuou o0 seguinte pagamento a pessoa juridica denominada
CONSULTAN Consultoria, Assessoria e Negocios Empresariais Ltda.,
doravante referenciada como CONSULTAN, CNPJ n°® 62.620.125/0001-71:

Data Valor
22/08/2013 1.000.000,00

2 - A beneficiaria dos recursos financeiros, mesmo regularmente intimada, nao
informou a razdo dos referidos recebimentos, nem apresentou a documentacgéo
suporte.

4.2.2 Esclarecimentos prestados pela AKRON

1 - Em resposta a0 Termo de Intimacdo que buscava informacdes sobre os
pagamentos efetuados a AEM, a AKRON informou que o valor de R$
1.000.000,00, pago por meio de cheque em 22/08/2013, teria sido feito ao
referido escritdrio de advocacia (DOCO09A).
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2 - Apos ser contraditada por esta fiscalizacdo, a AKRON esclareceu que o
montante de R$ 1.000.000,00, pago em 22/08/2013 e contabilizado em
26/08/2013 na conta “Adiantamento a prestadores de servi¢o”, ndo foi para a
AEM, como constou na ficha razdo anteriormente apresentada, mas para a
CONSULTAN (DOCO09B).

3 - O contribuinte também apresentou cépia do referido cheque e do contrato
celebrado com a CONSULTAN, o qual é datado de 22/08/2013, tendo como
objeto a prestacdo de servigos de assessoria e consultoria na analise dos tributos
a que estaria submetido a contratante, em especial dos débitos junto a
Procuradoria Geral do Estado de S&o Paulo (DOC09B). O objetivo seria
detectar inconstitucionalidades, valores indevidos, reducdo ou extincdo de
débitos, e a liberacdo das garantias penhoradas na execugdo a que se refere a
inscricdo em divida ativa do Estado de S&o Paulo n° 1.095.769.823, que
totalizava R$ 49.463.725,23 a época. A contratada prestaria o0 servico de
extingdo dos débitos, a ser concedido pela PGE. Os honorarios seriam de R$
10.500.000,00, devidos no caso de extin¢do do passivo tributario a que se refere
a Certiddo de Divida Ativa (CDA) n° 1.095.769.823, pagos da seguinte forma:

R$ 1.000.000,00 no ato da assinatura do contrato;

R$ 500.000,00 quando "do depdsito em conta-corrente referente ao débito
fiscal";

R$ 1.500.000,00 na distribuicdo da Acdo Declaratéria que solicitar a nulidade
do deébito, a suspensdo da exigibilidade do crédito e a nova apuracdo do valor
devido;

R$ 1.500.000,00 quando da decisdo favoravel do juiz na acdo declaratoria;

5 parcelas mensais de R$ 200.000,00 iniciadas 30 dias ap06s a decisdo judicial
favoravel na acdo declaratoria;

36 parcelas mensais de R$ 138.888,88, iniciadas a partir da extin¢do total do
débito da divida ativa, as quais seriam representadas por 36 notas promissorias
avalizadas por Eugénio Marraccini, s6cio da AKRON.

4 - A AKRON também foi intimada a prestar esclarecimentos sobre o valor
pago a CONSULTAN, assim como comprovar a efetiva prestacdo de servicos
(DOC16).

5 - Em resposta (DOC16), o contribuinte informou que a CONSULTAN foi
contratada para atuar na defesa da AKRON no processo judicial de execucao
fiscal movido pela Procuradoria do Estado de S&o Paulo, em funcdo da CDA n°
1.095.769.823. As reunifes com os representantes da contratada teriam ocorrido
somente ap6s o pagamento inicial de R$ 1.000.000,00.
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6 - Também informou que em funcdo das divergéncias com a contratada ainda
na fase inicial, o contrato entre as partes foi rescindido apenas 1 més apds ser
celebrado, ndo havendo, assim, qualquer outro documento referente a prestagao
de servicos além do referido contrato e do seu distrato, datado de 25/09/2013.
Por este Gltimo instrumento, as partes resolviam distratar o contrato celebrado
em 22/08/2013, de forma amigavel, sendo dada mdtua quitacdo entre as partes,
inclusive quanto aos honorarios pagos ou vincendos. As partes também
renunciavam expressamente a qualquer direito de indenizacdo, a qualquer titulo,
em funcéo do contrato anteriormente celebrado.

4.2.3 Contabilizacdo dos valores pagos

1 - O valor de R$ 1.000.000,00 pago & CONSULTAN em 22/08/2013 néo
constou na ECD do ano 2013 enviada pela AKRON ao SPED.

2 - O extrato razédo da conta contabil "1.01.04.03.00014 (15886) - Adiantamento
Prestadores de Servigos" ndo pertence a escrituracdo contabil do contribuinte
enviada ao SPED.

3 - Somente na ECD do ano calendario 2017, a qual foi remetida ao SPED em
maio de 2018, apdés o inicio do procedimento de diligéncia junto a este
contribuinte, foi criada a conta contabil “16003 - Advocacia Eduardo Mirleu”
(Ativo - Ativo Circulante), que recebe lancamento inicial de R$ 9.000.000,00,
em contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de capital”
(DOC15A). O langamento em contrapartida a conta de patriménio liquido
indica que o crédito para com a AEM n&o constava no balango patrimonial do
inicio do periodo, sendo o langamento efetuado em 2017 uma espécie de “ajuste
devedor de exercicios anteriores”. Em 30/09/2017 o montante de R$
1.000.000,00 é transferido desta conta contabil para uma outra conta, "16005 -
CONSULTAN - Consultoria e Assessoria” (Ativo — Ativo Circulante)
(DOC17).

4.2.4 Andlise das informagdes prestadas

1 — O contrato celebrado com a CONSULTAN, que ndo é um escritério de
advocacia, possui uma série de dispositivos que indicam que 0s servigos que
estariam sendo contratados junto a esta pessoa juridica seriam advocaticios,
tanto € que varias parcelas de honorarios estavam condicionadas a propositura
de acdes judiciais ou ao sucesso nas acdes judiciais propostas.

2 - Deste modo, com base no instrumento contratual e informacdes apresentadas
a esta fiscalizagdo, a AKRON teria contratado a CONSULTAN, ao custo de R$
10.500.000,00, e pago R$ 1.000.000,00 antes da realizagdo da primeira reuniao
com 0s representantes da contratada, para uma prestacdo de servicos que essa
estaria impedida legalmente de executar. E tal contrato teria sido rescindido
cerca de 30 dias ap6s a sua celebracdo, sem que a contratada houvesse feito
absolutamente nada, com quitacdo mutua entre as partes.
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3 — Em se admitindo como verdadeiros os contratos celebrados entre a AKRON
e a CONSULTAN (defesa do processo de execucdo), e entre a AKRON e a
AEM (elaboracéo de contrato de compra de participagdo societéria), ter-se-ia
gue, em um periodo de pouco mais de 60 dias, a AKRON teria contratado
servicos de consultoria no montante de R$ 20.000.000,00.

4 - A contabilizacdo do crédito para com a CONSULTAN, presente na ECD do
ano 2017, a qual foi enviada ao SPED ap6s o inicio deste procedimento de
diligéncia, teve o objetivo de adequar a escrita contabil & “versdo dos fatos”
apresentada pela AKRON a fiscalizacao.

5 - Entretanto, até mesmo esta contabilizacdo extemporanea de crédito de R$
1.000.000,00 para com a CONSULTAN contradiz o "instrumento de distrato™
entregue a fiscalizacdo. Segundo este documento, as partes concediam-se mitua
quitacdo, inclusive quanto a honorarios pagos, renunciando a qualquer direito
em funcdo do contrato anterior. Portanto, ndo haveria fundamento para o
registro do referido crédito.

4.2.5 Conclusao

1 — Todos os documentos e informacBes compilados acima demonstram que 0
pagamento efetuado a CONSULTAN, no ano 2013, ndo foi decorrente do
contrato celebrado entre a AKRON e esta pessoa juridica, apresentado ao fisco.

2 — A ECD da AKRON, enviada ao SPED antes do inicio deste procedimento
fiscal, nem mesmo contabiliza o pagamento do expressivo valor de R$
1.000.000,00.

3 - N&o ha& comprovacéo de qualquer servigo licito prestado pela CONSULTAN
a AKRON. A prdpria contratante afirma que nenhum servico foi prestado.

4 - E esta falta de contabilizacdo de pagamento resultou na apuracdo de infragdo
de omissdo de receita, conforme processo administrativo fiscal n°
10880.741163/2018-79. Caso houvesse a contabilizagdo do referido pagamento
em conta de despesa, tal valor deveria ser adicionado na apuracdo da base de
calculo do IRPJ e da CSLL, tendo em vista a falta de comprovacédo de qualquer
servico licito prestado pela CONSULTAN. A eventual baixa do direito
contabilizado para com esta pessoa juridica também deve ser tratada como
indedutivel.

4.3 Outras irregularidades constatadas

1 — Em decorréncia das constatacdes relatadas acima, foram aprofundadas as
verificagbes nos livros contabeis e fiscais do contribuinte, sendo encontradas
varias infragdes a legislagdo tributaria, tanto no ano calendario 2013 quanto nos
anos subsequentes.
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2 — Por meio do Termo de Intimagdo datado de 16/10/2018 (DOC18), foi
solicitado que o contribuinte apresentasse diversos documentos e informag6es
relativos as irregularidades constatadas.

3 - A AKRON apresentou respostas aos questionamentos formulados (DOC19),
0s quais serdo analisadas abaixo, na descricdo de cada uma das infracdes.

4 - No decorrer do procedimento fiscal, outros termos ainda foram lavrados
(DOC46).

5 INFRACOES FISCAIS CONSTATADAS
5.1 Falta de declaracdo em DCTF e recolhimento de valores de IRPJ e CSLL

1 — As verificagOes desta fiscalizacdo com relacéo aos valores de IRPJ e CSLL
do ano calendario 2015 apurados e pagos pela AKRON constatou o seguinte:

1.1 - Relativamente aos meses de janeiro a junho e agosto de 2015, o
contribuinte declarou em DCTF valores de estimativas mensais de IRPJ e CSLL
(DOCO08A), informando a quitacdo dos débitos mediante pagamento. Nenhum
outro valor de IRPJ ou de CSLL foi declarado em DCTF neste periodo.

1.2 - O contribuinte efetuou 0 pagamento de todas as estimativas mensais de
IRPJ e de CSLL do ano de 2015, declaradas em DCTF (DOC38);

1.3 - Na ECF apresentada pela AKRON, relativa ao ano calendario 2015, esta
optou pela apuracdo do IRPJ e da CSLL pela sisteméatica do Lucro Real
trimestral, tendo informado 0s seguintes valores destes tributos a pagar:

Periodo IRP] CSLL
1° Trimestre 51.586.13 | 20.73101
2° Trimestre 64.016,55 | 2520596
3° Trimesire 0,00 0,00
[4° Tomestre | 787.620.35 | 285.703.33 |

1.4 - Os somatorios dos valores das estimativas de IRPJ e de CSLL recolhidas
entre janeiro e junho de 2015 correspondem a soma dos valores destes tributos
apurados em ECF nos 2 primeiros trimestres do referido ano.

2 - Dada a discrepancia entre os valores de IRPJ e de CSLL apurados pelo
contribuinte em ECF e os correspondentes valores declarados em DCTF e
pagos, a AKRON foi intimada a informar se os valores apurados no 4° trimestre
de 2015 haviam sido pagos, parcelados ou objeto de pedido de compensacdo,
conforme a "Questdo 9" do Termo de Intimacdo datado de 16/10/2018
(DOC18).

3 - Em sua resposta, o contribuinte informou que os débitos apurados em ECF
estariam sendo parcelados por meio do Programa Especial de Regularizagio
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Tributaria (PERT) (DOC19). Juntou copias dos comprovantes de adesdo ao
referido parcelamento especial (DOC39).

4 - De fato, a partir de agosto de 2017, o contribuinte tem efetuado
recolhimentos destinados a quitacdo de débitos por meio do PERT (DOC40).

5 - Entretanto, conforme passara a ser demonstrado, a ECF do ano calendéario
2015 apresentada pela AKRON esté incorreta quanto a forma de tributacdo de
seus resultados. Também sera demonstrado que o contribuinte ndo parcelou por
meio do PERT os débitos de IRPJ e de CSLL do ano 2015.

6 - Nos termos do art. 1° da Lei n° 9.430, de 1996, a partir do ano 1997, o
imposto de renda devido pelas pessoas juridicas seria apurado trimestralmente.
O art. 2° do mesmo diploma legal criou a possibilidade de, para os contribuintes
tributados com base no Lucro Real, ser efetuado o recolhimento mensal do
imposto por estimativas mensais, apurando-se o Lucro Real em 31 de dezembro
do respectivo ano.

7 - Conforme estipula o art. 3° da Lei n°® 9.430, de 1996, a opcao pela apuracdo
trimestral ou anual do imposto € irretratdvel para todo o ano calendario. O
paragrafo Unico deste artigo prescreve que a opgdo pelo recolhimento de
estimativas mensais e apuracdo anual do IRPJ é manifestado pelo pagamento do
imposto do més de janeiro.

8 - De acordo com o ja relatado acima, o contribuinte recolheu valores de
estimativas mensais de IRPJ e de CSLL dos meses de janeiro a junho e de
agosto de 2015. Portanto, a AKRON deveria ter recolhido as estimativas dos
demais meses deste ano (salvo nos casos de suspensdo ou redugdo do
pagamento, previstos no art. 35 da Lei n°® 8.981, de 1995), e ter efetuado a
apuracdo do Lucro Real e da base de célculo da CSLL anuais, apurado 0s
montantes destes tributos devidos, deduzido os recolhimentos ou retencdes
havidas no periodo, e recolhido os valores remanescentes, 0 que nao ocorreu.

9 - Quanto a informacdo prestada pelo contribuinte sobre os valores de IRPJ e
de CSLL apurados no 4° trimestre da ECF do ano 2015, de que estes teriam
sido parcelados por meio do PERT, esta informag&o também ndo procede.

10 - Conforme Recibo de Negociacdo do Programa Especial de Regularizacéo
Tributaria (DOC41), a AKRON incluiu no referido parcelamento débitos de PIS
e COFINS do periodo compreendido entre outubro de 2015 e setembro de 2016,
além do més de novembro de 2016. Tais débitos foram declarados em DCTF
com saldo integral a pagar, sendo que para o periodo compreendido entre
outubro de 2015 e setembro de 2016, tais débitos somente foram informados
nas DCTFs retificadoras apresentadas em 21/08/2017 (DOCA42).

11 - Logo, diferentemente do que foi informado pelo contribuinte, os débitos de
IRPJ e de CSLL apurados na ECF de 2015, no 4° trimestre, ndo foram objeto de
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nenhum parcelamento, assim como ndo foram pagos, compensados ou
declarados em DCTF.

12 - Tendo em vista que, em funcdo da opcdo pela apuracdo anual da base de
célculo do IRPJ e da CSLL do ano 2015, manifestada pelo pagamento das
estimativas destes tributos relativas a janeiro de 2015, e a apresentacdo indevida
da ECF pela apuracéo trimestral, esta fiscalizacio apurou os valores de tributos
devidos anualmente a partir das bases de calculo informadas pela AKRON em
ECF, da seguinte maneira:

12.1 - Foram somados os valores trimestrais de Lucro Real e de base de célculo
da CSLL dos 4 trimestres de 2015:

12.1 - Foram somados os valores trimestrais de Lucro Real e de base
de cilculo da CSLL dos 4 trimestres de 2015:

Periodo Lucro Real | BC da CSLL
1° Trimestre 230344 55 230344 55
2° Tnimestre 280.066.20 280.066.20
3° Trimestre -494 226,69 -494 226,69
4° Trimestre 317448140 3.174481.40
Total Anual 3.190.665.46 | 3.190.665.46

12.2 - Foram apurados os valores devidos de IRPT e de CSLL a
partir destas bases de calculo anuais, nos termos da legislacio vigente:

Periodo IRP] CSLL
Ano 2015 | 773.666.37 | 287.159.89

12.3 - Foram deduzidos destes valores de tributos apurados a partir
das bases de cilculo anuais as estimativas pagas e os tributos retidos na fonte,
obtendo-se, assim. os valores de IRPJ e de CSLL do ano de 2015 que nio foram
pagos ou declarados em DCTF:

Descricio IRP] CSLL

WValores devidos em 2015 773.666.37 | 287.159.89
(-) Estimativas de 01/2015 17.333.00 6.959_ 88
(-) Estimativas de 02/2015 1311278 5.440.60
(-) Estimativas de 03/2015 21.140.36 8.330.53
(-) Estimativas de 04/2015 1940643 7.706.32
(-) Estimativas de 05/2015 23314.03 9.113.05
(-) Estimativas de 06/2015 21.296,08 8.386.59
(-) Estimativas de 08/2015 2452977 9.550.72
Total das esttmativas a deduzir | 140.132 45| 55.487.69
IRRF 450.000,00

Valores anuais devidos 183.533.92 | 231.672.20

12.4 - O montante de IRRF deduzido, de R$ 450.000,00, n&o foi informado pelo
contribuinte em ECF. Entretanto, tal valor foi contabilizado em conta "15708 -
IRRF A RECUPERAR" (DOC43), em 31/12/2015. Em resposta a
guestionamentos desta fiscalizacdo, conforme "Questdo 8" e "Questdo 11” do
Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte apresentou "Instrumento
Particular de Distrato Parcial ao Contrato de Distribui¢do™ (DOC44) e DARF de
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IRRF, no valor de R$ 450.000,00, recolhido em 28/12/2015 pela fonte pagadora
da multa decorrente do distrato (DOC45). Logo, o referido valor foi deduzido
do montante de IRPJ apurado pela fiscalizagdo para o ano de 2015, mesmo sem
a informacéo do valor em ECF.

13 - Os valores de IRPJ e da CSLL assim apurados foram langados por meio de
Auto de Infragdo, juntamente com a multa e os juros previstos na legislagéo.

5.2 Perdas de estoque ndo comprovadas

1 - Conforme extrato da conta contabil “43003 - BAIXAS DE MERC./PROD.
POR PERDA/FURTO” (Conta de Resultado — Despesas), no ano 2014 o
contribuinte registrou como perdas ou furtos de mercadorias o montante de R$
1.047.655,63 (DOC20).

2 — Mediante a “Questdo 6” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o
contribuinte foi intimado a apresentar a documentacdo comprobatoria da
dedutibilidade dos valores baixados no ano de 2014 como furto/perda de
mercadorias, de acordo com o0s requisitos do art. 364 do Decreto n° 3.000, de 26
de marco de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999).

3 — Em sua resposta, 0 contribuinte apresentou:

3.1 — Doze documentos (1 para cada més) contendo a declaragdo prestada pelo
diretor da AKRON, Eugénio Marraccini, informando que as mercadorias
discriminadas no documento (produto, quantidade e valor) estariam improprias
para consumo e estariam sendo encaminhadas para o Depdsito Publico
Municipal (DOC21).

3.2 — Fotos de diversos produtos destinados & alimentacdo e uso animal
(DOC22).

4 — Nenhum outro esclarecimento ou documento foi apresentado.

5 — A documentacdo comprobatdria apresentada pelo contribuinte para justificar
a deducdo de despesa com perda de mercadorias em estoque € apenas um
conjunto de declaracdes de seu diretor de que tais mercadorias foram destinadas
ao Depdsito Publico Municipal, além de fotos de produtos destinados a uso e
alimentagéo animal.

6 — O registro de perdas e quebras de mercadorias e produtos é regulado pelo
art. 291 do RIR/1999, sob duas modalidades:

6.1 - Inciso I: quebras e perdas razoaveis, na fabricagdo, transporte e manuseio:
tais perdas independem de laudo de autoridade e podem ocorrer inclusive na
comercializagdo de mercadorias que, por sua natureza, normalmente seja
observada certa perda, como produtos a granel ou de rapido perecimento, como
frutas, verduras, derivados de leite, etc.
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6.2 - Inciso Il: perdas por deterioracdo ou obsolescéncia, desde que
comprovados por laudos, de acordo com cada uma das 3 hipoteses listadas.

7 — No caso em tela, as mercadorias listadas nos documentos apresentados
como baixadas sdo produtos embalados e ndo pereciveis.

8 — E a documentacdo que supostamente estaria atestando a condi¢do de estarem
danificados, com prazo de validade vencida, obsoletos, ou outra causa que 0s
tornassem invendaveis, constituem-se em declaracBes do proprio diretor da
AKRON. As fotos apresentadas em nada contribuem para configurar o
suprimento dos requisitos legais.

9 — Néo foram apresentados, por exemplo:

9.1 — Laudos emitidos por profissional competente ou por autoridade fiscal
atestando deterioragdo, perda de validade ou outro defeito;

9.2 — Nota fiscal emitida sem destaque de ICMS para acompanhamento da
mercadoria até o ponto de descarte;

9.3 — Conhecimento de transporte com a identificacdo do veiculo que
transportou as mercadorias até o destino;

9.4 — Confirmagdo do recebimento do destinatario quanto as mercadorias
descartadas.

9.5 — Documentacdo habil e idénea que comprove a efetiva destruicdo dos
produtos.

9.6 — Registro nos livros fiscais da baixa por perecimento;
9.7 — Registro do estorno dos créditos de tributos incidentes sobre as compras.

10 — A Receita Federal do Brasil, em pelo menos 2 oportunidades, proferiu
decisdes em solugdes de consulta confirmando a necessidade de preenchimento
dos requisitos legais para a dedutibilidade de tais perdas:

10.1 - Solugdo de Consulta SRRF08/Disit n® 124, de 27 de maio de 2013
(DOC23);

10.2 - Solugéo de Consulta Cosit n® 23, de 25 de fevereiro de 2015 (DOC24);

11 — Uma vez que a AKRON n&o atendeu os requisitos estabelecidos em lei
para a dedutibilidade de perdas de estoque, tais valores serdo glosados para
efeitos de apuracdo do Lucro Real e da Base de calculo da CSLL, nos termos do
art. 249, inciso |, do RIR/1999.
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12 — Cabe ressaltar que esta infragdo j& havia sido detectada no ano calendario
2013, e o valor correspondente a respectiva despesa glosado por esta
fiscalizagdo, procedimento que foi julgado procedente na primeira instancia
administrativa.

5.3 Glosa de despesas com honorarios indevidamente registrada como baixa de
“Fundo de Comércio”

1 — Conforme ja relatado anteriormente, entre outubro e novembro de 2013 a
AKRON efetuou pagamento & AEM que totalizaram R$ 8.000.000,00, os quais
foram contabilizados na conta contabil “15875 - Adiantamento a Fornecedores"
(Ativo — Ativo Circulante) (DOC10). Nao houve a prestacdo de qualquer
servico licito que respaldasse ou justificasse os pagamentos efetuados.

2 - No ano de 2014, o montante de R$ 8.419.293,11 é transferido da referida
conta de "Adiantamento a Fornecedores” para a conta "19903 - Fundo de
Comércio - Adquirido” (Ativo Nao Circulante — Intangivel), restando na
primeira um saldo de R$ 211.077,72 (DOC11 e DOC12).

3 - Em 30/06/2015, o montante de R$ 3.647.649,42 foi transferido da conta
“19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" para a conta "40004 - Custo de
mercadorias vendidas" (Conta de Resultados — Custos), com histdrico de
lancamento “Transferéncia de Conta” (DOC13 e DOC14).

4 - Conforme “Questdo 4” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), foram
feitos varios questionamentos ao contribuinte relacionados aos langamentos
relatados acima, 0s quais foram assim respondidos pela AKRON:

4.1 - O contribuinte confirmou que o saldo de R$ 8.000.000,08 da conta 15875
- Adiantamento a Fornecedores", existente ao final do ano 2013, era decorrente
dos valores pagos a AEM, e teria sido transferido para o Ativo Intangivel "em
razao do provavel beneficio econdémico futuro esperado e que seriam gerados
em favor da empresa na execucéo dos trabalhos de 'due diligencie™ (DOC19);

4.2 - A AKRON informou que o montante de R$ 3.647.649,42, lancado a
crédito na conta contabil “19903 - Fundo de Comércio — Adquirido” ndo foi
baixado para conta de “Custo de Mercadorias Vendidas”, mas sim para a conta
“27203 - Lucro / Prejuizo Exercicios Anteriores™, por se tratar de um ajuste de
exercicios anteriores. Prosseguiu dizendo que, conforme ja ocorrera com varios
outros valores e lancamentos questionados pela fiscalizagcdo, o contribuinte
identificou “... que na conversdo dos lancamentos do Plano de Contas para o
Plano Referencial, diversos lancamentos dentre eles esta operacdo foi alocada
a débito de outras contas contabeis ....”.

5 - Ou seja, a AKRON néo apresentou nenhum documento ou fundamento legal
para respaldar a baixa para conta de resultados do montante de R$ 3.647.649,42,
ocorrido em junho de 2015. Ao contrario, negou que tal lancamento tenha
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realmente ocorrido, afirmando tratar-se de “erro na transposicéo de contas para
0 SPED”.

6 - Entretanto, a inusitada afirmacdo do contribuinte ndo procede, pelas
seguintes razdes:

6.1 - O Balanco Patrimonial do ano 2015 da AKRON (DOC25) enviado ao
SPED, por meio do arquivo da ECD, ndo possui a conta contabil “Lucro /
Prejuizo Exercicios Anteriores”. No mesmo balanco, a conta “Lucro do
Exercicio” possuia um saldo inicial de (R$ 575.608,17) e um saldo final de R$
2.995.045,32. O extrato razdo desta conta contabil (“27204 - Lucro do
Exercicio™), constante na ECD enviada ao SPED, registra o resultado contabil
do ano de 2015, de R$ 3.895.012,42 (DOC26). Este valor corresponde aos
resultados apurados no ano 2013 (R$ 899.967,10) e no ano 2015 (R$
2.995.045,32).

6.2 - O extrato razdo do ano de 2015 da conta contébil “40004 - Custo das
Mercadorias” constante na ECD enviada ao SPED (DOC27), informa um total
anual de langcamentos a débito de R$ 234.664.458,84 e um total de langamentos
a crédito de R$ 162.544.297,37, resultando em um total liquido de langamentos
a débitos de R$ 72.120.161,47. Dentre os langcamentos a débito estd 0 montante
de R$ 3.647.649,42, ocorrido em 30/06/2015.

6.3 - Os DRE - Contas Referenciais dos quatro trimestres de 2015 da AKRON
constante na ECF (lembrando que o contribuinte apresentou incorretamente a
ECF com apuragéo trimestral de resultados neste ano) apresentam os seguintes

dados (DOC36):
Periodo Resultado liquido | Custo dos bens
do periodo & Servicos

1° Tnmestre 158.027 40 | 16.686.762,16
2° Tnmestre 19084370 | 16.869.972 95
3° Trimestre (528.307.18) | 16.217.066,79
4° Trimestre 3.174481.40 | 22.346.359.57
Total 299504532 | 72.120.161.47

6.4 - As fichas correspondentes a “Parte A do LALUR” e & “Parte A do LACS”,
constantes na ECF do ano 2015 apresentada pelo contribuinte, apuram as bases
de célculo do IRPJ e da CSLL a partir dos resultados liquidos de cada trimestre
constantes na tabela acima (DOC36);

6.5 - Logo, diferentemente do afirmado pelo contribuinte, 0 montante de R$
3.647.649,42 baixado da conta de "Fundo de Comércio - Adquirido™ afetou o
resultado contabil e fiscal do contribuinte do ano 2015.

7 - O referido valor computado pela AKRON como custo ndo s6 ndo tem
amparo legal e comprovacdo documental como é tido como incorreto pelo
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préprio contribuinte, ao afirmar que tal valor deveria ser contabilizado em conta
de patrimdnio liquido, ndo afetando a conta de resultados.

8 - Vale lembrar que o montante de R$ 8.000.000,00 pagos para a AEM em
2013, e que originaram a quase totalidade do saldo da conta de “Fundo de
Comeércio — Adquirido” no ano de 2015, ndo decorreu de prestacdo de qualquer
servico licito comprovado, devendo qualquer computacdo deste montante em
conta de resultados ser considerado indedutivel na apuracédo da base de célculo
do IRPJ e da CSLL.

9 - Uma vez que tal custo ndo foi comprovado, e nem foi demonstrada sua
dedutibilidade, 0 mesmo deve ser adicionado na apuragdo do Lucro Real e da
base de calculo da CSLL do ano 2015, nos termos do artigo 249, inciso |, do
RIR/1999.

5.4 Falta de adi¢do de resultado negativo de participacdo societéria

1 — Conforme balanco patrimonial da AKRON do ano 2014 (DOC29), presente
na ECD enviada ao SPED, ao final deste periodo havia o registro de dois
investimentos em participacBes societarias, no Ativo ndo Circulante, nas
seguintes contas contabeis:

Masterzoo Ind e Com de Ragdes Ltda: saldo de R$ 2.840.280,00;
PET Club Industria e Comércio de Ragdes: saldo de R$ 447.500,00;

O total dos investimentos em participac@es societarias era de R$ 3.287.780,00, e
permaneceu inalterado durante o ano.

2 - No balango patrimonial do ano 2015 da AKRON (DOC30), presente na
ECD enviada ao SPED, o grupo de contas “Investimentos em Participacdes
Societarias” totalizava no inicio de 2015 o montante de R$ 3.287.780,00,
embora relacionando apenas a participagdo na conta “Masterzoo Ind e Com de
RacOes Ltda.”, no montante de R$ 2.840.280,00. Ou seja, ainda estava
computado o saldo da conta “PET Club IndUstria e Comércio de Ragdes”,
embora ndo constante no balango patrimonial.

3 - De acordo com o extrato da conta contabil "18912 — Masterzoo Ind e Com
de Ragbes Ltda." (DOC31), no ano de 2015 foram registrados 2 (dois)
langamentos contabeis:

3.1 - Em 31/05/2015, a débito, no montante de R$ 1.277.832,00, com histérico
de “INTEGRALIZACAO DO C. SOCIAL”, em contrapartida a conta de ativo
circulante de crédito para com esta pessoa juridica;

3.2 - Em 30/09/2015, a crédito, no montante de R$ 2.247.112,00, com historico
de “PREJUIZO REDUCAO CAPITAL SOCIAL”, em contrapartida a conta de
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resultados “43005 - MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE
RACOES”.

4 - Conforme extrato da conta contabil 18915 - PET Club Industria e Comércio
de Racgdes” (DOC32), no de 2015 hd um unico lancamento, a crédito,
correspondente ao saldo inicial da conta, no montante de R$ 477.500,00, com
historico de “PREJUIZO REDUCAO CAPITAL SOCIAL”, em contrapartida a
conta de resultados “43005 - MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE
RACOES”.

5 - No DRE da AKRON constante da ECD do ano 2015 enviada ao SPED
(DOC33), esta ultima conta contabil esta totalizada no grupo de contas "Outras
Despesas - Perdas de Capital”.

6 - De acordo com o extrato da conta contabil "43005 - MASTERZOO
INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES", do ano 2015 (DOC34), esta conta
recebeu os 2 (dois) lancamentos contabeis citados acima, afetando o resultado
do exercicio em R$ 2.694.612,00.

7 - Conforme “Questdo 7” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o
contribuinte foi instado a esclarecer os referidos lancamentos, apresentando a
documentacdo comprobatéria. Caso os referidos valores fossem referentes a
Resultado Negativo de Equivaléncia Patrimonial, o contribuinte deveria
apresentar a fundamentacéo legal para néo ter feito a correspondente adi¢do na
apuracdo do Lucro Real e da base de calculo da CSLL.

8 - Em resposta (DOC19), o contribuinte informou apenas que os langamentos
guestionados eram decorrentes de equivaléncia patrimonial. Para justificar a
falta de qualquer ajuste na apuracdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL,
mencionou que "ndo foi efetuado nenhuma adic¢éo ou exclusdo na apuragdo do
Lucro Real, em razdo dos prejuizos acumulados na empresa Masterzoo
Industria e Comércio de Ragdes". Nenhum documento ou informacao
adicionais foram apresentados.

9 - Conforme previsto no art. 389 do RIR/1999, cuja base legal é o art. 23 do
Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a contrapartida dos ajustes
nos investimentos avaliados por equivaléncia patrimonial ndo sera computada
na determinacdo do Lucro Real.

10 - Quanto a apuracao da case de calculo da CSLL, o art. 2°, § 1°, alinea "c",
item "1", da Lei n° 7.689, 15 de dezembro de 1988, também estabelece que o
resultado negativo da avaliagdo de investimentos pelo valor do patriménio
liquido sera adicionado.

11 - Uma vez que o contribuinte ndo apresentou qualquer documentacao suporte
dos langamentos questionados, afirmando apenas tratarem-se de resultados
negativos de equivaléncia patrimonial, ndo adicionados na apuracdo da base de
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calculo dos tributos, mesmo sem qualquer respaldo legal para tanto, esta
fiscalizacdo ajustou os valores de Lucro Real e da base de célculo da CSLL do
ano 2015, mediante a adig¢do dos valores correspondentes.

5.5 Falta de adicdo de despesa de multa de carater punitivo

1 — Conforme extrato das contas contabeis “41504 - ENCARGOS E JUROS DE
MORA” (Conta de Resultado — Despesas) e "41610 — MULTA FISCAL"
(Conta de Resultado — Despesas) (DOC50 e DOC51), em 31/03/2016 o
contribuinte contabilizou os seguintes valores relacionados a uma autuagéo
fiscal de ICMS:

1.1 - Conta "41504":

R$ 5.040.000,00, com histdrico de "ICMS DEBITADO PROVISAO MULTA
AlIM";

R$ 7.176.760,00, com historico de "PAGAMENTO DE JUROS PROVISAO
JUROS AlIM.

1.2 - Conta "41610": R$ 7.381.988,39, com historico de "ICMS DEBITADO
VALOR PRINCIPAL AlIIM".

1.3 - A contrapartida dos referidos lancamentos foi na conta "26401 -
CONTINGENCIA FISCAL" (Passivo — Passivo N&o Circulante), totalizando
R$ 19.598.748,39, o qual permaneceu inalterado durante todo o ano de 2016
(DOC52);

2 - De acordo com a “Questdo 14” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o
contribuinte foi intimado a apresentar a documentagdo comprobatoria
relacionada aos referidos lancamentos.

3 — Em sua resposta, 0 contribuinte apresentou:

3.1 — Copia do Auto de Infragdo e Imposi¢do de Multa (AlIM) n°® 3.054.405-1,
lavrado pelo fisco do Estado de S&o Paulo, em 28/11/2006, pelo qual foram
constituidos os seguintes débitos, relativos aos anos de 2001 a 2003 (DOC53):

Principal (ICMS): R$ 7.522.977,69;
Juros de Mora: R$ 5.904.821,38;
Multa: 10.789.930,00;

Total: R$ 24.217.729,07.

3.2 — Relatério de escritério de advocacia, datado de 23/06/2016, sobre 0s
procedimentos de defesa do AlIM n° 3.054.405-1, o qual gerou a CDA n°
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1.095.769.823 e a execugdo fiscal n° 1.532.769-57.2014.8.26.0014 (DOC54).
Neste documento, o advogado faz um histérico da autuacdo e da defesa, até
aquela data, prevendo dois cenarios possiveis para o desfecho da demanda. Em
um destes cenarios, os valores que seriam devidos sdo 0s mesmos que foram
contabilizados pelo contribuinte, em 31/03/2016:

Principal: R$ 7.381.988,39;

Juros: R$ 7.176.760,00;

Multa: R$ 5.040.000,00;

Total: R$ 19.598.748,39.

3.3 - Nenhum outro documento ou informag&o foram apresentados.

4 — Em consulta a paginas abertas na internet do fisco de Séo Paulo e do Poder
Judiciario do mesmo Estado, foi possivel obter os seguintes documentos e
informacoes:

4.1 - Extrato do contencioso administrativo gerado a partir do AlIM n°
3.054.405-1 (DOC55). Em 25/05/2007 houve o primeiro julgamento, pelo qual
foi reduzido o valor do AlIM. Os Recursos Ordinario e Especial tiveram seu
provimento negado, encerrando-se o litigio administrativo em 01/04/2011;

4.2 - Houve a inscricdo em Divida Ativa em 01/04/2013 (DOC56);

4.3 - A Acdo de Execucdo foi proposta em 08/04/2014 (DOC57). Em
14/05/2016 foi apresentada nova excecdo de pré-executividade, questionando a
apuracdo de varios valores da CDA. ApOs ser instada a pronunciar-se, a
Fazenda Estadual solicitou suspensdo da execugdo, para sanar as
irregularidades. Foi reconhecido pelo juiz erro no célculo dos juros. De resto,
houve seguimento da execu¢do, a qual culminou com a penhora de 0,8% do
faturamento liquido mensal.

4.4 - Em 08/06/2017 foram propostos embargos de execugédo (DOC58).

5 - Os documentos e informagdes apresentados pelo contribuinte, assim como
os coletados pela fiscalizagdo, demonstram que os valores contabilizados como
despesa em 31/03/2016, em contrapartida a conta de passivo ndo circulante
"Contingéncia Fiscal”, sdo decorrentes da lavratura de Auto de Infracdo e
Imposicéo de Multa pelo fisco de S&o Paulo. Dentre os valores contabilizados, 0
montante de R$ 5.040.000,00 é relativo a multa langada de oficio, resultante de
falta de pagamento de imposto.

6 - Nos termos do art. 344, § 5°, do RIR/1999, cuja base legal é o art. 41, § 5°,
da Lei n° 8.981, de 1995, ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas
operacionais as multas por infracdes fiscais, salvo as de natureza compensatoria
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e as impostas por infracbes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de
pagamento de tributo.

7 - Uma vez que o contribuinte contabilizou como despesa o valor da multa
decorrente de infracdo fiscal, no montante de R$ 5.040.000,00, e ndo adicionou
tal valor na apuracdo da base de célculo do IRPJ e da CSLL, imp&e-se que tal
ajuste seja efetuado pela fiscalizacéo.

5.6 Falta de adicdo de despesa com provisao

1 — Conforme extrato da conta contabil “41307 — INDENIZACOES
TRABALHISTAS” (DOC59) (Conta de Resultados — Despesas), em
30/06/2016 o contribuinte contabilizou o montante total de R$ 306.170,12, em
langamentos com histérico de "PROVISOES PARA CONTINGENCIAS". O
total langado na referida conta de resultados no 2° trimestre foi de R$
384.182,58. Ja o total anual langado foi de R$ 448.509,28.

2- A contrapartida dos langamentos efetuados em 30/06/2016 foi a conta "26402
- CONTINGENCIA TRABALHISTA" (Passivo — Passivo ndo circulante)
(DOC60), a qual recebeu somente estes registros durante todo o ano,
permanecendo o saldo inalterado até o final do periodo.

3 - Mediante a “Questdo 16” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o
contribuinte foi intimado a apresentar a documentacdo comprobatoria
relacionada aos referidos langcamentos.

4 — Em sua resposta (DOC19), o contribuinte, como j& o fizera em varios outros
questionamentos efetuados por esta fiscalizag&o, relacionados a contabilizagdes
de custos ou despesas, informou que "Trata-se de langamento efetuado a débito
na conta contabil '27203 - Lucros / Prejuizos Exercicios Anteriores', tendo
como contrapartida a conta contabil '27059 - Reservas para contingéncias'.
Porém como relatado na resposta a questdo 2.1, na conversdao para o Plano
Referencial a mesma a mesma foi indicada na ECD na conta mencionada™.

5 - Do mesmo modo como em todos 0s casos anteriores nos quais esta inusitada
explicagéo foi apresentada, a afirmag&o do contribuinte ndo procede:

5.1 - No Demonstrativo de Resultados do ano 2016 da AKRON (DOC28)
enviado ao SPED por meio do arquivo da ECD, a conta contabil
"INDENIZACOES TRABALHISTAS" apresenta um saldo final de R$
448.509,28, que é 0 mesmo que consta no extrato razdo da referida conta
(DOChK9);

5.2 - O DRE Contas Contabeis do 2° trimestre de 2016 da AKRON, constante
na ECF (DOCG62), apresenta um saldo na conta "41307 - INDENIZACOES
TRABALHISTAS" de R$ 384.182,58. O resultado do trimestre (“"Receitas"
menos "Custos e Despesas") foi de R$ 1.163.400,43.
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5.3 - O DRE Contas Referenciais do 2° trimestre de 2016 da AKRON, também
constante na ECF (DOC63), apresenta um Resultado Liquido do Periodo de R$
1.163.400,43. O resultado antes do IRPJ e da CSLL foi de R$ 1.524.234,25.

5.4 - As Partes "A" do LALUR e do LACS do 2° trimestre de 2016 da ECF
apresentada pela AKRON (DOC64) informam que o Lucro Liquido antes do
IRPJ e da CSLL € R$ 1.524.234,25, que é exatamente 0 mesmo valor do Lucro
Liquido antes do IRPJ e da CSLL constante nas DRE's Contas Contabeis e
Contas Referenciais da ECF (DOC62 e DOCG63).

5.5 - Logo, diferentemente do afirmado pelo contribuinte, 0 montante de R$
306.170,12, contabilizado como provisdo para contingéncias trabalhistas, afetou
o resultado contabil e fiscal do contribuinte do segundo trimestre do ano 2016.

6 - Nos termos do art. 13, inciso |, da Lei n® 9.249, de 1995, ndo sdo dedutiveis
na apuragdo do Lucro Real e da base de célculo da CSLL as provisdes para
contingéncias trabalhistas.

7 - Uma vez o referido valor ndo foi adicionado pelo contribuinte na apuracao
da base de calculo dos tributos do 2° trimestre de 2016, tal ajuste sera efetuado
pela fiscalizagdo.

5.7 Glosa de despesa de aluguel ndo necessaria
5.7.1 Registros contabeis de 2016

1 — Conforme instrumentos de alteracdo e de consolidagdo de contrato social
arquivados na JUCESP (DOCO03), pelo menos desde 2012 a AKRON tem sua
sede na av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, bairro Vila Moinho Velho, Sao
Paulo/SP. No cadastro CNPJ, o contribuinte encontra-se neste endereco desde
15/04/2010 (DOC65).

2 - O balango patrimonial da AKRON, presente na ECD do ano calendario 2016
enviada ao SPED (DOC66), informa que, no inicio do periodo, faziam parte do
ativo ndo circulante, como bens imoveis do imobilizado, os seguintes itens,
assim registrados:

TERRENO - TANCREDO NEVES I": R$ 1.650.000,00;
EDIFICIOS E CONSTRUCOES - TANCREDO NEVES": R$ 4.970.339,08;
(-) DEPRECIACAO IMOVEIS": R$ 359.598,39;

3 - Os referidos bens e a correspondente depreciacdo deixaram de constar no
balanco do final do periodo.

4 - Conforme extratos das referidas contas contabeis, de n°® "19002", "19003" e
"19806" (DOC67, DOC68 e DOC69), em 30/06/2016 foram lancados em cada
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uma destas contas 0 valor necessario para zerar o saldo, com histérico de
"VENDA DE IMOBILIZADO".

5 - A contrapartida dos langcamentos efetuados em 30/06/2016, nas contas
citadas, foi na conta "15871 - ST. RAPHAEL EMPRE.IMOBIL.LTDA" (Ativo
— Ativo Circulante) (DOC70), a qual recebeu também o langcamento a crédito no
montante de R$ 85.740,69, também com histérico de "VENDA DE
IMOBILIZADQ", cuja contrapartida é a conta "43003 - BAIXAS DE
MERC./PROD. POR PERDA/FURTO" (Conta de Resultados — Despesas). Este
altimo lancamento provavelmente corresponde a cota de depreciacdo do ano
2016, do imoével vendido, incorretamente lancada em conta de resultados
distinta da conta de "DESPESA DE DEPRECIACAQ".

6 - Nenhum outro valor foi contabilizado em contas de resultado, seja como
receita de venda, custo, ou resultado liquido. 7 - A partir da data do registro da

venda, foram langados na conta "15871 - ST. RAPHAEL
EMPRE.IMOBIL.LTDA" (DOC70), recebimentos parciais do crédito: _ R$
943.500,00, transferidos da conta "25613 - ST. RAPHAEL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS", cujo saldo era decorrente de
recebimentos de valores em 30/04/2016 - R$ 326.000,00, e 31/05/2016 - R$
617.500,00 (DOCT1);

R$ 200.000,00 em 31/07/2016;
R$ 200.000,00 em 31/08/2016.

8 - O conjunto de langcamentos listados acima indicam que a AKRON vendeu o
imével no qual estava localizada a sua sede para a pessoa juridica denominada
ST. RAPHAEL EMPRE. IMOBIL. LTDA., pelo exato custo contabil do bem,
liquido de depreciagdo, na data da alienagdo (R$ 6.175.000,00), o qual seria
recebido de modo parcelado. O montante recebido durante o ano de 2016 foi de
R$ 1.343.500,00, restando um saldo de R$ 4.831.500,00.

9 - Conforme informagdes constantes em Declaragdo sobre Operacgdes
Imobiliarias (DOI) (DOC72), a AKRON adquiriu o terreno de 8.907,64 m2,
situado na Av. Presidente Tancredo Neves, 525, Sdo Paulo/SP em 01/01/2006,
pelo valor de R$ 1.650.000,00. O balanco patrimonial constante na DIPJ do ano
2011 demonstra que ao final deste ano a construcéo sobre o referido terreno ja
havia sido concluida (DOC92).

10 — Também consta na DOI a alienacdo do imdvel localizado no referido
endereco, em 01/04/2016, por R$ 6.500.000,00 (o valor para fins de incidéncia
do ITBI foi de R$ 9.282.737,80), para a pessoa juridica denominada ST.
Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda., CNPJ n° 11.117.734/0001-71
(DOCT73).
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11 - A ECD da AKRON do ano 2016, enviada ao SPED, possui a conta "41004
- ALUGUEIS" (Conta de Resultados — Despesa) (DOC74), a qual possui um
lancamento inicial de R$ 230.000,00, em junho, e langcamentos mensais
subsequentes no montante de R$ 180.000,00. O total apropriado em 2016 foi de
R$ 1.130.000,00. Os historicos dos langamentos indicam que o beneficiario dos
referidos aluguéis seria a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliérios Ltda.

12 - O conjunto de lancamentos efetuados em 2016 indica que a AKRON
vendeu o imovel do ativo imobilizado no qual localiza-se sua sede e, na mesma
data, celebrou negdcio com a compradora a fim de locar o mesmo imovel. O
total recebido no ano pela venda foi de R$ 1.343.500,00, e o total apropriado a
titulo de despesa de aluguel foi de R$ 1.130.000,00.

5.7.2 Registros contabeis de 2017

1 - Na ECD da AKRON do ano 2017, enviada ao SPED, a conta contabil
"15871 - ST. RAPHAEL EMPRE.IMOBIL.LTDA", a qual registra o crédito
decorrente da venda do imével no qual esté localizada sua sede, possui apenas 2
langamentos no ano, no montante total de R$ 674.000,00, restando um saldo de
crédito de R$ 4.157.500,00 (DOC75).

2 - A conta contabil que registra a despesa com aluguéis no periodo, "41004 -
ALUGUEIS" (DOCT76), recebe 10 langamentos de valor individual de R$
180.000,00, referentes a aluguéis devidos ST. Raphael Empreendimentos
Imobiliarios Ltda.

3- Logo, no ano de 2017, o total recebido pela venda do imével onde esta
localizada a sede da pessoa juridica foi de R$ 674.000,00. O total apropriado de
despesa de aluguel pela locacdo do mesmo imdvel foi de R$ 1.800.000,00.

4 - Também merece ser destacada a contabilizagdo, no ano de 2017, de outros
créditos para com a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Conforme ja relatado no item 4.1.2 acima, a AKRON afirmou que o valor pago
em 2013 a AEM, no montante de R$ 8.000.000,00, teria sido um adiantamento
sujeito a devolucdo, sendo que o direito de crédito relativo a esta devolugdo foi
reconhecido apenas na ECD do ano 2017. Também afirmou que parte do valor
(R$ 2.750.000,00) j& teria sido devolvido pela AEM, tendo sido entregue,
porém, a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda. A conta contabil
que registraria esta devolucdo seria a "16004 - ST. RAPHAEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS" (DOCT77).

5 - Logo, os registros contdbeis da AKRON, relativos ao ano calendario 2017,
informam que, além de ter apropriado uma despesa de aluguel do imével da
sede de aproximadamente 3 vezes o valor recebido pela venda deste mesmo
bem, o contribuinte ainda teria entregue ao devedor o montante de R$
2.750.000,00.
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5.7.3 Documentos e informagdes fornecidos pela AKRON

1 — Mediante a “Questdo 12” do Termo datado de 16/10/2018 (DOCL18), o
contribuinte foi intimado a apresentar o instrumento contratual relativo a
alienacdo do imdvel situado na Av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, Sdo
Paulo/SP, contabilizada no ano 2016.

2 — Em sua resposta, o contribuinte apresentou "Compromisso Particular de
Venda e Compra de Imével”, datado de 01/04/2016, celebrado entre a AKRON
e a ST. Raphael Empreendimentos Imobilidrios Ltda., com as seguintes
caracteristicas (DOC78):

2.1- E mencionado que a promitente vendedora (AKRON) era proprietéaria da
parte ideal de 68,4012% do imovel de matricula 159.999, do 6° Cartorio de
Registro de Imdveis de Sdo Paulo. A promitente compradora era titular da
fracdo ideal restante de 31,5988% do mesmo imovel, o qual possui uma area
total de 8.907,64 m2.

2.2 - A fracdo ideal de 68,4012% imdvel seria vendida por R$ 6.500.000,00,
sendo pagos da seguinte forma:

5% do preco (R$ 325.000,00) até 29/04/2016, mediante TED;
10 parcelas mensais e sucessivas, de valor individual de R$

617.500,00, sendo a primeira em 25/05/2016 e a ultima em 27/02/2017,
mediante financiamento bancario a ser obtido pela compradora.

2.3 - A compradora seria imitida na posse do imével de forma precéria no
pagamento do sinal, e de forma definitiva quando da outorga da escritura de
compra e venda.

2.4 - A partir da posse, as partes poderiam pactuar a locacdo para a continuidade
da posse direta.

2.5 - Em caso de atraso no pagamento das parcelas, a compradora pagaria a
atualizacdo monetaria pelo IGP-M, multa de 10%, além de juros de 1% ao més.

2.6 - A falta de pagamento das parcelas pela compradora por mais de 10 dias
Uteis contados do vencimento acarretaria a rescisdo do contrato de compra e
venda, perdendo a compradora em favor da vendedora 10% das parcelas ja
pagas.

3 - Também foi apresentada cdpia da matricula do referido imdvel, de n°
159.999, a qual possui os seguintes registros principais (DOC78):
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3.1 - Registro da venda da fracéo ideal de 31,5988% do imdvel, em 07/07/1995,
para a Resco Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ n° 44.192.474/0001-58, por
R$ 1.237.718,00;

3.2 - Registro da venda da fracdo ideal de 68,4012% do imovel, em 30/09/2005,
para a AKRON, por R$ 1.650.000,00;

3.3 - Registro datado de 02/01/2008, de que a Resco Comércio de Alimentos
Ltda foi incorporada pela McDonald's Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ n°
42.591.651/0001-43, a qual passou a denominar-se Arcos Dourados Comércio
de Alimentos Ltda.

3.4 - Registro da venda, pela Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda., da
fracdo ideal de 31,5988% do imovel, em 28/09/2007, para a La Properties
Participagdes Ltda., CNPJ n° 08.827.405/0001-00, por R$ 1.073.600,00;

3.5 - Registro da venda, pela La Properties Participagdes Ltda., da fracdo ideal
de 31,5988% do imovel, em 05/08/2008, para a Akron Empreendimentos
Imobiliarios Ltda., CNPJ n° 10.229.717/0001-63, por R$ 4.785.007,00.
Posteriormente, a compradora passou a denominar-se ST. Germain
Empreendimentos Imobiliérios Ltda.;

3.6 - Registro da integralizacdo de capital pela ST. Germain Empreendimentos
Imobiliarios Ltda. na pessoa juridica ST. Raphael Empreendimentos
Imobilidrios Ltda. mediante a transmissdo da fracdo ideal de 31,5988% do
imdvel, em 01/08/2009, por R$ 4.785.000,00;

3.7 - Averbagdo, em 19/02/2015, de construgdo de prédio de 5 andares, garagem
e deposito, com &rea total construida de 4.381,87 m?2, cuja conclusdo teria
ocorrido em periodo anterior.

3.8 - Registro da venda, pela AKRON, da frag&o ideal de 68,4012% do imovel,
em 01/04/2016, para a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda. por R$
6.500.000,00.

4 — Conforme a “Questdo 13” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o
contribuinte foi intimado a apresentar o instrumento contratual que pactuou o
pagamento de alugueis & ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda, pela
locacdo do imovel situado na Av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, S&o
Paulo/SP, iniciado no ano 2016, imediatamente apds a venda do imovel.

5 — Em sua resposta, 0 contribuinte apresentou contrato de locacdo datado de
01/05/2016, celebrado entre a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
(locadora) e a AKRON (locatéria), relativo & fracdo ideal de 68,4012% do
imovel localizado na av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, Sdo Paulo/SP
(DOCT79). O contrato teria um prazo de 30 meses, e o valor do aluguel seria de
R$ 180.000,00 mensais, reajustados anualmente pelo IGP-M/FGV. Também
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seriam de responsabilidade do locatério as despesas com &gua, energia elétrica,
IPTU ou qualquer outra taxa lancada sobre o imével. Como garantia do contrato
de locacdo, o locatario entregaria ao locador o montante de R$ 230.000,00, o
qual seria depositado em conta poupanca, a ser devolvido ao final da locacéo,
conjuntamente com seus acessorios.

5.7.4 A pessoa juridica ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda

1 — De acordo com o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ), a ST.
Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda., CNPJ n® 11.117.734/0001-71, foi
inscrita em 21/08/2009, com domicilio no municipio de Sao Paulo/SP
(DOC80). A atividade econbmica € a Incorporacdo de Empreendimentos
Imobiliarios. Seu quadro societario é assim composto:

Nome CPF/CNPI Inclusdo Exclusdo %

sa
St. Germain Empreendimentos 10.220.717/0001-63 | 21/08/2000 2407
Imobilidrios Ltda.
Livia Peres Camargo Marraccini 345.706.028-38 | 21/08/2000 4503
Caroline Camargo Marraccim 300798 348-80 | 04/05/2012 30,00
Barreto
AKRON Com - Imp_, Exp. e 67.692 418/0001-88 | 21/08/2000 | 04/05/2012 [ 7593
Distribunidora Alimentos de Uso
Animal Lida

2 — Conforme as alteragdes do contrato social (DOC81), obtidas perante a
JUCESRP, verifica-se que:

2.1 - A pessoa juridica foi constituida em 21/08/2009 pelos socios ST. Germain
Empreendimentos Imobilidrios Ltda., CNPJ n° 10.229.717/0001-63, e pelo
contribuinte ora fiscalizado AKRON;

2.2 - Até 0 ano de 2011, o capital social da ST. Raphael, no montante de R$
19.881.678,00, foi assim subscrito:

AKRON: R$ 15.096.671,00, representando 75,93% do capital social, subscrito
mediante a entrega de varios imdveis, automoveis, motocicletas e R$
8.779.208,00 em dinheiro;

ST. Germain: R$ 4.785.007,00, representando 24,07% do capital social,
subscrito mediante a entrega da fracdo ideal de 31,5988% do imdvel situado na
Av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, Sdo Paulo/SP.

2.3 - Pela alteracdo do contrato social datada de 03/04/2012, a AKRON efetuou
nova integralizacdo de capital, no montante de R$ 12.977.347,65, em moeda
corrente nacional. Na mesma data, retirou-se da sociedade, alienando suas
28.074.018,65 cotas, de valor unitario de R$ 1,00, para:

- Livia Peres Camargo Marraccini: 15.092.150,48 cotas;

- Caroline Peres Camargo Marraccini: 9.857.707,70 cotas;
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- ST. Germain: 3.124.160,47 cotas.

3 - Relativamente aos anos calendario 2016 e 2017, a ST. Raphael tributou seus
resultados pela sistemética do Lucro Presumido.

4 - Conforme informacéo prestada pela AKRON quando questionada a respeito
de pagamentos efetuados a AEM, bem como de eventuais devolucdes dos
valores, a fiscalizada informou que a devolucéo teria ocorrido para a "empresa
pertencente ao grupo familiar”, a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios
Ltda., por conta e ordem da AKRON (DOCO09A).

5.7.5 Registros contabeis da AKRON relacionados a sua participacdo societaria
na ST. Raphael.

1 - Conforme extrato da conta contdbil "15871 - ST. RAPHAEL
EMPRE.IMOBIL.LTDA" (DOC82), extraida da ECD do ano 2012 enviada ao
SPED pela AKRON, os aportes financeiros desta pessoa juridica para a ST
Raphael alcancaram R$ 12.260.347,65 em margo desse ano, quando foram
transferidos para a conta de participagdo societdria nesta investida, em
decorréncia do aumento de capital (DOC83);

2 - Na mesma data em que foi registrado o aumento de capital, a participagdo na
ST Raphael é alienada por R$ 28.074.018,65 (DOC83) para:

- Livia Peres Camargo Marraccini: R$ 15.092.150,48;
- Caroline Peres Camargo Marraccini: R$ 9.857.707,70;
- ST. Germain: R$ 3.124.160,47.

3 - Os valores decorrentes da venda da participacdo societaria foram
contabilizados em contas de ativo, como direitos da AKRON para com 0s
adquirentes da ST. Raphael.

4 - Durante o ano de 2012, por conta desta alienagdo, houve o recebimento de
apenas R$ 53.235,90, pagos pela ST Germain (DOC84, DOC85 e DOCS6).
Com relacdo a este devedor, ainda no ano 2012 foi baixado para perda o
montante de R$ 1.779.405,79, configurando uma espécie de perddo da divida
original.

5 - Durante 0 ano de 2013, os créditos para com 0s adquirentes da participagdo
societaria na ST. Raphael receberam as seguintes baixas (DOC87, DOC88 e
DOCB89):

- Livia Peres Camargo Marraccini: recebimento de R$ 1.915.243,25;

- Caroline Peres Camargo Marraccini: recebimento de R$ 8.514.217,15 e baixa
para despesa de R$ 153.707,46;
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- ST. Germain: recebimento de R$ 72,00 e baixa para despesa de R$
1.291.446,78, configurando novo perdao de divida, ndo restando saldo na conta.

6 - No ano de 2014, ndo houve o recebimento de qualquer valor relacionado ao
credito para com Livia Peres Camargo Marraccini, permanecendo em conta de
ativo o montante de R$ 13.176.907,23. Com relagdo a Caroline Peres Camargo
Marraccini, também n&o houve o recebimento de qualquer valor, e a divida com
a AKRON ainda aumentou para R$ 7.278.206,99 (DOC90);

7 - Com relagdo aos anos de 2015 e 2016, ndo houve qualquer recebimento ou
baixa, ocorrendo apenas a transferéncia dos créditos para o ativo ndo circulante
(DOC30 e DOCE66).

5.7.6 Analise dos documentos e informages coletados

1 — As operagOes conhecidas como desimobilizagdo ou de ndo imobilizagdo tém
como fundamento a reducdo de ativos imobilizados nos balancos das empresas,
com a obtengdo ou liberagdo de caixa para posterior destinacdo em atividades
ligadas a seus prdprios negocios, ou na manutencdo ou melhoria de indices
como endividamento, liquidez, etc. A empresa, até entdo proprietéria, vende seu
imével e, em uma operacdo concomitante, aluga-o do novo proprietério,
permanecendo como ocupante do imdvel, geralmente por prazo longo. Esta
modalidade é conhecida como Sale-Leaseback.

2 - Os pressupostos que viabilizam economicamente essas operagdes sdo:

- Ser proprietario de imovel necessario ao exercicio da atividade econémica;

- Necessidade de recursos financeiros;

- Venda do imdvel a prego de mercado;

- Recebimento imediato dos recursos decorrentes da venda do imdvel,

- Custo do aluguel inferior ao custo do dinheiro no sistema financeiro;

- Contrato de locacdo de longo prazo;

- Operagdo realizada com terceiro, ndo ligado, representando uma verdadeira
fonte externa de recursos;

3 - Os documentos e informagdes listados no item anterior, que descrevem a
venda de imovel de propriedade da AKRON a ST. Raphael, seguida da imediata
locacdo do mesmo para o vendedor, atestam que somente 1 destes pressupostos
esta presente no negécio realizado, o que demonstra que esta operacao jamais
teve 0s objetivos inerentes as operacOes de desimobilizagdo, buscando somente
produzir despesa e assim reduzir artificialmente a base de célculo dos tributos, a
saber:

3.1 - O imdvel alienado pertencia ao ativo imobilizado da pessoa juridica, nele
funcionando sua sede. Deste modo, o referido bem era imprescindivel para a
manuten¢do da atividade empresarial da AKRON, sendo necessario, apos a
operacdo de venda, manter a posse indireta do imével, mediante contrato de
locacdo. Logo, o primeiro pressuposto foi atendido;
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3.2 - A AKRON ndo necessitava de recursos financeiros ou aumento de liquidez
gue demandassem a alienacdo de bens do ativo imobilizado essenciais a
atividade empresarial. Conforme é possivel verificar no seu balanco patrimonial
do ano 2016 (DOC66), no inicio deste ano a AKRON ja possuia créditos no
montante de R$ 20.455.114,22 para com Livia Peres Camargo Marraccini e
Caroline Peres Camargo Marraccini, que sdo as titulares da ST. Raphael
Empreendimentos Imobilidrios Ltda., adquirente do imovel, e pertencentes ao
grupo familiar que € titular da AKRON. Tal montante de crédito, o qual
permaneceu inalterado até o final de 2017, em boa parte é decorrente de
alienacdo de participacdo societaria ocorrida no ano 2012, ndo recebido, e sobre
o0 qual ndo foram apurados atualizagdo monetaria ou juros. Logo, o principal
pressuposto da operagdo ndo foi atendido;

3.3 - O valor da transagdo (R$ 6.500.000,00) foi inferior ao custo histérico do
bem (R$ 6.620.339,08), cujo terreno foi adquirido em 2005 (11 anos antes da
venda), e cuja construcdo foi concluida até o final de 2011. O referido valor de
alienacdo foi pouco superior ao custo dos bens, liquidos de depreciacdo (R$
6.175.000,00), valor pelo qual a venda foi contabilizada, o qual foi inferior,
portanto, ao valor da alienagcdo. A base de calculo do Imposto sobre a
Transmissao de Bens Imoveis (ITBI), embora ndo possa ser tomado como valor
de mercado, serve como referencial e aproxima-se de tal valor. No presente
caso, a base de calculo do ITBI (R$ 9.282.737,80) foi aproximadamente 40%
superior ao valor da negociacao. Portanto, a alienagdo do imdvel néo foi a valor
de mercado, resultando em uma expressiva reducdo do montante de recursos
que seria possivel obter com a alienacdo. Outro pressuposto nao atendido;

3.4 - O imovel foi alienado a prazo da seguinte forma: uma entrada e mais 10
parcelas mensais fixas (a Gltima em 02/2017). Logo, j& na pactuacdo inicial da
venda, ficou estabelecido que ndo haveria a disponibilidade imediata dos
recursos financeiros ao vendedor. Além disso, os valores efetivamente
recebidos pelo credor, no periodo, foram muito inferiores aos pactuados,
restando ainda um saldo de R$ 4.157.500,00, ao final de 2017. Quando da
celebragdo do contrato de locacdo, a AKRON concordou com prestacdo de
imediata garantia mediante a caucdo do montante de R$ 230.000,00, o que
reduziu ainda mais a disponibilidade de caixa esperada em razdo da venda do
imovel. Em que pese a falta ou atraso no recebimento das parcelas devidas pela
venda do imével, o credor ndo fez uso de sua prerrogativa contratual de
rescindir o contrato de alienacdo e retomar a posse direta do imével, cessando
assim a fluéncia de despesas de aluguéis. No periodo compreendido entre abril
de 2016 e dezembro de 2017, o contribuinte recebeu pela venda do imovel o
montante de R$ 2.017.500,00, e apropriou como despesa de locacdo do mesmo
imével o montante de R$ 2.930.000,00. Assim, mais um dos pressupostos nao
foi atendido;

3.5 - O valor mensal da locacdo pactuado entre a AKRON e a ST. Raphael, de
R$ 180.000,00, representa um custo aproximado de 2,77% ao més sobre o
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montante de recursos que seriam disponibilizados com a venda do imével. O
valor anual da despesa de locacdo representa 38,8% do valor da transacdo. O
balango patrimonial da AKRON do ano 2015 (DOC25) demonstra que a taxa de
retorno sobre o patriménio liquido neste ano foi de aproximadamente 8,4%.
Conforme histérico de taxas de juros existente no sitio do Banco Central do
Brasil na internet (DOC98), em abril de 2016 havia 18 institui¢les financeiras
no pais que ofereciam empréstimos para capital de giro de pessoas juridicas
com prazo superior a 365 dias, com taxas anuais inferiores a 38,8% ao ano.
Logo, também o pressuposto da vantagem comparativa da desimobilizacéo néo
foi atendido;

3.6 - O contrato celebrado entre a AKRON e a ST. Raphael estipula um prazo
de locagdo de 30 meses, sem previsdo de prorrogacdo. Também estabeleceram
que, decorridos 18 meses da vigéncia do contrato, qualquer das partes poderia
rescindi-lo, sem qualquer custo ou penalidade. Ou seja, a alienante do imével no
qual esté localizada a sua sede poderia ver-se desalojada em curto espaco de
tempo ap6s a celebracdo do negocio. Este é outro pressuposto da
desimobilizacdo que néo foi atendido;

3.7 - A ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda. tem como sdcias as
netas do cotista majoritario e administrador da AKRON, na data da alienacéo
(Eugénio Marraccini, com 65%), sendo também sobrinhas do segundo maior
cotista da AKRON (Vinicius Eugenio Marraccini, com 34%), ou seja,
vendedora e compradora, e, posteriormente, locataria e locadora do imdvel,
pertencem a um mesmo nucleo empresarial. No momento da aliena¢do do
imovel para a ST. Raphael, assim como nos periodos seguintes, a sua socia,
Livia Peres Camargo Marraccini, possuia amplos e irrestritos poderes de
administracdo da AKRON, outorgados mediante procuracdo (DOCO04 e
DOCO05). Logo, a operacdo ndo esta sendo realizada para a injecdo de recursos
financeiros novos, externos ao grupo econémico ou familiar. Também este
pressuposto ndo foi satisfeito. Ademais, tamanha proximidade entre partes
facilita a estipulacdo de condicdes privilegiadas;

4 - Em resumo, pode-se afirmar que a AKRON realizou uma operagdo com
pessoa ligada, pela qual alienou um bem imoével onde localiza-se a sede da
empresa, e recebeu por conta desta venda menos do que passou a pagar pela
locacdo do mesmo bem, aumentando suas despesas sem que houvesse a geracéo
de qualquer receita ou reducdo de qualquer outra despesa, desvelando que o
negocio nao foi realizado com objetivo de produzir beneficios a AKRON.

5.7.7 Concluséo

1 - Os documentos e informagdes elencados acima, assim como a analise dos
mesmos, demonstraram que a AKRON, por meio de sua administracéo, praticou
atos de gestdo temeréria com o objetivo explicito de reduzir a base de célculo
dos tributos, por meio da assun¢do de despesas de aluguel de imovel que era de
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sua titularidade, o qual foi alienado a pessoa juridica ligada em condicBes que
Ihe foram claramente desfavoraveis.

2 - Também foi constatado que o montante de R$ 230.000,00, previsto
contratualmente como sendo garantia do contrato de locacdo, sujeito a
devoluc¢do ao final do contrato, foi contabilizado indevidamente como despesa
no ano 2016. O correto seria a contabilizacéo de tal valor em conta de ativo nédo
circulante.

3 - As normas juridicas emanadas do direito privado brasileiro estabelecem que
a simulacéo é causa de nulidade do ato juridico lato sensu, desde que o vicio
seja reconhecido em pronunciamento emanado do Poder Judiciario. Ja o direito
tributario socorre-se dos principios gerais de direito privado, que sao utilizados
para pesquisa da definicdo, do conteldo e do alcance de seus institutos,
conceitos e formas, mas ndo para definicdo dos respectivos efeitos tributarios
(art. 109 da Lei n° 5.172, de 26 de Outubro de 1966 - Codigo Tributario
Nacional - CTN).

4 - Logo, a atuacdo do fisco ndo tem por finalidade impugnar a existéncia ou a
validade dos atos juridicos praticados. O que se pretende, e é possivel em face
da ordem juridico-tributaria, € a mera ineficacia desses negécios em relacdo a
Fazenda Publica Federal.

5 - O art. 118 do CTN trata desta questdo, estabelecendo com clareza a
dicotomia entre os planos da validade e da eficacia, e ressaltando que o direito
tributario pode ndo se preocupar com a validade dos atos, mas tdo-somente com
os efeitos dentro de seu espectro de incidéncia.

6 - Esta fiscalizagdo ndo estd a questionar a validade dos contratos de venda e
de locagdo do imdvel no qual estava localizada a sede da AKRON. A acéo do
fisco sera no sentido de afastar os efeitos do contrato de locacdo na apuracéo da
base de calculo do IRPJ e da CSLL.

7 - Deste modo, os valores de aluguéis apropriados pela AKRON no ano 2016,
nos termos do art. 199 do RIR/1999, consubstanciam despesas ndo necessarias,
e, portanto, indedutiveis na apuracdo do Lucro Real e da base de calculo da
CSLL, sendo adicionadas pela fiscalizacéo, na apuracdo dos valores devidos dos
referidos tributos.

5.8 Glosa de despesa de propaganda e marketing ndo comprovadas

1 — Conforme extrato da conta contabil de resultado “41034 - PROPAGANDA
E PUBLICIDADE” (Conta de Resultados — Despesas) (DOC93), durante o0 ano
de 2016 o contribuinte apropriou o montante total de R$ 2.734.063,79 em
langamentos a débito.
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2 - Constatou-se que, dentre os lancamentos desta conta, um grupo de 10
registros diferencia-se dos demais por reunir as seguintes caracteristicas:

- Os valores sdo nimeros inteiros;

- Ndo h& mencdo do beneficiario ou prestador do servigo, assim como ndo é
mencionado o n°® do documento fiscal;

3 - Os referidos langamentos s&o:

Data Valor Historico
30/04/2016 200.000,00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADES
30/04/2016 195.000.00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADES
30/04/2016 180.000.00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADES
30/04/2016 120.000.00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUEBLICIDADES
30/04/2016 90.000,00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADES
PAGAMENTO CONFORME COMPROVANTE
31/05/2016 150.000,00 | SISPAG FORNECEDORES
31/05/2016 120.000,00 | PELAS DESPESAS CF COMPROVANTES
30/06/2016 90.000,00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADES
30/06/2016 60.000,00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBELICIDADES
31/07/2016 110.000,00 | PELA REVERSAQ DO LANCAMENTO
Total 1.315.000,00

4 — Mediante a “Questio 17”7 do Termo datado de 16/10/2018
(DOC18), o contribumte for mtimado a apresentar a documentacio comprobatona
relacionada aos referidos lancamentos.

5 — Em sua resposta, o contnbuinte apresentou 10 documentos
ntitulados como "NOTA DE DEBITO". que aparentemente sio de sua propria
emissdo, posto que o mesmo formato de documento é aplicavel a diferentes
prestadores de servigo (DOC19 e DOC94). A descrigio dos servigos constante em
todos os documentos é "Reembolso de Despesas provenientes dos Servigos
Prestados no Més "

6 - Nestes documentos sio identificados os beneficidrios dos
refenidos "reembolsos™:

Mes Valor Beneficiano

01/2016 | 90.000,00 | BEAD Prest Serv em Ass. e Prom. de Vendas Eirel
04/2016 | 120.000,00 | BRAD Prest Serv em Ass. e Prom. de Vendas Eireli
06/2016 | 60.000,00 | BRAD Prest Serv em Ass. e Prom. de Vendas Eireli
04/2016 | 195.000,00 | BREEDERS Comeércio P AU A Ttda

04/2016 | 90.000,00 | BREEDERS Comércio PAUA Ltda
07/2016 | 110.000,00 | BREEDERS Comércio P AU A Lida
04/2016 | 200.000,00 | Lucca Coatti Marraccimi EPP
05/2016 | 150.000,00 | Lucca Coatt Marraccim EPP
06/2016 | 120.000,00 | Lucca Coatti Marraccim EPP
04/2016 | 180.000,00 | RNV Transportes EPP
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7 - Nenhum outro documento, Nota Fiscal, comprovante de
pagamento, tecibo, comprovacio da efettva prestacio de servicos, etc, fo1
apresentado.

8 - Em consulta 4 ECD da AKRON do ano calendirio 2016 enviada
ao SPED (DOCO8). constatou-se que, para os 4 prestadores de servigo listados
acuma, foram registradas despesas em diferentes contas contibeis, as quais
totalizaram os seguintes valores no ano (DOCS6):

- BRAD Prest Serv em Ass. e Prom. de Vendas Fireli- 12 notas
fiscais de valer individual de R$ 10.000.00, totalizando 120.000,00;

- BREEDERS Comércio P A U A Ltda: 16 notas fiscais
totalizando RS 237.000,00;

- Lucca Coarti Marraccini EPP: 4 notas fiscais de valor individual
de RS 10.000,00, totalizando 40.000.00;

- RNV Transportes EPP: 12 notas fiscais de valor individual de
RS 8.000,00, totalizando 96.000,00.

9 - Em consulta 3s EFD Contribuiges do ano 2016 (DOC95),
verificou-se que a AKRON solicitou créditos de Contribuigio para o PIS/Pasep e
Cofins sobre despesas relacionadas a estes prestadores de servigo, mas somente em
relagio aos valores contabilizados nos quais houve a identificacio do beneficiario e
da nota fiscal (DOC97). Ou seja, o contribuinte nio apuron créditos sobre os
lancamentos questionados por esta fiscalizacio, contabilizados como despesas de
propaganda e marketing.

10 - Tal fato demonstra que estes prestadores de servico ndo
emitiram nenhuma outra Nota Fiscal contra a AKRON, e nem lhe prestaram
nenhum outro servigo que nfio os correspondentes a essas notas fiscais

contabilizadas (DOC96).

11 - Uma vez que o contribuinte nio apresentou a documentacio
comprobatoria dos wvalores contabilizados como despesa de propaganda e
publicidade, listados na tabela acima, os mesmos foram glosados por esta
fiscalizacdo.

5.9 Compensacdo de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa da CSLL
acima do limite legal de 30%

1 — Conforme as apuragdes trimestrais do Lucro Real e da base de célculo da
CSLL do ano 2016, constante em ECF (DOC37), o contribuinte apurou os
seguintes valores:

Lucro Real

Titulo 1° Trimestre | 2° Trimestre | 3° Tnmestre | 4° Tnimestre
Lucro antes do | -16.372.780.00 | 1427.131.18 | 1.816.752,37 | 1.585.489.91
IRPJ
Adigdes 0,00 97.103.07 179.678,81 156.806.69
Exclusdes 0,00 0,00 0,00 0,00
Lucro Real antes | -16.372. 78000 | 152423425 | 199643118 | 1.742 296 60
da comp. de
prejuizos
Prejuizo fiscal 0,00 | 1524234725 | 1996.431,18 | 1.742.296.60
compensado
Lucro Real apés | -16.372.780.00 0.00 0,00 0,00
a comp de
prejuizos.
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Base de calculo da CSLL
Titulo 1? Trimestre 2° Tnimestre | 3° Tnimestre | 4° Trimestre
Lucro antes da | -16.372.780,00| 1.52423425| 1.996.431.18 | 1.742.296,60
CSLL
Adicbes 0,00 0.00 0,00 0.00
Exclusdes 0,00 0.00 0,00 0,00

BC antes da|-16372.780.00| 152423425 | 1.996431,18 | 1.742.296,60
comp. de base

negativa

Base negativa 0,00 152423425 | 1996431,18 | 1.742.296.60
compensada

BC apos a comp. | -16.372.780.00 0,00 0,00 0.00
de base negativa.

2 - Observa-se, pots, que o contribuinte reduziu os valores do Lucro
Real e da base de calculo da CSLL nos 2°, 3° e 4° trimestres de 2016 mediante a
compensacio de prejuizo fiscal e de base de cilculo negativa de periodos
anteniores, respectivamente, sem respettar o limite de 30% estabelecido pelo arts.
15, § umico, e 16 da Le1 n® 9.065, de 20 de junho de 1995.

3 — Mediante a “Questio 10" do Termo datado de 16/10/2018
(DOC18), o contribuinte fo1 mtimado a justificar tal procedimento, apresentado
eventual respaldo legal ou judicial existente.

4 — Em sua resposta, o contribuinte limitou-se a transcrever os aris.
43 e 44 do CTN. afirmando que o "procedimento foi adotado em razio do
entendimento que a amortizacdo dos prejuizos com os lucros ndo caracteriza
acréscimo patrimonial e sim uma mera recuperagio” (DOC19, ttem "2.15").

5 — As questdes relacionadas a legalidade e a constitucionalidade da limitagao
da compensacédo de prejuizos fiscais e de base de calculo negativa da CSLL ja
foram enfrentadas pelos tribunais superiores, encontrando-se completamente
superadas. O Supremo Tribunal Federal, em diferentes momentos e diferentes
processos, manifestou-se pela constitucionalidade da "trava de 30%":

_ RE 344.994/PR: Decisdo proferida pelo plenario, em 25/03/2009, estabeleceu
que o limite de compensagéo de prejuizos fiscais, determinado pelo art. 42 da
Lei n® 8.981, de 1995, ndo fere a Constituigéo;

_ RE 591.340/SP: Decisdo proferida em 27/06/2019 em tema com repercussao
geral, considerou constitucional a limitacdo do direito de compensacdo de
prejuizos fiscais do IRPJ e da base de calculo da CSLL

6 - Uma vez que o contribuinte ndo possui fundamento legal ou judicial para
descumprir o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei n° 9.065, de 1995, cabe a glosa
dos valores indevidamente compensados, acima do limite de 30%. Os valores a
serem glosados sdo (70% do valor compensado):
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Periodo IRF] CSLL
2° Trimestre 1.066.963.98 1.066.963.98
3° Trimestre 1.397.501,83 1.397.501.83
4° Trimestre 1.219.607.62 1.219.607.62
Total 3.684.073.42 3.684.073.42

7 — Importante destacar que a Sumula Vinculante do Conselho
Adnunistrativo de Recursos Fiscais (CARF) n® 36 estabelece que:

A mobservancia do limite legal de trinta por cento para compensacdo de
prejuizes fiscais ou bases negativas da CSLL, quando comprovado pelo
sufeito passive que o tribute que deixou de ser pago em razdo dessas
compensacoes o foi em periodo posterior, caracteriza pestergacdo do

samento do IRPJ ou da CSLL, o que implica em excluir da exizéncia a
parcela paga posteriormente. (Vinculante, conforme Poriaria MF n® 383,
de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

8 - Os valores de base de cilculo do IRPJ e da CSLL antes da
compensacio de prejuizos fiscais e de bases negativas da CSLL. apurados pelo
contribuinte nas ECF dos anos 2017 e 2018, assim como os valores das

compensagdes efetuadas, sdo:
Ano 2017 - IRPJ e CSLL
Titulo 1° Trimestre | 2° Tnimestre | 3° Trimestre | 4° Trimestre
BC antes da -1.635.26 -6.101.45 -1.862.58 -3.625.40
COmpensacio
Valor compensado 0,00 0.00 0,00 0,00
BC apos a -1.635,26 -6.101. 45 -1.862.58 -3.625.40
compensacio
Ano 2018 - IRPJ e CSLL

BC antes da compensagio 1.451.173,53

Valor compensado 0,00

BC apos a compensacdo 1.451.173,53

9. Logo, néo cabe a aplicagdo da referida Simula do CARF, com tratamento da
infracdo como postergacao de tributos, uma vez que:

9.1 — Néao foi por falta de saldo de valores a compensar que o contribuinte
deixou de efetuar compensagdes nos anos de 2017 e 2018. Mesmo com as
compensagdes efetuadas nos 3 Gltimos trimestres do ano de 2016 sem respeitar
o limite de 30%, o contribuinte ainda detinha um saldo de R$ 11.109.817,97 ao
final de 2016;

9.2 - O contribuinte ndo apurou bases de calculo positivas no ano 2017. J& no
ano 2018, mesmo possuindo saldo de prejuizos fiscais e de base de célculo
negativa da CSLL suficientes para reduzir em 30% a base de calculo dos
tributos, optou por ndo fazé-lo;

9.3 - Mesmo apds consideradas todas as infracGes apuradas por esta
fiscalizacdo, com a correspondente compensacao de prejuizos e bases negativas
de periodos anteriores, ainda restou um saldo de R$ 8.928.540,36 ao final de
2016, o qual seria suficiente para efetuar as compensacdes possiveis no ano de
2018.
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5.10 Insuficiéncia de recolhimento de IRPJ e CSLL a titulo de estimativas
mensais

1 — De acordo com a ECF do ano calendario 2014, apresentada pelo
contribuinte (DOC06 e DOC35), neste periodo a AKRON optou pela tributa¢do
com base no Lucro Real anual, apurando as estimativas mensais de IRPJ e
CSLL mediante balancos ou balancetes de suspenséo.

2 - Para 0 ano de 2015, o contribuinte apresentou ECF com a opc¢éo pelo Lucro
Real trimestral (DOC07 e DOC36). Entretanto, conforme ja exposto acima,
efetuou recolhimentos mensais de estimativas de IRPJ e CSLL nos meses de
janeiro a junho e em agosto do referido ano (DOC38), o que configura opg¢édo
irretratavel pelo Lucro Real anual, nos termos do art. 3° da Lei n° 9.430, de
1996. E pelo fato de serem as somas das estimativas mensais de IRPJ e de
CSLL recolhidas nos dois primeiros trimestres do ano idénticas aos valores
destes tributos apurados trimestralmente, fica claro que os tributos recolhidos
foram apurados com base em balangos ou balancetes de suspensé&o.

3 - Uma vez que foram constatadas infracBes a legislacdo tributaria nos anos
calendario 2014 e 2015, alterando a apuracdo anual de IRPJ e CSLL, os
referidos valores também afetaram a apuracéo das estimativas mensais destes
tributos.

4 - Esta fiscalizagdo recalculou as estimativas mensais devidas pelo
contribuinte, levando em conta o seguinte:

4.1 - Para o ano de 2014, foram tomadas as bases de calculo acumuladas
constantes na ECF, sendo acrescentadas, a cada més, o somatorio acumulado
das infragbes apuradas (DOC99). Relativamente ao més de fevereiro, foi
corrigido o erro de preenchimento quanto ao valor do lucro liquido antes do
IRPJ e antes da CSLL, o qual, conforme Demonstrativo de Resultado do
respectivo més, constante em ECF, foi de (R$ 150.917,54) (DOC35).

4.2 - Para 0 ano de 2015, os resultados mensais acumulados foram apurados a
partir dos balancetes mensais de janeiro a novembro (DOC91) e do
Demonstrativo de Resultados do Exercicio - DRE (DOC33) obtidos a partir da
ECD do respectivo ano. Cabe ressaltar que as contas de resultados da ECD do
ano 2015, enviada ao SPED, apresentam como saldo inicial os saldos finais
destas mesmas contas do ano 2013. Logo, para a obtencdo dos resultados
mensais cumulados do ano 2015 devem ser excluidos os saldos iniciais destas
contas do més de janeiro de 2015. Aos valores dos resultados mensais apurados
a partir da contabilidade do contribuinte foram acrescentadas, a cada més, o
somatorio acumulado das infragdes apuradas (DOC100).

5 - Dos valores de estimativas mensais apuradas por esta fiscalizagdo foram
deduzidos os recolhimentos efetuados pela AKRON. Relativamente ao més de
agosto de 2015, o contribuinte calculou e recolheu valores de estimativas de




Fl. 42 do Acorddo n.° 1402-006.819 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.744428/2019-71

IRPJ e CSLL em montantes superiores aos devidos, os quais foram deduzidos,
para efeitos de apuracdo da multa, dos valores de estimativas devidas no més
subsequente. Os valores de estimativas recolhidas a menor serviram de base de
célculo da multa de 50% prevista no art. 44, inciso Il, alinea "b", da Lei n°
9.430, de 1996, sendo lancadas por meio de Auto de Infragéo.

6 APURACAODOS TRIBUTOS DEVIDOS
1 — As infrages descritas acima podem ser consolidadas conforme

quadros abaixo:
Ane 2014
Infracio de base de calculo Valor anual
Perdas de estoque nio comprovadas 1.047.655,63
Ano 2015
Infracdes de base de calculo Valor anual
Baixa indevida de ativo "Fundo de Comércio” para despesa 3.647.64042
Resultado negativo de parficipacio societaria 2.694.612.00
Total de infracdes de base de céleulo 65.342.261 42
Infracées em moeda de tibuto WValor Anual
Falta de recolhimento e declaracio de IRPT 183.533.92
Falta de recolhimento e declaracio de CSLL 231.672,20
Ano 2016
Infragdes de BC 1° Tnm. 2° Trim. 3" Tnm 4° Trim.
Despesa de nmlta de 5.040.000,00
cardter punitivo
Despesa com provisdo 306.170,12
Despesa de aluguel 230.000,00 540.000.00 360.000,00
N0 Necessaria
Despesa de public. 1.205.000,00 110.000.00
nio comprovada
Glosa de compens.
acima de 30% 106696398 [ 139750183 [ 121960762

2 - Todas as infracBes constatadas foram somadas aos resultados fiscais
apurados pelo contribuinte, em cada periodo de apuracdo, deduzindo-se
eventuais valores de prejuizo do prdprio periodo ou de periodos anteriores, nos
limites estabelecidos pela legislacdo. As diferencas de tributos apuradas foram
langadas por meio de Auto de Infragdo, juntamente com a multa e os juros
previstos na legislacéo.

7 DA QUALIFICACAO DA MULTA APLICADA

1 -0 art. 44, 8 1° da Lei n° 9.430, de 1996, estabelece que a multa prevista no
inciso | do caput (75%) sera duplicada nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73
da Lei n° 4.502, de 1964.

2 - O artigo 71 da Lei n°® 4.502, de 1964, define sonegacdo como:

Art 71. Sonegacdo é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria:
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| — da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributéria principal, sua
natureza ou circunstancias materiais;

Il — das condicBes pessoais do contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacéo
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente.

3 - Oartigo 72 da Lei n° 4.502, de 1964, define fraude como:

Art 72. Fraude é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo
a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

4 - As condutas praticadas pela pessoa juridica AKRON podem ser assim
sintetizadas:

4.1 — Efetuou pagamentos, em 2013, de significativos valores a pessoa juridica
AEM por conta de suposta contratacdo de assessoria juridica.

4.2 — Instada a justificar e comprovar tais pagamentos, apresentou contrato que
restou demonstrado ser ideologicamente falsos, tendo sido elaborado com a
intengdo de conferir aos referidos pagamentos a aparéncia de terem sido feitos
em contraprestagdo aos servigos contratados.

4.3 — O proprio contribuinte informou que nenhum servico Ihe foi prestado.

4.4 - Com o objetivo de ocultar os referidos pagamentos, ndo reteve tributos na
fonte sobre os valores pagos, e ndo informou os pagamentos em DIRF,
contabilizando-os, em um primeiro momento, como adiantamento a
fornecedores, sem qualquer fundamentacéo juridica ou contratual para tal.

4.5 - Os referidos valores de pagamentos a escritérios de advocacia foram
posteriormente transferidos para conta contabil de ativo ndo circulante
intangivel, intitulada "Fundo de Comércio”, demonstrando uma clara intencéo
de ocultar a verdadeira natureza dos pagamentos.

4.6 - No de 2015, transferiu para conta de resultado parte dos valores pagos ao
referido escritorio de advocacia, o0 montante de R$ 3.647.649,42, a titulo de
"Baixa de Fundo de Comércio"”, reduzindo assim, indevidamente, a base de
calculo do IRPJ e da CSLL. Novamente, restou evidente a intencdo de ocultar a
verdadeira natureza do valor levado a custo ou despesa;

4.7 — No ano de 2016, a ora fiscalizada efetuou operacdo conhecida como
“Sale-Leaseback” com pessoa ligada, através da qual vendeu o imovel em que
se localiza sua sede, e, concomitantemente, celebrou contrato de locacdo com a
compradora;
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4.8 — Documentos e informacfes obtidas demonstraram que essa operacdo néo
teve por objetivo produzir qualquer beneficio para o contribuinte, destinando-se
somente a produzir despesa de significativo valor e reduzir indevidamente as
bases de calculo do IRPJ e da CSLL.

5 — As condutas praticadas demonstram a intencdo dolosa do contribuinte em
reduzir o montante de tributos devidos, além de ocultar da autoridade tributaria
0 conhecimento acerca de sua existéncia e a verdadeira natureza dos servigos
“contratados”.

6 - Essas condutas enquadram-se nos conceitos de fraude e sonegagéo, previstos
em lei.

7 - Assim, sobre os tributos apurados em relacédo a infracdo de glosa de despesa
com honorarios advocaticios registrada como baixa de "Fundo de Comércio”, e
a de glosa de despesas de aluguel ndo necessaria, foi aplicada a multa de 150%,
conforme previsdo legal.

8 - Atendendo ao disposto no art. 2° da Portaria RFB n° 1.750, de 12 de
novembro de 2018, foi formalizada a representacéo fiscal para fins penais.

9 - Em relacéo as diferencas de tributos apuradas a partir das demais infragoes,
foi aplicada a multa de 75%, prevista no art. 44, inciso |, da Lei n° 9.430, de
1996.

8 SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA

1- 0O art. 135, incisos | a lll, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo
Tributario Nacional - CTN), prescreve que:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes
ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatérios, prepostos e empregados;

Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

2 - O referido dispositivo legal estabelece uma situacdo de sujeicdo passiva
solidaria entre a pessoa juridica que ocupa a posi¢do de contribuinte e um
terceiro, que figura no polo passivo da relacdo juridico-tributaria na condicéo de
responsav El.

3 - No caso em tela, foi constatado que a AKRON reduziu intencionalmente a
base de calculo do IRPJ e da CSLL no ano calendario 2015, mediante o registro
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como despesa, de pagamentos efetuados por conta da prestacdo de servicos de
advocacia, travestidos de baixa de ativo intangivel "Fundo de Comércio", sendo
que ndo houve a prestacdo de qualquer servico licito 8 AKRON que justificasse
estes pagamentos.

4 - Com o objetivo de criar uma justificativa ou fundamento aos valores pagos,
foi apresentado contrato de prestacdo de servigos ideologicamente falso,
elaborado com a intencdo de conferir aos referidos pagamentos a aparéncia de
terem sido feitos em contraprestacdo aos servigos contratados.

5 — Além disso, constatou-se que a ora fiscalizada realizou com pessoa ligada
negdcio mediante o qual foi vendido o imdvel préprio no qual encontrava-se
sediada, e celebrado contrato de locacdo com a compradora em condicGes
favorecidas, com o objetivo Unico de produzir artificialmente despesa de
aluguel e reduzir indevidamente a base de célculo de IRPJ e de CSLL do ano
2016.

6 - Ou seja, as condutas praticadas por Eugenio Marraccini, CPF n°
066.349.668-34, socio administrador, Livia Peres Camargo Marraccini, CPF n°
345.796.028-38, e Vinicius Eugénio Marraccini, CPF n° 092.142.018-89, estes
Gltimos procuradores com amplos poderes de administracdo, configuram
infracdo as leis tributérias, além de tipo penal, preenchendo os requisitos legais
da responsabilidade tributaria.

7 - Configurada a sujeicdo passiva solidaria, as referidas pessoas fisicas com
poderes de administracdo da AKRON a época dos fatos receberam ciéncia da
constatacdo dos pressupostos de fato e de direito que conduziram a
responsabilizacdo por uma parte do crédito tributario do ano 2015, decorrente
da infracdo da glosa de despesa registrada como baixa de "Fundo de Comércio",
e por uma parte do crédito tributario do ano 2016, decorrente da glosa de
despesa de aluguel ndo necessaria.

8 - O referido langamento de oficio foi efetuado contra a pessoa juridica
fiscalizada e também contra o0s responsaveis solidarios, em processo
administrativo fiscal apartado, sendo cientificados deste Relatorio de Acao
Fiscal e de todos os Autos de Infragéo.

9 - Os responsaveis solidarios foram intimados a promover a extin¢éo de parte
do crédito tributario decorrente do lancamento de oficio, por meio de
pagamento ou outra forma de exting¢do prevista em lei, ou impugnéa-lo, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da ciéncia”.

DA IMPUGNACAO

Inconformados, pessoa juridica e trés solidarios pessoas fisicas acostaram
impugnagdes (Akron — fls. 1578/1623. Livia — fls. 1254/1300, Vinicius — fls. 1416/1462 e
Eugénio — fls. 1092/1138) rebatendo o trabalho fiscal e assentando linha de defesa no mesmo
tom, assim resumidas (destaques no original):
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PRELIMINARES.
— 0s autos de infracdo (Al) séo nulos, pois:

a) deu-se a decadéncia, visto que os Al foram lavrados em novembro de 2019 e os fatos
geradores IRPJ datam de 2013 a 2016 e de CSLL do ano de 2015.

b) a acdo fiscal durou 840 dias (de 18/07/2017 a 05/11/2019), violando, assim, os principios
constitucionais da eficiéncia e da legalidade, pois sua duracdo foi muito além dos 360 dias
previstos na Lei 11.457/2007;

) as normas e os procedimentos da RFB que contrariem o art. 24 da Lei 11.457/2007 e/ou CF
sdo ilegais e/ou inconstitucionais;

DESPESA COM ADVOGADO NAO COMPROVADA.

— a glosa de despesa com os pagamentos efetuados a Advocacia Eduardo Milreu (AEM), que
foram escriturados como adiantamento a prestadores de servigos, esta prejudicada pela
decadéncia (art. 150, § 4° do CTN, pois houve recolhimento do tributo), visto que sdo fatos
ocorridos em 01/10/2013 e 08/11/2013, e a fiscalizagdo disse, no seu RF, que “o presente
Relatério Fiscal trata especificamente das irregularidades verificadas nos anos-calendario de
2014 a 2016, sendo que a lavratura dos autos de infra¢do se deu em 31/10/2019;

— foi penalizada apenas por ter firmado contrato com a AEM, que estava envolvida na
investigacdo da operacdo Zelotes; ou seja: a fiscalizacdo interpretou que o referido negdcio
juridico seria parte integrante de uma operacdo da qual nunca fez parte;

— 0 contrato e a procuragao publica “ad judicia” comprovam que a AEM foi contratada para
atuar em um processo fiscal, de mais de R$ 50.000.000,00, como segue:

Processo: 1532769-57.2014.8.26.0014
(Tramitacao prioritaria)
Classe: Ewecucdn Fiscal
Area; Cive
Asaunto: ICMSS Imposto sobre Circulacdo de Mercadorias
Di stribuicao: 08,/04f/2014 &5 11:10 - Livre
“ara das Execucdes Fiscais Estaduais - Foro das Execugdes Fiscais Estaduais
ChAs: Visualizar CDAs
Controle: 20147034255
Juiz: Dariel Ovalle da Silva Souza
Valor da acdo: R% 50.952.564,67

Partes do processo
Exegte: Fazenda Publica do Estado de S3o0 Paulo

Exectdo: Akron Coml-distrib de Pro e Ali D Ltda
Advogado: Gustavo Sampaio Vilhena

— 0s auditores afirmam que os pagamentos efetuados a AEM ndo sdo em cumprimento ao
contrato de fls. 315/316, e, ainda, questionam suas condutas empresariais e desprezam a
procuracgdo publica de fls. 331/332, bem como o valor da Execucdo Fiscal;

— ndo foi citada qualquer legislacdo que sustente a tese de que 0s pagamentos em tela ndo sao
em cumprimento ao contrato de fls. 315/316, e ndo ha justificativa para o desprezo da procuracéo
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publica de fls. 331/332, e para considerar esse contrato ideologicamente falso, 0 que s6 poderia
ocorrer em um processo judicial;

— informou aos auditores que os valores em tela estavam sendo devolvidos de forma amigavel,
mas isso foi ignorado; ao contrério, afirmam no RF que nada fez para restituir os valores pagos,
0 que ndo é verdade; ou seja: documentos e esclarecimentos fornecidos ao longo do
procedimento fiscal foram ignorados; tanto isso ¢ verdade que “notificou extrajudicialmente a
AEM (DOC.ANEXO) através do 4° oficial de Registro de Titulos e Documentos e Civil de
Pessoa Juridica da Capital, na data de 30 de janeiro de 2018”; eis trecho dessa notificagdo:

Tendo em vista que as Partes estdo sempre negociando de boa fé, com vista a ter quitada esta devolucdo
no mais curto prazo possivel e que o escritério ndo esta conseguindo antecipar estas devolugdes,
estamos, pela presente, dando ciéncia a V.Sas que através desta, fica interrompida a fluéncia da
prescricdo nos precisos termos do artigo 202, inciso VI, do NCCB, para as Partes possam dar sequencia a
este parcelamento dos valores a serem restituidos.

— veja-se a resposta (fls. 416, item 2.4), na qual informou a restituicdo de R$ 2.775.000,00, bem
como o0 mutuo a St. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda do referido crédito:

2.4. Informar em qual conta contibil integrante da ECD enviada ao SPED foram
registrados o crédito perante a pessoa  juridica ST. RAPHAEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., e a quitacioc do mesmo em
decorréncia dos pagamentos efetuados pela ADVOCACIA EDUARDO MILTREU.

Resposta: Até 31/12/2017, foi registrado o crédito de R$ 2.775.000,00, a débito da
conta contabil “16004 — St. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda.”.

— isso é comprovado pela copia do contrato de mutuo havido com a empresa St. Raphael
Empreendimentos Imobiliarios Ltda (Doc. anexo);

— e mais: é inaplicavel a desconsideracdo do contrato de fls. 315/316 com a AEM, pois 0 §
unico, do art. 116, do CTN, exige lei ordinaria regulamentadora, inexistente; portanto, ndo ha
qualquer justificativa, prova ou base legal para a glosa, pois a contratada estava apta perante a
Receita no ano dos pagamentos, ndo havia nada que impedisse seu exercicio profissional e nem
qualquer decisdo judicial que a impedisse de exercer suas atividades;

DESPESA DE ALUGUEL NAO NECESSARIA.
— 0 argumento anterior aplica-se também ao “sale and leaseback” realizado com a ST. Raphael,;

— a fracdo ideal de 31,5988%, do imovel em questdo, ja era propriedade da ST. Raphael, desde
2010, conforme matricula n°® 159.999 perante o 6° Oficial de Registro de Imoveis de Sdo Paulo
(fls. 880/889);

— em 1° de abril de 2016 vendeu a sua fracdo ideal de 68.1012%, para a ST. Raphael, passando
a compradora/locadora a dispor da totalidade do imével a partir dessa mesma data (01 de abril de
2016 , mas somente em 1° de maio de 2016 locou o imovel de propriedade da ST. Raphael (fls.
890/898), por R$ 180.000,00 mensais, vez que tinha ajustado com sua socia no imével ndo
aplicar locacéo sobre a parcela menor, até entéo;
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— 0 aluguel do imdvel vendido é despesa necessaria, pois:

a) ndo é possivel exercer a atividade de distribuicdo sem as instalagdes adequadas;
b) ndo € ilicito alienar de forma onerosa fracdo ideal de imdvel;

¢) o aluguel foi contratado a valor de mercado;

— 0 ITBI é tributo municipal, que néo diz respeito a fiscalizacao federal, mas € tributo devido
apenas na escritura de compra e venda, quando sera recolhido;

— as empresas (Akron e St. Raphael) ndo sdo coligadas nos termos da lei (quando uma
participa com 10% ou mais do capital da outra, sem controla-l1a), e nem interligadas, o que se
prova com simples andlise dos respectivos atos constitutivos, sendo certo que:

a) ndo possuem sGcios em comum;

b) ndo detém controle de qualquer delas por outra;

c) ndo ha ingeréncia de administracdo de uma na outra;

d) eventual vinculo em periodo diverso de 2016, ndo pode impedir a dedutibilidade;

— 0 aluguel do imével em tela é despesa essencial e necessaria ao exercicio de sua atividade de
distribuicdo de racGes para cées e gatos, e, portanto, dedutivel, conforme o art. 299, do RIR/99, o
inciso Il, do art. 13, da Lei n® 9.249/95, e art. 25 da IN SRF n° 11/96, e art. 84 da IN RFB n°
1700/2017;

MULTA QUALIFICADA.

— a multa de 150% ¢é confiscatdria, conforme argumentos de praxe, sendo certo que ndo ha
prova de sonegacdo ou fraude, até porque estas tém que passar pela inexistente, no caso, figura
da omissdo; transcreve jurisprudéncia judicial, administrativa, e a SUmula n° 14, do CARF;

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA.

— a aplicacdo do art. 135, do CTN, exige prova dos atos praticados pelos administradores e/ou
mandatarios que ensejam sua responsabilizacdo solidaria, inexistente, no caso;

— as procuracgdes de Livia Peres Camargo Marraccini e Vinicius Eugénio Marraccini vigoraram
por pouco tempo, de modo que 0s mandatarios sequer sabiam da existéncia dos procedimentos
da fiscalizacéo e tampouco foram intimados a prestar esclarecimentos;

— ndo ha, no caso, prova das condutas tipificadas nos arts. 124, I, e 135, do CTN; transcreve
jurisprudéncia administrativa;

— essas procuracoes (fls. 224/225 e 292/293) foram lavradas em 20/10/2016, com validade de
um ano a contar, enquanto os fatos geradores datam de 2015 e 2016;

— ademais, ndo h& qualquer comprovacao de que os poderes outorgados foram efetivamente
exercidos pelos mandatarios.
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— aplicam-se também a Eugenio Marraccini 0s argumentos que contestam a sujei¢do passiva
solidaria dos demais; e, mais:

— a autuacdo ndo observou o principio do contraditorio e da ampla defesa, na medida em que o
socio-administrador ndo pdde se manifestar no curso da fiscalizag&o;

— houve violacdo da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo federal, como segue:

“Art. 2° A Administra¢do Publica obedecerd, dentre outros, aos principios da legalidade,
finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditorio, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia”.

DA DECISAO RECORRIDA

Encaminhados os autos ao crivo da DRJ/SPO, a 4% Turma julgadora, depois de
afastar as preliminares de decadéncia e nulidade por duragcdo excessiva da acdo fiscal, fez
minucioso relato dos fatos e concluiu pela improcedéncia total das impugnacdes, mantendo 0s
lancamentos, a qualificacdo da multa de oficio e a solidariedade das pessoas fisicas arroladas
com fulcro no artigo 135, 111, do CTN.

Decisdo assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2015, 2016

NULIDADE. INOCORRENCIA.

N&o houve ato ou termo lavrado por pessoa incompetente e nem
pretericdo do direito de defesa. Preliminar indeferida.

DECADENCIA. INOCORRENCIA.
Os autos de infracdo foram lavrados em 2019, alcancando infragdes
cometidas nos anos-calendario de 2015 e 2016. Preliminar indeferida.

DURACAO DA ACAO FISCAL.
Ndo ha previsdo legal que impeca uma suposta duracdo excessiva da
acao fiscal. Preliminar indeferida.

NORMAS E PROCEDIMENTOS DA RFB. LEI N° 11.457/2007.
CONSTITUICAO.

1. O art. 24 da Lei n® 11.457/2007 imp®e prazo para que seja proferida a
decisdo administrativa. 2. Instancia administrativa ndo se manifesta a
respeito de inconstitucionalidade, atribuicdo privativa do Poder
Judiciario. Preliminares indeferidas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendario: 2015, 2016

LUCRO REAL GLOSA. PRESTACAO DE SERVICO. FALTA DE
PROVA. 2015.

Correta a glosa do débito langado no periodo a conta CMV, sem a prova
da efetiva prestacdo do servico contratado em periodo anterior, cujo
valor total havia sido originariamente langado a débito de conta de
Ativo.
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LUCRO REAL. ALUGUEL. DESPESA NAO NECESSARIA.
“LEASE-BACK”. 2016.

Demonstrado que a operagdo de “lease-back” ndo beneficiou o
interessado, o aluguel decorrente dessa operacdo configura despesa
desnecessaria.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. 150%.
Correta a aplicagdo da multa qualificada em caso de fraude, sonegacao
e simulagéo.

AUTO REFLEXO. CSLL.
O decidido quanto ao IRPJ aplica-se a tributacao dele decorrente.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2015, 2016

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. SOCIO-GERENTE (ART. 135,
111, DO CTN). MANDATARIOS (ART. 135, 11, DO CTN).

Sonegacdo, fraude, conluio e simulagdo configuram infragdes a lei, que
autorizam a imputacao de responsabilidade tributaria ao administrador
e aos mandatarios com amplos e irrestritos poderes de administracao.

Impugnacgéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Novamente inconformados, contribuinte e solidarios interpuseram recurso
voluntario unico ao CARF (fls. 1809/1877), no qual, além de rebater a decisdo a quo,
praticamente repisaram, de forma quase literal, os argumentos aduzidos nas impugnacfes
inaugurais, juntando alguns documentos relacionados ao acordo comercial que mantém com a
empresa Royal Canin, cujos produtos comercializa.

Posteriormente, em 24/02/2023 juntou aos autos “Memoriais” (fls. 1918/1922),
ndo trazendo documentos anexos a eles.

E o relatorio do essencial em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (todos as demandantes foram cientificadas
e a protocolizacdo da peca recursal fez-se dentro do trintidio legal, conforme despacho da
autoridade preparadora — fls. 1913), a representacdo das recorrentes esta corretamente
formalizada, e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o
recebo e dele conheco.

De predmbulo, consigno que ESTE processo (n° 10880.744428/2019-71) e o
PA n° 10880.744435/2019-73) tém origem na mesma acgéo fiscal, referem-se aos mesmos anos-
calendario, foram finalizados concomitantemente e algumas matérias infracionais se repetem em
ambos (SEM QUE HAJA DUPLICIDADE), como, por exemplo, “glosa de custos e despesas”,
sendo formalizados em autos apartados em razdo de imputacdo de solidariedade aos socios em
apenas algumas destas infracGes. Além disso, no caso DESTE PA n° 10880.744428/2019-71, a
multa foi qualificada.

Em suma, no Processo n° 10880.744435/2019-73, também em julgamento
nesta sessdao do Colegiado, ndo existe imputacdo de solidariedade, as multas de oficio sdo de
75% e ha OITO infracGes catalogadas, enquanto neste PA sdo DUAS.

Veja-se (PA N° 10880.744435/2019-73):

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRAGAO: DESPESAS DE PROPAGANDA E MARKETING NAO COMPROVADAS

Despesas contabilizadas como de propaganda e marketing em relacdo as quais o contribuinte,
regularmente intimado, néo apresentou documentacéo habil e idénea que comprovasse a sua
efetividade, conforme demonstrado no Relatério de Ag¢éo Fiscal, o qual é parte integrante deste
Auto de Infracéo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/06/2016 1.205.000.,00 75,00
30/09/2016 110.000,00 75,00

CUSTO DOS BENS VENDIDOS E/OU SERVICOS PRESTADOS
INFRAGAO: QUEBRAS OU PERDAS DE ESTOQUE NAO COMPROVADAS

Valores baixados como perdas ou quebras de mercadorias sem o atendimento das exigéncias
estabelecidas em Lei, conforme demonstrado no Relatério de Acdo Fiscal, o qual é parte
integrante deste Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Muilta (%)
31/01/2014 36.949,99 75,00
28/02/2014 87.151,94 75,00
31/03/2014 284 541,71 75,00
30/04/2014 226.750,16 75,00
31/05/2014 183.609,17 75,00
30/06/2014 32.712.9 75,00
31/07/2014 97.994 85 75,00

31/08/2014 97.944 85 75,00
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PROVISOES
INFRAGAO: PROVISOES NAO DEDUTIVEIS

Provisdo indedutivel por ndo estar expressamente listada no art. 13, inciso I, da Lei n°®
9.249/1995, conforme demonstrado no Relatério de Acéo Fiscal, o qual é parte integrante deste
Auto de Infracéo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/06/2016 306.170,12 75,00

MULTAS NAO DEDUTIVEIS
INFRAGAO: MULTAS DE NATUREZA TRIBUTARIA NAO DEDUTIVEIS

Multa por infracéo fiscal indedutivel, uma vez que foi imposta por infracéo de que resultou falta
ou insuficiéncia de pagamento de ICMS, conforme demonstrado no Relatério de Acéo Fiscal, o
qual é parte integrante deste Auto de Infrac&o.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Muita (%)
31/03/2016 5.040.000,00 75,00

ADIGOES NAO COMPUTADAS NA APURAGAO DO LUCRO REAL
INFRAGAO: RESULTADO NEGATIVO DE EQUIVALENCIA PATRIMONIAL NAO ADICIONADO

Valor relativo a ajuste negativo de investimento avaliado pelo valor do Patriménio Liquido néo
adicionado ao Lucro Liquido do periodo, na determinacéo do Lucro Real e da base de calculo
da CSLL, conforme demonstrado no Relatério de Acdo Fiscal, o qual é parte integrante deste

Auto de Infragéo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Muita (%)
30/09/2015 2.694.612,00 75,00

INOBSERVANCIA DO LIMITE DE COMPENSAGAO
INFRAGAO: COMPENSAGAO DE PREJUIZO OPERACIONAL SEM A OBSERVANCIA DO LIMITE DE 30%

O contribuinte compensou prejuizos fiscais de periodos anteriores sem observar o limite de
compensacéo de 30% do Lucro Liquido ajustado pelas adices e exclusdes, estabelecido pela
legislacdo, conforme demonstrado no Relatério de Acéo Fiscal, o qual & parte integrante deste
Auto de Infracéo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Mulita (%)
30/06/2016 1.066.963,98 75,00
30/09/2016 1.397.501,83 75,00

31/12/2016 1.219.607 62 75,00




FI. 53 do Ac6rddo n.° 1402-006.819 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.744428/2019-71

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
INFRAGAO: INSUFICIENCIA DE DECLARAGAO E RECOLHIMENTO DE IRPJ

Falta de declaracdo em DCTF e falta de recolhimento do IRPJ do ano calendario 2015,
apurado na ECF, conforme demonstrado no Relatério de Ac&o Fiscal, o qual é parte integrante
deste Auto de Infracéo.

Fato Gerador Imposto (R$) Multa (%)
31/12/2015 183.533,92 75,00

MULTA OU JUROS ISOLADOS
INFRAGAO: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA

Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica, incidente sobre as bases de
calculo estimadas em funcdo de balancos de suspensdo ou reducéo, calculado conforme
planilhas e Relatério de Acéo Fiscal anexos, os quais sé@o partes integrantes deste Auto de

Infragc&o.

Fato Gerador Multa
31/01/2014 2587328
31/03/2014 20.866,99
30/04/2014 28.343,77
31/05/2014 22.951,15
30/06/2014 293654
31/07/2014 12.249,36
31/08/2014 12.213,11
30/06/2015 455.956,18
30/09/2015 259.783,28
30/11/2015 841134
31/12/2015 160.398,84

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRACAO: DESPESAS DE ALUGUEIS NAO DEDUTIVEIS

Despesas naoc necessarnas a atividade da pessoa juridica, uma vez que decorrentes de
contrato de locacdo de imdvel que foi anteriormente vendido pelo contribuinte & pessoa juridica
pertencente ao grupo familiar, em condicdes favorecidas, conforme demonstrado no Relatdrio
de Acdo Fiscal, o qual & parte importante deste Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
ID0EF2016 230.000,00 150,00
30/09/2016 540.000,00 150,00

IM2F2016 360.000,00 150,00
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CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
IHFRA(;EO: DESPESAS NADO COMPROVADAS COM SERVICOS ADVOCATICIOS

Valores pagos a escrtdrio de advocacia, em relacdo aos quais nao fol comprovada a prestacdo
de qualguer servico licito. Os referidos valores foram inicialmente contabilizados como
adiantamentos a fornecedores, e posteriormente transferidos para conta de "Fundo de
Comércio”, sendo em parte apropriado em conta de resultado no ano 2015, conforme
demonstrado no Relatério de Agdo Fiscal, o qual € parte integrante deste Auto de Infracao.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (3%)
30/06/2015 3 64T 64942 150,00

De outro giro, no Processo n° 10880.744428/2019-71 também em julgamento
nesta sessdo do Colegiado, além da imputacdo de solidariedade a Eugenio Marraccini, Livia
Peres Camargo Marraccini e Vinicius Eugenio Marraccini, apontam-se DUAS infracdes e multa
de oficio qualificada de 150%:

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRACAO: DESPESAS DE ALUGUEIS NAO DEDUTIVEIS

Despesas naoc necessarnas a atividade da pessoa juridica, uma vez que decorrentes de
contrato de locacdo de imdvel que foi anteriormente vendido pelo contribuinte & pessoa juridica
pertencente ao grupo familiar, em condicdes favorecidas, conforme demonstrado no Relatério
de Acdo Fiscal, o qual & parte importante deste Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/06/2016 230.000.00 150,00
30/0942016 540.000.00 150,00
311242016 350.000.00 150,00

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRACAO: DESPESAS NAO COMPROVADAS COM SERVICOS ADVOCATICIOS

Valores pagos a escntaro de advocacia, em relacdo aos quais ndo fol comprovada a prestacéo
de qualquer servico licito. Os refendos valores foram inicialmente contabilizados como
adiantamentos a fornecedores, e posteriormente transferidos para conta de "Fundo de
Comércio”, sendo em parte apropriado em conta de resultado no ano 2015, conforme
demonstrado no Relatdrio de Acdo Fiscal, o qual é parte integrante deste Auto de Infracéo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (3%)
30/06/2015 3 64T 64942 150,00

Em razdo destes fatos, muitas alegagdes, aducdes, referéncias, documentos,
podem fazer parte de ambos 0s processos, sem que haja duplicidade de langamentos.
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Muitas vezes, também, os argumentos das partes e da decisdo recorrida podem
fazer referéncia a topicos que se encontram somente em processo e Nao no outro, sem que isso
signifique perda para quaisquer dos envolvidos.

Sumariando, poderéo existir citagdes, inclusive no voto deste Relator, que se
reportardo aos dois processos ou apenas a um deles, sem que isso signifique prejuizo ao
decidido, devendo ser abstraidas as colocacGes que ndo tiverem pertinéncia direta com o que esta
no respectivo PA.

Assim, com fundamento nos principios do informalismo moderado que rege o
processo administrativo-fiscal, da fungibilidade e por economia e celeridade processuais, todos
0s argumentos serdo acolhidos, apreciados e devidamente separados em relagdo a cada processo
e matéria.

Dito isso, passo ao voto.

Preambularmente, ndo conhecgo das arguic@es de confisco em relacdo a multa
de oficio qualificada, matéria de cunho constitucional, vedada sua apreciacdo pelo CARF,
Stmula n® 2

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo € competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Na parte conhecia, principio pelas preliminares.

Inicialmente, assentam as recorrentes uma possivel nulidade do acérddo

vergastado por uma possivel “Auséncia dos requisitos minimos previstos em Lei” (RV — fls.
1814/1816).

Nas palavras da defesa, “Em uma primeira analise do acorddo recorrido, percebe-
se que este ndo atende os requisitos minimos, de uma decisdo administrativa, previstos na nossa
legislagdo. Em que pese a extensdo do ac6rdao, sua maior parte consiste em uma reproducéo do auto de
infragdo discutido, utilizando-o, inclusive, como prépria “fundamenta¢ao”, além da utilizagdo de
valores abstratos, ndo se aprofundando aos fundamentos legais e razfes de defesa suscitadas pelos
impugnantes. Por intermédio da Lei n® 13655/2018, foram inseridos dez artigos a Lei de Introducéo as
Normas do Direito - LINDB (artigos 20 a 30)?, com o objetivo de garantir uma maior seguranca juridica
e eficiéncia as situacdes que envolvam a atuacdo da Administracdo Publica, bem como reduzir a
reproducdo automatica de decisdes subjetivas e superficiais que ndo considerem as particularidades do
caso concreto”.

2 . . . e - e
Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, ndo se decidira com base em valores

juridicos abstratos sem que sejam consideradas as consequéncias praticas da decisao. (Incluido pela Lei
n°® 13.655, de 2018) (Regulamento)

Paragrafo Gnico. A motivacdo demonstrard a necessidade e a adequagcdo da medida imposta ou da
invalidacdo de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possiveis
alternativas.”
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Mais, “A leitura do acérdédo recorrido revela que os julgadores utilizaram como
fundamentag@o os proprios autos de infragGes fiscais lavrados, que, por sua vez, desconsideraram
contratos civis firmados dentro dos limites das leis brasileiras, avaliaram tomadas de decisGes pela
empresa como ndo vantajosas e desnecessarias, sem total capacidade para tanto, consideraram
contratos como forjados, confundiram conceitos de ‘“controladas; coligadas; interligadas e grupo
familiar”, apenas com base em ‘“achismos pessoais”. A manutengdo dessa decisdo banaliza diversos
dispositivos legais, além de revelar a utilizacao de valores abstratos!”

Com a devida vénia, penso que a manifestacdo ndo se sustenta.

Primeiro porque a decisdo de 1° Grau, ao revés do pensar da defesa, mostrou-
se solida, robusta e seguiu todos os tramites processuais e procedimentais que a legislacéo exige,
especialmente, como suscitado no RV, o artigo 31, do PAF “Art. 31. A deciséo contera relatorio
resumido do processo, fundamentos legais, conclusao e ordem de intimacéo, devendo referir-se,
expressamente, a todos os autos de infragcdo e notificacGes de lancamento objeto do processo,
bem como as razdes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigéncias. (Redagao
dada pela Lei n° 8.748, de 1993)”.

Segundo porque, na mesma linha, em relacdo ao indigitado artigo 20, da
LINDB reclamado no RV (e trazido no rodapé deste voto), ndo vislumbro qualquer
“abstrativismo” juridico na decisdo, nem falta de motivac¢do ou de adequacéo do que foi decidido
com as provas e argumentos analisados.

Acerca do “achismo” alegado pela parte combatente, do mesmo modo tal
assertiva se revela em clara insatisfacdo com o que foi decidido, posto que a narrativa feita pelo
voto condutor mostra coeréncia, sentido l6gico e analise juridica correta e vinculada as provas
presentes nos autos.

Por fim, o fato de a deciséo de 1° Piso se opor veementemente ao que foi
trazido pelas interessadas nas impugnacdes, quando fazem alusdo ao artigo 28, da LIND —
(Decreto-lei n® 4.657/1942) apenas traduz o pensamento do Colegiado de que “(...) A ameaga,
implicita, resultante da alusdo ao art. “Art. 28, do Decreto-Lei 4.657/1942, LINDB, é indcua, pois ndo
ha, neste processo, qualquer prova, nem mesmo indicio, de que algum agente publico tenha tomado
alguma decisdo ou emitido alguma opinido com dolo ou cometido erro grosseiro. (...)” (Ac. DRJ — fls.
1767)

Em outro dizer, ndo ha nos autos, realmente, nada que aponte na linha que a
defesa sustentou, ou seja, que qualquer agente publico tenha tido tal [delituoso] comportamento
no desempenho de suas funcbes nestes autos.

Preliminar rejeitada.
A segunda preliminar trata de decadéncia.

Embora ja afastada e justificada tal decisdo pela Turma de origem, as
recorrentes insistem na tese.

Pois bem, os lancamentos aqui discutidos reportam-se aos anos-calendario de
2015 e 2016, periodo em que a recorrente optou pelo regime do Lucro Real Anual.
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Desse modo, como os fatos geradores do IRPJ e da CSLL se completam no dia
31 de dezembro do ano respectivo, no caso, 31/12/2015 e 31/12/2016, passam a fluir destas
datas o lustro quinquenal, cujo ato final se da em 31/12/2020 e 31/12/2021, respectivamente.

Como TODAS as recorrentes foram cientificadas no mesmo dia — 05/11/2019
(fls. 1069/1074/1079/10843), ndo ha que se falar em qualquer decadéncia.

Preliminar de decadéncia rejeitada.

Ha mais duas preliminares de nulidade, uma por suposta duracdo excessiva da
acao fiscal e outra questionando normas procedimentais da Receita Federal (RV - fls.
1822/1829).

A respeito da primeira delas, consoante disposi¢cGes do artigo 24, da Lei n°
11.457/2007, “E obrigatorio que seja proferida decisdo administrativa no prazo maximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peticdes, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte”. Ou seja, 0 que a legislacdo determina é prazo para JULGAMENTO de protocolos,
defesas e peticdes, NAO para DESENVOLVIMENTO E ENCERRAMENTO DE ACAO
FISCAL.

Na verdade, os procedimentos de auditoria sd0 normatizados mediante
Portarias, no caso, como as préprias recorrentes reconhecem no RV (fls. 1824), vigente a
Portaria RFB n° 6478, de 29 de dezembro de 2017, in verbis:

Art. 11. Os procedimentos fiscais deverdo ser executados nos
seguintes prazos:

I - 120 (cento e vinte) dias, no caso de procedimento de fiscalizagéo;
e

Il - 60 (sessenta) dias, no caso de procedimento fiscal de diligéncia.

§ 1° Os prazos de que trata o caput poderdo ser prorrogados até a
efetiva conclusdo do procedimento fiscal e serdo continuos,
excluindo-se da sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o do
vencimento, conforme os termos do art. 5° do Decreto n° 70.235, de
1972.

8 2° Para fins de controle administrativo, a contagem do prazo do
procedimento fiscal far-se-a a partir da data da expedicdo do
TDPF, salvo nos casos de expedicdo de TDPF-E, nos quais a
contagem far-se-4 a partir da data de inicio do procedimento fiscal.

Em suma, ndo ha prazo fatal para realizacdo dos procedimentos fiscais.

Claro que, dentro do principio da razoabilidade, deve-se buscar que as a¢des
fiscais primem pela celeridade possivel, desde que observadas as nuances especificas de cada
procedimento.

No caso concreto, as recorrentes reclamam que a fiscalizacdo durou 840 dias,
ou seja, mais de dois anos.
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Ocorre que — e isso passou in albis na manifestacdo da defendente -, a acéo
fiscal, aléem da complexidade inquestionavel de que se revestiu, abrangeu quatro anos-calendario
(2013 a 2016) com dezenas de intimacdes e analises documentais e contabeis, tudo enfeixado em
trés processos distintos (PA n° 10880.741163/2018-79 — 10880.744428/2019-71 e
10880.744435/2019-73) com mais de 20.000 paginas.

Ou seja, periodo temporal plenamente de acordo com a concretude dos fatos,
de forma que o pleito ndo pode ser provido.

De outro canto, melhor sorte ndo colhe as arguicBes sobre procedimentos da
Receita Federal, especificamente, haver citacdo nestes autos da chamada “Operagdo Zelotes”, 0
que poderia levar a um possivel desvirtuamento da selecéo para fiscalizacao.

Nas palavras do recurso voluntario (RV — fls. 1828/1829), “Ao que parece, a
Recorrente Akron foi penalizada apenas por ter firmado contrato com a Advocacia Eduardo Milreu, por
ela ter sido envolvida na investigacdo no ambito da operagdo Zelotes, ou seja, por mera ficcdo, a
fiscalizagdo e o acord&@o recorrido interpretaram que o referido negocio juridico seria parte integrante
de uma operacdo da qual a Recorrente Akron em momento algum, fez parte ou mesmo tenha sido
notificada de sua participacdo. Fica notoria a figura da “dnsia arrecadatoria” aqui majorada pela
busca de cominar os atos da vida empresarial. Essa nefasta conduta é atualmente tema de forte debate
politico e juridico, uma vez que os limites da lei sdo diariamente violados com o pretexto de cobrar
tributo”.

Ora, a Receita Federal, enquanto instituicdo de Estado, vinculado ao Ministério
da Fazenda, tem como missdo institucional “exercer a administracao tributéria e aduaneira
com justica fiscal e respeito ao cidadao, em beneficio da sociedade. Para isso, 0 6rgao tem
como valores: o respeito ao cidadéo, a integridade, lealdade com a instituicdo, legalidade,
profissionalismo e transparéncia”.

Nesse contexto, seus procedimentos sdo rigidamente regulados pelos contornos
de seu Regimento Interno, baixado mediante a Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020,
claramente definidos e delineados no artigo 1° do seu Anexo I:

Art. 1° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), 6rgao
especifico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado da
Economia, tem por finalidade:

| - planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades
de administragdo tributaria federal e aduaneira, incluidas aquelas relativas as
contribuigdes sociais destinadas ao financiamento da seguridade social e as
contribuigBes devidas a terceiros, assim entendidos outros fundos e entidades,
na forma da legislagdo em vigor;

Il - propor medidas de aperfeicoamento, regulamentacdo e consolidagcédo da
legislagdo tributéria federal;
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Il - interpretar e aplicar a legislagdo tributéria, aduaneira, de custeio
previdenciario e correlata, e editar os atos normativos e as instrucoes
necessarias a sua execucao;

IV - estabelecer obrigacGes tributarias acessdrias e disciplinar a entrega de
declaragdes;

V - preparar e julgar, em primeira instancia, processos administrativos de
determinacdo e exigéncia de créditos tributarios e de reconhecimento de
direitos creditorios relativos aos tributos administrados pela RFB;

VI - preparar e julgar, em instancia Unica, processos administrativos de
aplicagdo de pena de perdimento de mercadorias e valores e de multa a
transportador de passageiros ou de carga em viagem doméstica ou
internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento;

VIl - acompanhar a execucao das politicas tributaria e aduaneira e estudar seus
efeitos sociais e econdémicos;

VIII - planejar, dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar 0s Servi¢os
de fiscalizacdo, langcamento, cobranca, arrecadacéo e controle dos tributos e das
demais receitas da Unido sob sua administracao;

IX - realizar a previsdo, o acompanhamento, a analise e o controle das receitas
sob sua administracdo, além de coordenar e consolidar as previsdes das demais
receitas federais, para subsidiar a elaboracdo da proposta orcamentéria da
Unido;

X - propor medidas destinadas a compatibilizar a receita a ser arrecadada com
os valores previstos na programacao financeira federal;

XI - estimar e quantificar a renncia de receitas administradas e avaliar os
efeitos das reducdes de aliquotas, das isen¢des tributarias e dos incentivos ou
estimulos fiscais, ressalvada a competéncia de outros 6rgdos que também
tratem da matéria;

XI1 - promover atividades de cooperacdo e integracdo entre as administragdes
tributarias do Pais, entre o fisco e o contribuinte, e de educacéo fiscal, além de
preparar e divulgar informac6es tributérias e aduaneiras;

X1l - elaborar estudos e estatisticas econdmico-tributarios para subsidiar a
formulacdo das politicas tributarias e, em relagdo ao comércio exterior,
estabelecer politica de informagcbes econdmico-fiscais e implementar
sistematica de coleta, tratamento e divulgacdo dessas informagdes;
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X1V - celebrar convénios com 6rgdos e entidades da Administracdo Publica e
entidades de direito publico ou privado, para permuta de informacdes,
racionalizacdo de atividades, desenvolvimento de sistemas compartilhados e
realizacdo de operacGes conjuntas;

XV - gerir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeicoamento das
Atividades de Fiscalizacdo (Fundaf), instituido pelo art. 6° do Decreto-Lei n°
1.437, de 17 de dezembro de 1975;

XVI - negociar e participar da implementacdo de acordos, tratados e convénios
internacionais pertinentes a matéria tributéria e aduaneira;

XVII - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar 0s servigos de
administracdo, fiscalizacdo e controle aduaneiros, inclusive quanto ao
alfandegamento de &reas e recintos;

XVIII - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar o controle do
valor aduaneiro e de precos de transferéncia de mercadorias importadas ou
exportadas, ressalvadas as competéncias do Comité Brasileiro de
Nomenclatura;

XIX - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar as atividades
relacionadas com nomenclatura, classificagdo fiscal e econdmica e origem de
mercadorias, inclusive para representar o Pais em reunides internacionais sobre
a matéria;

XX - planejar, coordenar e realizar as atividades de repressdo aos ilicitos
tributarios e aduaneiros, inclusive contrafacdo, pirataria, entorpecentes e drogas
afins, armas de fogo, lavagem e ocultacdo de bens, direitos e valores,
observada a competéncia especifica de outros 6rgaos;

XXI - administrar, controlar, avaliar e normatizar o Siscomex, ressalvadas as
competéncias de outros 6rgaos;

XXII - articular-se com 0rgdos, entidades e organismos nacionais,
internacionais e estrangeiros que atuem no campo econdmico-tributario,
econémico-previdenciario e de comércio exterior, para realizacdo de estudos,
conferéncias técnicas, congressos e eventos semelhantes;

XXIII - elaborar proposta de atualizacdo do plano de custeio da seguridade
social, em articulagdo com os demais 6rgéos envolvidos; e

XXIV - orientar, supervisionar e coordenar as atividades de produgdo e
disseminacdo de informacgOes estratégicas na area de sua competéncia, em
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especial aquelas destinadas ao gerenciamento de riscos ou a utilizacdo por
6rgdos e entidades participantes de operag¢fes conjuntas, que visem a qualidade
e a fidedignidade das informagGes, a prevencdo e ao combate as fraudes e
praticas delituosas, no &mbito da administracéo tributéria federal e aduaneira.

Entdo, obedecidos tais critérios, as acdes fiscais desencadeadas nada tém a ver
com situacdes pessoais ou individuais de contribuintes ou serem fruto de operagdes havidas, que,
podem, claro, servir de mote para averiguacdes preliminares, mas, jamais para estigmatizar
qualquer administrado ou até persegui-lo.

Entdo, situacbes pessoais, individuais ou especificas, como no caso da
“Operagao Zelotes”, podem servir, claro, de indicativo condutor para averiguacoes preliminares,
mas, jamais para estigmatizar qualquer administrado ou até persegui-lo. Em resumo, a Receita
Federal trabalha dentro dos critérios de impessoalidade que devem nortear Orgdos deste nivel
estatal e as aces por ela desencadeadas obrigatoriamente obedecem os critérios elencados no
dispositivo acima reproduzido.

Exatamente como no caso concreto.

Rejeito as duas preliminares de nulidade.

No mérito, as infracBes mantidas pela decisdo a quo sao relativas a glosas de
custos e despesas.

Pois bem, no RV comum acostado aos autos (fls. 1809/1877), a recorrente
AKRON COMERCIAL - IMPORTA(;AO, EXPORTA(;AO E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA. e os solidarios arrolados pelo Fisco
com suporte no artigo 135, Ill, do CTN, a) Eugenio Marraccini, CPF n° 066.349.668-34; b)
Livia Peres Camargo Marraccini, CPF n°® 345.796.028-38; e, ¢) Vinicius Eugenio Marraccini,
CPF n° 092.142.018-89 repetem, basicamente e de forma quase literal, com pequenos
acréscimos de argumentos, o discorrido nas impugnacdes inaugurais, sem acrescentar qualquer
argumento novo ou juntar documentos probatérios de suas aducdes, exceto contratos de
representacdo comercial firmado com a Royal Canin (fls. 1878/1911), sem maiores
consequéncias para 0 que aqui se discute.

Em outras palavras, os documentos enfeixados ao processo sdo, na sua
esmagadora maioria, os que foram entregues no curso da acgdo fiscal ou junto com as
impugnacoes e ja foram analisados minudentemente pela Turma a quo.

Assim, sem haver nenhum argumento novo ou documento que justifique uma
nova visao dos fatos, e por entender que a decisdo a quo analisou detalhadamente a matéria,
tendo se pronunciado sobre todos os itens apontados pela contribuinte e solidarios nas
impugnacdes (e que foram basicamente 0s mesmos trazidos em seu recurso voluntério), adoto
como minhas e como se de minha lavra pessoal fossem, na forma do artigo 50, V, § 1° da Lei n°
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9.784/1999° e artigo 114, § 12, I, do RICARF vigente (Portaria MF n° 1.634, de 21 de dezembro
de 2023)*, as razdes de decidir externadas pela decisio recorrida no Acérddo n° 16-95.889 — 42
Turma da DRJ/SPO, sessdo de 10 de junho de 2020, relatoria do Julgador Sansdo Glezer,
abaixo reproduzida — (fls. 1766/1783 - todos os destaques s&o do original).

DESPESA COM ADVOGADO NAO COMPROVADA.

O argumento de que a glosa de despesa com os pagamentos efetuados a AEM,
em 2013, estaria prejudicada pela decadéncia, é improcedente, pois tais
pagamentos ndo foram objeto de glosa de despesa, até porque seus valores ndo
foram debitados em conta de despesa, mas, sim, na conta na conta de Ativo
"15875 - Adiantamento a Fornecedores", cujos historicos, alids, ndo mencionam
0 destinatario dos valores (DOC10), conforme o RF.

Explicando: o RF, nesse topico, traz apenas a descri¢do da origem do total pago,
em 2013, a AEM (R$ 8.000.000,00), depois transferido para outra conta de
Ativo "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido”, do qual uma parte (R$
3.647.649,42) foi glosada, em 2015, apds ter sido indevidamente debitada em
CVM.

O argumento que culpa a fiscalizacdo por associd-la a operagdo Zelotes, em
vista desta ter investigado a AEM, é improcedente, pois aqui trata-se de tributo.

A ameaga, implicita, resultante da alusdo ao art. “Art. 28, do Decreto-Lei
4.657/1942, LINDB, é in6cua, pois ndo ha, neste processo, qualquer prova, nem
mesmo indicio, de que algum agente publico tenha tomado alguma decisdo ou
emitido alguma opinido com dolo ou cometido erro grosseiro.

% Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacéo dos fatos e dos fundamentos
juridicos, quando:

(.

V - decidam recursos administrativos;

(.)

§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragdo de
concordancia com fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisées ou propostas, que,
neste caso, serdo parte integrante do ato.

* Art. 114. As decisbes dos colegiados, em forma de acérddo ou resolucdo, serdo assinadas pelo
presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaracéo de voto, devendo
constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicéo,
especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o
voto vencedor.

(...)

§12. A fundamentacéo da deciséo pode ser atendida mediante:

| - declaracdo de concordancia com os fundamentos da deciséo recorrida
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O argumento referente ao motivo da contratacdo da AEM, que consta na
impugnacdo (defesa em execucdo fiscal) é diverso do que foi respondido no
curso da acdo fiscal, na qual nada foi dito a respeito de defesa em agdo de
execucdo fiscal (fl. 1.416):

2, 5. Informar se o saldo de R$ 8.000.000,08, verificado na conta contdbil
“15875 - Adiantamento a Fornecedores”, ao final de 2013, & relativo aos
pagamentos efetuados para a pessoa juridica ADVOCADIA EDUARDO MILREU.
Em caso afirmativo, informar o motivo pelo gual este valor foi transferido para a
conta contabil “19903 - Fundo de Comércio - Adquirido”, apresentado toda a
documentacio hibil e idénea comprobatoria.

Resposta: Sim, & reconhecido o pagamento sob valor de R$ 8.000.000,00, para a
pessoa juridica Advocacia Eduardo Milreu. Inicialmente o mesmo fora transferido
para o Ativo — Ativo Intangivel, em raziao do provavel beneficio econémico futuro
esperado e que seriam gerados em favor da empresa na execugao dos trabalhos de
“due diligencie”, aquisicdo das cotas da empresa Masterzoo Industria e Comeércio de
Ragdes Ltda.

2. 7. Apresentar toda a documentacio comprobatéria relacionada informar a
fundamentacdo legal para a baixa, no ano de 2015, do montante de R$
3.647.649,92, da conta contédbil “19903 - Fundo de Comércio -~ Adquirido”, para
a conta contabil “40004 - Custo das Mercadorias Vendidas”.

Resposta: Em razdo da mudanca no escopo do servico contratado, foi necessario
proceder o ajuste nesta conta contabil. Porem por se tratar de uma operacio de um
exercicio anterior, o ajuste foi realizado & débito na conta contabil “27203 -
Lucro/Prejuizo Exercicios Anteriores”. Porem como relatado na resposta a questao

2.1, na conversdo para o Plano Referencial a mesma foi indicada na ECD na conta
mencionada.

A andlise dessas respostas consta no RF (fls. 63 e 64), como segue:

4.1.4 Analise das informacgdes prestadas

1 - Em resposta aos questionamentos efetuados por esta fiscalizacdo,
a AKRON informou, em sintese, que:

1.1 - Pagou a AEM, de modo antecipado, entre outubro e novembro
de 2013, o montante de R$ 8.000.000,00 por conta da contratago para prestagdo
de servigo de assessoria para a aquisi¢io de uma participagéo;

1.2 - Mesmo nio tendo havido qualquer ato de prestacdo de servigo
por parte da contratada, em fungfio da desisténcia do negocio de compra da
participacdo societaria, os recursos financeiros contimiaram em poder da
contratada, nio tendo, a AKRON, tomado qualquer medida para reavé-los.

2 - Os documentos e informagdes apresentados pelo contribuinte,
em confronto com sua escrituracéo digital, apresentam uma série de inconsisténcias
que passam a ser relatadas.

3 - A AEM teria sido contratada, com honorarios de significativos
R$ 9.500.000,00, para a elaboragéo do contrato de compra e venda e realizacdo das
diligéncias e estudos necessarios a avaliacdo das acdes a serem negociadas. Tais
condi¢es indicariam que uma participagdo societaria de elevado wvalor estaria
supostamente sendo negociada, e que haveria, por parte do suposto adquirente, mm
grau importante de desconhecimento da pessoa juridica cujas cotas se pretendia
adquirir. Entretanto, tais fatos nfio se verificam:

3.1 - A Masterzoo € uma pessoa juridica criada em 11/2010, da qual
desde o inicio participavam como cotistas a AKRON (25%) e a Rigon (20,26%).
Portanto, a AKRON ja detinha todas as informacgdes sobre a investida e sobre o
ramo de negocio.
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3.2 - Entre 2010 e 2015, a Masterzoo informou na Declaragio de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPT) ¢ na ECF os seguintes
dados contabeis:

Ano Capital social Patriménio Liquido | Receita anual

2010 1.200 000,00 1.200.000,00 0,00
2011 300000000 2.850.65048 0,00
2012 11.361.120,00 7884 429,05 261664819
2013 Nio nformado Mo informado 2.801.162 33
2014 Wio mformado Mo informado 1.005.131,53
2015 16472 448 00 FO079.57644 4.832760,12

3.3 - Ndo ha como se imaginar que, para uma pessoa juridica com
esses valores a titulo de capital social, patrimonio, receitas e rentabilidade negativa
{apresenta redugdo proporcional do patriménio liquido em relagdo ao capital social
ao longo dos anos), apenas o servigo de avaliacio e elaboracio do contrato de
venda de 26% de suas cotas pudesse ser remunerado com um valor de R$
9.500.000,00.

4 - A AKRON informa que os honoririos pagos em funcéio do
contrato estariam vinculados a efetiva realizacfio do negdcio. Entretanto, nféo h4, no
referido instrumento, qualquer mencio de que os valores seriam devolvidos se a
venda ndo se efetivasse. Ou seja, 0s valores representariam efetiva e definitiva
remuneracio da AEM quando do seu pagamento.

3.3 - Nio hi como se¢ imaginar que, para uma pessoa juridica com
esses valores a titulo de capital social, patriménio, receitas ¢ rentabilidade negativa
{apresenta redugio proporcional do patriménio liquido em relagio ao capital social
ao longo dos anos), apenas o servigo de avaliagiio ¢ elaboragiio do contrato de
venda de 26% de suas cotas pudesse ser remunerado com um valor de RS
9.500.000,00.

4 - A AKRON informa que os honoririos pagos em fungiio do
contrato estariam vinculados 4 efetiva realizagio do negécio. Entretanto, ndo ha, no
referido instrumento, qualquer mengio de que os valores seriam devolvidos se a
venda nio se efetivasse. Ou seja, os valores representariam efetiva ¢ definitiva
remuneragio da AEM quando do seu pagamento.

5 - O contribuinte também informa que estaria tentando reaver os
valores pagos em 2013 amigavelmente, sem qualquer medida administrativa ou
judieial. Nfo ¢ imaginivel que uma pessoa juridica de porte da AKRON nfo teria
iniciado nenhum processo para recupefar o montante anteriormente pago 3 AEM
quase 3 anos apos os pagamentos, caso esse valor fosse realmente indevido.

Eis a conclusdo, no mesmo RF, como segue (fls. 65 e 66):
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4.1.5 Conclusio

1 - Todos os documentos ¢ informag¢des compilados acima
demonstram que os pagamentos efetuados 4 AEM, no ano 2013, nio sio
decotrrentes do contrato celebrado entre a AKRON ¢ a AEM, apresentado ao fisco.

2 — A escrituragdo contabil digital da AKRON, enviada ao SPED
antes do inicio deste procedimento fiscal, contraria ¢ desmente os documentos ¢
informagdes apresentados pelo contribuinte para justificar os valores pagos 4 AEM,
assim como sua natureza juridica de “adiantamento sujeito ao sucesso da
empreitada”™.

3 - Ni#o ha comprovagio de qualquer servigo licito prestado pela
AEM 4 AKRON. A propria contratante afirma que nenhum servigo lhe foi
prestado.

4 - Logo, qual quer valor que afete a conta de resultado de exercicio,
em decorréncia dos pagamentos efetuados 4 AEM, deve ser considerado
indedutivel na apuragiio do Lucro Real ¢ da base de cédleulo da CSLL. E foi o que

efetivamente o correu no ano 2015, quando parte dos valores foi levada a resultados
a titulo de baixa de ativo intangivel, como sera visto no item “5.3” abaixo.

Resta claro que o objeto da contratacdo inicial € uma ficgdo, pois ndo ha ldgica
econdmica em pagar R$ 9.500.000,00 por uma assessoria para adquirir 26% do
capital de uma empresa (da qual ja era sécio, detendo 25% do capital), cujo
patrimdnio liquido, no ano anterior a suposta consultoria, era de R$
7.884.429,05.

Quanto & defesa em acdo de execugdo fiscal, note-se que ndo foi apresentado
aditivo contratual, rescisdo do contrato original e tampouco um novo contrato
para respaldar a contratacdo da AEM para defender o contratante. Portanto, ndo
ha prova de que essa defesa decorre daquele contrato original. E improcedente o
argumento a respeito de suposta falta de base legal para esta autuacdo, pois o
RIR/99 é claro ao impor condigdes para a validade da escrituragéo:

“Art. 249. Na determinagdo do lucro real, serdo adicionados ao lucro liquido
do periodo de apuracao (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 6°, §2°):

| - 0s custos, despesas, encargos, perdas, provisdes, participacfes e quaisquer
outros valores deduzidos na apuracao do lucro liquido que, de acordo com este
Decreto, ndo sejam dedutiveis na determinagéo do lucro real;

(.

Art .251. A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real deve
manter escrituracdo com observancia das leis comerciais e fiscais.

(.

Art. 264 .A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto ndo
prescritas eventuais acfes que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e
papeis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operagdes que
modifiqguem ou possam vir a modificar sua situacdo patrimonial (Decreto-Lei n°
486, de 1969, art. 4°).
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(.

§ 3° Os comprovantes da escrituragdo da pessoa juridica, relativos a fatos que
repercutam em langamentos contébeis de exercicios futuros, seréo conservados
até gue se opere a decadéncia do direito de a Fazenda PuUblica constituir os
créditos tributarios relativos a esses exercicios (Lei n® 9.430, de 1996, art. 37).

Art. 923. A escrituracdo mantida com observancia das disposictes legais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos hébeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 9°, §1°)”. (grifei)

Por 6bvio, no tocante a prestagdo de servigos, a comprovagao nao se restringe a
apresentacdo de contratos, procuragdes ou provas de pagamentos, sendo que o
elemento fundamental é a prova da efetiva realizagdo do servigo, conforme a
jurisprudéncia administrativa “

(.

DESPESAS OPERACIONAIS. FALTA DE ADEQUADA COMPROVAGCAO.
Ndo tendo o recorrente comprovada com documentos habeis a efetiva
prestacdo dos servigos e/ou as operagdes que lhes tenham dado causa, mantém-
se a tributagdo.(...)” (Acorddo n° 101-92036)

“IRPJ. GLOSA DE DESPESAS DE PRESTA(;AO DE SERVICOS POR
EMPRESA LIGADA. AUSENCIA DE COMPROVACAO DA PRESTACAO DE
SERVICOS. Correta a glosa de despesas com a prestacdo de servi¢os que teria
sido realizada pela empresa controladora, se o contribuinte ndo apresenta
nenhum elemento de prova da efetiva prestagdo de servigos além do proprio
contrato e recibo de pagamento”. (Acordao n° 1302-003.998)

“IRPJ — DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS. — DEDUTIBILIDADE. -
PROVA DA EFETIVA PRESTACAO DOS SERVICOS, DO DESEMBOLSO E
DA CONTRAPARTIDA RECEBIDA. - Para apropriacdo e deducdo de uma
despesa operacional, face as regras juridicas que regem a incidéncia do
imposto sobre a renda das pessoas juridicas, ndo € bastante que se comprove,
isoladamente, sua assun¢cdo nem que ocorreu o desembolso de quantia
equivalente. E indispensavel que se comprove, de forma inconteste, que o
dispéndio assumido corresponde a contrapartida de algo recebido, seja como
bens ou como servigos, circunstancia que, por essa razdo, o torna dedutivel
como custo ou despesa, e legitimo o pagamento”. (Acérddo n° 101-95.995"

Alias, a exigéncia da prova da efetividade do negdcio realizado néo se restringe
a prestacdo de servicos, como segue:

“CUSTOS E DESPESAS. COMPRAS DE MERCADORIAS. COMPROVACAO.
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O registro da compra de mercadorias no Livro de Entradas mesmo
acompanhado dos respectivos pagamentos, ndo demonstra a efetividade da
operagdo se desacompanhado da prova da efetiva circulacdo do bem adquirido
inclusive, se for o caso, a posterior saida com apropriacdo da receita

correspondente.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.Correta a qualificacdo da multa quando
0 sujeito passivo registra custos ou despesas sem comprovagdo da efetiva
ocorréncia da transa¢do a eles referente.(...)” (AcOrddo n® 1402-002.049) A
devolucdo amigavel de parte do valor - R$ 2.765.000,00 -, foi feita, em parte
com a cessao de veiculos e parte em dinheiro, conforme RF (fl. 312):

A devolucdo amigavel de parte do valor - R$ 2.765.000,00 -, foi feita, em
parte com a cessao de veiculos e parte em dinheiro, conforme RF (fl. 312):

6. Apos longos debates e acertado uma forma de ser restituidas as importancias
antecipadas, a AKRON, ja recebeu os seguintes valores em restituicio, em
bens e dinheiro:

RESUMO RECEBIMENTO — MILTON

18/04/2016 250.000,00 PLACA EJI 6677

18/04/2016 470.000,00 PLACA AUW 0908
19/07/2016 400.000,00 PLACA ELM 7700
19/07/2016 300.000,00 PLACA EBB 9940

E a parte paga em dinheiro foi a seguinte (fl. 312):

06/09/2016 130.000,00 DEPOSITO
05/10/2016 100.000,00 DEPOSITO
06/10/2016 100.000,00 DEPOSITO
13/10/2016 100.000,00 DEPOSITO
26/10/2016 100.000,00 DEPOSITO
04/11/2016 50.000,00 DEPOSITO
07/11/2016 50.000,00 DEPOSITO
02/12/2016 100.000,00 DEPOSITO
06/12/2016 100.000,00 DEPOSITO
12/12/2016 100.000,00 DEPOSITO
29/12/2016 100.000,00 DEPOSITO
03/01/2017 100.000,00 DEPOSITO
09/01/2017 100.000,00 DEPOSITO
10/07/2017 25.000,00 DEPOSITO

Ou seja: tanto o adiantamento quanto essa devolugdo parcial ocorreram com a
Operacdo Zelotes ja em andamento, como se verifica consultando a
“Wikipédia”,
“pt.wikipedia.org/wiki/Opera%C3%A7%C3%A30_Zelotes":
Zelotes Origem: Wikipédia, a enciclopédia livre.

no
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A Operacdo Zelotes[nota 1] é o nome de uma operacdo da Policia Federal do
Brasi deflagrada em 26 de marcgo de 2015[ 4] visando investigar um esquema
de corrup¢do no ... CARF ... (...)”. (negritei)

Essa Operacdo Zelotes perdurou até 2018, conforme 0 mesmo dominio:

“Décima fase - Em 26 de julho de 2018, a PF deflagrou nova etapa da
operag¢do, investigando suspeitas de corrupgdo e lavagem de dinheiro ... (...)".
(negritei)

Jé& a notificacdo extrajudicial s6 foi realizada em 10/01/2018 (fl. 1643), bem
depois do inicio desta agdo fiscal, que ocorreu em 18/07/2017 (fl. 310).

Além disso, na pratica, ndo foi o interessado que recebeu esses recursos, mas,
sim, a St. Raphael (fl. 416)

2.4. Informar em qual conta contabil integrante da ECD enviada ao SPED foram
registrados o crédito perante a pessoa juridica ST. RAPHAEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., e a quitacic do mesmo em
decorréncia dos pagamentos efetuados pela ADVOCACIA EDUARDO MILTREU.

Resposta: Até 31/12/2017, foi registrado o crédito de R$ 2.775.000,00, a débito da
conta contabil “16004 — St. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda.”,

O contrato de mutuo entre o interessado e a St. Raphael em nada auxilia a
defesa, pois 0 mutuo ndo foi objeto de glosa, embora evidencie que 0 motivo da
venda do iméve ndo era dinheiro.

Por fim, inexiste a alegada desconsideracdo do contrato do interessado com a
AEM, pois, como ja visto, a comprovacgdo da efetiva realizacdo do servico é
condi¢do essencial para a dedutibilidade, na apuragdo do lucro real, da
respectiva despesa.

Veja-se que a glosa dessa dedugdo, na apuracdo do lucro real, tem apoio, ndo so
na jurisprudéncia administrativa, como ja visto, mas sobretudo, no CTN

“Art. 109. Os principios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da
definicdo, do contetido e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas
nao para definicdo dos respectivos efeitos tributarios.

(.

Art. 118. A definicdo legal do fato gerador € interpretada abstraindo-se:

| - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes,
responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus
efeitos;

’

Il - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos

. (grifei e negritei)
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Por fim, note-se que ndo foi contestado o conteldo item 4.1.3 do RF
(contabilizacdo dos valores pagos), que, por si sO, ja justifica a glosa, como
segue (fl. 62):

1 - Foram analisados os arquivos da escrituracdo contabil digital da AKRON
..., relativos aos anos-calendario 2013 a 2016, com o objetivo de identificar a
contabilizac@o dos valores pagos a AEM, assim como a eventual afetagdo de
contas de resultado.

2 - Foi localizada, no balancete de 2013, a conta contébil "15875 -
Adiantamento a Fornecedores™ (Passivo — Passivo Circulante), a qual
apresenta um total anual de lancamentos a débito de R$ 8.561.720,55,
dentre os quais hd um lancamento no valor de 5.000.000,00 em
31/10/2013, e outro de 3.000.000,00 em 30/11/2013, cujos histdricos ndo
mencionam o destinatario dos recursos (DOC10).

Esta conta encerra o ano com saldo de exatos R$ 8.000.000,08.

3 - Durante 0 ano de 2014, esta conta recebe alguns lancamentos a débito e a
crédito, mantendo-se o saldo da conta acima de 8 milhdes de reais até o dia
31/12/2014 (DOC11). Nesta data, o0 montante de R$ 8.419.293,11 é transferido
para a conta "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" (Ativo N&o Circulante
— Intangivel), restando na conta de "Adiantamento a Fornecedores” um saldo
de R$ 211.077,72 (DOC12).

4 - A conta contabil "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido"”, que em meados
de 2014 ja havia recebido lancamentos por conta de pagamentos & "Sigma
Nutrigdo Animal Ltda", encerra esse ano de 2014 com saldo de R$
9.599.735,44 (DOC12). Em 30/06/2015, o montante de R$ 3.647.649,42 desta
conta é baixado contra a conta de "Custo de mercadorias vendidas" (Conta de
Resultado — Custo), restando um saldo de R$ 5.952.086,02 (DOC13 e DOC14).

5 - O saldo da conta contabil "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido"
permaneceu inalterado no ano 2016.

6 - A ECD da AKRON, relativa ao ano calendario 2016, ndo registra qualquer
valor a receber ou crédito para com a AEM. ... (...)". (grifei e negritei)

Ou seja: nada foi dito (e provado) pelo interessado para justificar a baixa de R$
3.647.649,42 da conta de ativo "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido",
contra conta de resultado - CMV -, em 30/06/2015.

Portanto, essa glosa deve ser mantida.
DESPESA DE ALUGUEL NAO NECESSARIA.

Inexiste a alegada desconsideracdo do negocio de “sale and leaseback” do
imdvel do interessado realizado com a ST. Raphael, conforme o RF (fl. 88):
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3 - As normas juridicas emanadas do direito privado brasileiro
estabelecem que a simulagiio é causa de nulidade do ato juridico [ato sensi, desde
que o vicio seja reconhecido em pronunciamento emanade do Poder Judiciario. Ja
o direito tributirio socorre-se dos principios gerais de direito privado, que sio
utilizados para pesquisa da definigiio, do contetido ¢ do alcance de seus institutos,
conceitos e formas, mas nio para defini¢éio dos respectivos efeitos tributarios (art.
109 da Lei n° 5.172, de 26 de Qutubre de 1966 - Cédigo Tributirio Nacional -
CTN).

4 - Logo, a atuagiio do fisco nio tem por finalidade impugnar a
kxisténcia ou a validade dos atos juridicos praticados. O que se pretende, e &
possivel em face da ordem juridico-tributaria, ¢ a mera ineficdcia desses negéeios
em relagiio 4 Fazenda Pablica Federal.

5 - O art. 118 do CTN trata desta questio, estabelecendo com
clareza a dicotomia entre os planos da validade ¢ da eficicia, ¢ ressaltando que o
direito tributirio pode nfo se preocupar com a validade dos atos, mas tdo-somente
com os efeitos dentro de seu espectro de incidéncia.

6 - Esta fiscalizagiio nfio esti a questionar a validade dos contratos
de venda e de locagiio do imével no qual estava localizada a sede da AKRON. A
a¢do do fisco serd no sentido de afastar os efeitos do contrato de locagio na
apuragio dabase de caleulo do IRPT ¢ da CSLL.

7 - Deste modo, os valores de aluguéis apropriados pela AKRON no
ano 2016, nos termos do art. 199 do RIR/1999, consubstanciam despesas niio
necessarias, e, portanto, indedutiveis na apura¢io do Lucro Real ¢ da base de
cileulo da CSLL, sendo adicionadas pela fiscalizag¢iio, na apuragiio dos valores
devidos dos referidos tributos.

Portanto, ndo ha que se falar em desconsideracao de negocio juridico.
Quanto as relagdes entre St. Raphael e AKRON, veja-se o RF (fl. 84):

“4 - Conforme informacédo prestada pela AKRON quando questionada a
respeito de pagamentos efetuados a AEM, bem como de eventuais devolugdes
dos valores, a fiscalizada informou que a devolugdo teria ocorrido para a
"empresa pertencente ao grupo familiar", a ST. Raphael Empreendimentos
Imobilidrios Ltda., por conta e ordem da AKRON (DOC094)”. (grifei)

E mais (fl. 86):

()

.... Conforme é possivel verificar no seu balanco patrimonial do ano 2016
(DOC66), no inicio deste ano a AKRON ja possuia créditos no montante de R$
20.455.114,22 para com Livia Peres Camargo Marraccini e Caroline Peres
Camargo Marraccini, que sdo as titulares da ST. Raphael Empreendimentos
Imobiliérios Ltda., adquirente do imdvel, e pertencentes ao grupo familiar que
é titular da AKRON. Tal montante de crédito, o qual permaneceu inalterado até
o final de 2017, em boa parte é decorrente de alienagdo de participacio
societaria ocorrida no ano 2012, ndo recebido, ...;(...) . (grifei)

O primeiro aluguel pago pela AKRON a St. Raphael foi em 06/2016 (RF, fl. 81,
item 11), de modo que a AKRON nada pagava a St. Raphael pelo uso da fragdo
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ideal de 31,5988% que possuia do mesmo imovel. E mais: o RF deixa claro
ainda que:

1 - as principais sdcias da St. Raphael sdo as netas de Eugénio Marraccini, a
saber: Livia Peres Camargo Marraccini e Caroline Peres Camargo;

2 - 0 contrato social da St. Raphael e todas alteracBes, assim como 0s
respectivos fatos contabeis registrados na Akron, evidenciam que as relacfes
familiares predominam de tal forma, que a primeira é sempre beneficiada nos
negadcios entre ambas.

Veja-se que as relagdes entre pessoas juridicas com ligacdes familiares ndo
foram ignoradas pelo RIR/99, como segue:

“Art. 340. As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da
pessoa juridica poderdo ser deduzidas como despesas, para determinacdo do
lucro real, observado o disposto neste artigo (Lei n® 9.430, de 1996, art. 9°).

(.

8 6° Nao serd admitida a deducdo de perda no recebimento de créditos com
pessoa juridica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada,
bem como com pessoa fisica que seja acionista controlador, sécio, titular ou
administrador da pessoa juridica credora, ou parente até o terceiro grau
dessas pessoas fisicas (Lei n° 9.430, de 1996, art. 9°, 86°).

(.

Art. 353. N&o sdo dedutiveis (Lei n° 4.506, de 1964, art. 71, paragrafo (nico):
I - os royalties pagos a sdcios, pessoas fisicas ou juridicas, ou dirigentes de
empresas, e a seus parentes ou dependentes;

(...)”.(grifei)

No entanto, ndo sdo as relagdes familiares que tornam essa despesa néo
necessaria, mas, sim, os fatos apontados e respectiva conclusao, conforme RF
(fls. 80 e 81):

8 - O conjunto de lancamentos listados acima indicam que a
AKRON vendeu o imével no qual estava localizada a sua sede para a pessoa
juridica denominada ST. RAPHAEL EMPRE. IMOBIL. LTDA., pelo exato custo
contabil do bem, liquido de depreciagéo, na data da alienagéo (R$ 6.175.000,00), o
qual seria recebido de modo parcelado. O montante recebido durante o ano de 2016
foi de R$ 1.343.500,00, restando um saldo de R$ 4.831.500,00.

12 - O conjunto de lancamentos efetuados em 2016 indica que a
AKRON vendeu o imdvel do ativo imobilizado no qual localiza-se sua sede e, na
mesma data, celebrou negdcio com a compradora a fim de locar 0 mesmo imovel.
O total recebido no ano pela venda foi de R$ 1.343.500,00, e o total apropriado a
titulo de despesa de aluguel foi de R$ 1.130.000,00,

E o RF mostra, também, que dos sete pressupostos que justificam a realizacdo
de operacdo de “Sale-Leaseback”, apenas um foi atendido, qual seja, ser o
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proprietario do imdvel necessario ao exercicio da atividade, como segue (fls. 85
a 88):

5.7.6 Analise dos documentos e informacées coletados

1 — As opera¢des conhecidas como desimobilizacdio ou de n#o
imobilizagdo tém como fundamento a redugédo de ativos imobilizados nos balangos
das empresas, com a obtenc¢do ou liberagéo de caixa para posterior destinacfio em
atividades ligadas a seus proprios negdcios, ou na manuten¢do ou melhoria de
indices como endividamento, liquidez, etc. A emgpresa, até entdo pro{prietéri&
vende seu imodvel e, em uma operagdo concomitante, aluga-o do novo proprietario,
permanecendo como ocupante do imével, geralmente por prazo longo. Esta
modalidade ¢ conhecida como Sale-Lease back.

2 - Os pressupostos que viabilizam economicamente essas operagJes

540

- Ser proprietario de imovel necessario ao exercicio da atividade
econdmica;

- Necessidade de recursos financeiros;

- Venda do imédvel apreco de mercado;

- Recebimento imediato dos recursos decorrentes da venda do
imével;

- Custo do aluguel inferior ao custo do dinheiro no sistema
financeiro;

- Contrato de locagio de longo prazo;
- Operagio realizada com terceiro, nio ligado, representando uma
verdadeira fonte externa de recursos;

3 - Os documentos e informagdes listados no item anterior, que
descrevemn a venda de imével de propriedade da AKRON 4 ST. Raphael, seguida
da imediata locagio do mesmo para o vendedor, atestam que somente 1 destes
pressupostos estd presente no negdcio realizado, o que demonstra que esta
operagfio jamais teve os objetivos inerentes as operagies de desimobilizagio,
buscando somente produzir despesa e assim reduzir artificialmente a base de
cdleculo dos tributos, a saber:

3.1 - O imével alienado pertencia ao ativo imobilizado da pessoa
juridica, nele funcionando sua sede. Deste modo, o referido bem era imprescindivel
para a manutengiio da atividade empresarial da AKRON, sendo necessario, apos a
operagiio de venda, manter a posse indireta do imével, mediante contrato de
loeagiio. Logo, o primeiro pressuposto foi atendido;

3.2 - A AKRON nio necessitava de recursos financeiros ou aumento
de liquidez que demandassem a alienagéio de bens do ative imobilizado essenciais 4
atividade empresarial. Conforme ¢ possivel verificar no seu balango patrimonial do
ano 2016 (DOCHE6), no inicio deste ano a AKRON ja possuia eréditos no montante
de R$ 20.455.114 22 para com Livia Peres Camargo Marraceini ¢ Caroline Peres
Camargo Marraceini, que sio as titulares da ST. Raphael Empreendimentos
Imobilisrios Ltda., adquirente do imével, e pertencentes ao grupo familiar que é
titular da AKRON. Tal montante de crédito, o qual permaneceu inalterado até o
final de 2017, em boa parte ¢ decorrente de alienagiio de participagiio societaria
ocorrida no ano 2012, nio recebido, ¢ sobre o qual niio foram apurados atualizagio
monetéria ou juros. Logo, o principal pressuposto da operagiio nio foi atendido;

3.3 - O wvalor da transagio (R$ 6.500.000,00) foi inferior ao custo
histérico do bem (R$ 6.620.339,08), cujo terreno foi adquiride em 2003 (11 anos
antes da venda), e cuja construgiio foi concluida até o final de 2011. O referido
valor de alienagiio foi pouco superior ao custo dos bens, liquidos de depreciagiio
(R$ 6.175.000,00), valor pelo qual a venda foi contabilizada, o qual foi inferior,
portanto, ao valor da alienagfio. A base de caleulo do Imposto sobre a Transmisséo
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de Bens Iméveis (ITBI), embora nio possa ser tomado como valor de mercado,
serve como referencial ¢ aproxima-se de tal valor. No presente caso, a base de
cileculo do ITBI (R$ 9.282.737.80) foi aproximadamente 40% superior ao valor da
negociagio. Portanto, a alienagiio do imével niio foi a valor de mercado, resultando
em uma expressiva redugio do montante de recursos que seria possivel obter com a
alienagdo. Outro pressuposto nio atendido;

3.4 - O imével foi alienado a prazo da seguinte forma: uma entrada e
mais 10 parcelas mensais fixas {a Oltima em 02/2017). Logo, ji na pactuagio
inicial da venda, ficou estabelecido que niio haveria a disponibilidade imediata dos
recursos financeiros ao vendedor. Além disso, os valores efetivamente recebidos

pelo credor, no periodo, foram muito inferiores aos pactuados, restando ainda um
saldo de R$ 4.157.500,00, ao final de 2017. Quando da celebracfio do contrato de
locagdo, a AKRON concordou com prestagdo de imediata garantia mediante a
caugdo do montante de R$ 230.000,00, o que reduziu ainda mais a disponibilidade
de caixa esperada em razéio da venda do imével. Em que pese a falta ou atraso no
recebimento das parcelas devidas pela venda do imével, o credor nfo fez uso de
sua prerrogativa contratual de rescindir o contrato de alienacfio e retomar a posse
direta do imodvel, cessando assim a fluéncia de despesas de aluguéis. No periodo
compreendido entre abril de 2016 e dezembro de 2017, o contribuinte recebeu pela
venda do imével o montante de R$ 2.017.500,00, e aproprioun como despesa de
locacdio do mesmo imdvel o montante de R$ 2.930.000,00. Assim, mais um dos
pressupostos nfo foi atendido;

3.5 - O valor mensal da locagfio pactuado entre a AKRON e a ST.
Raphael, de R$ 180.000,00, representa um custo aproximado de 2,7i7% a0 més
sobre o montante de recursos que seriam disponibilizados com a venda do imével.
O valor anual da despesa de locagiio representa 38,8% do valor da transagiio. O
balango patrimonial da AKRON do ano 2015 (DOC25) demonstra que a taxa de
retorno sobre o patriménio liquido neste ano foi de aproximadamente 8.4%.
Conforme histérico de taxas de juros existente no sitio do Banco Central do Brasil
na internet (DOC98), em abril de 2016 havia 18 institui¢des financeiras no pais que
ofereciam empréstimos para capital de giro de pessoas juridicas com prazo superior
a 365 dias, com taxas anuais inferiores a 38,8% ao ano. Logo, também o
pressuposto da vantagem comparativa da desimobilizagiio nio foi atendido;

3.6 - O contrato celebrado entre a AKRON ¢ a ST. Raphael estipula
um prazo de locagio de 30 meses, sem previsio de prorrogagio. Também
estabeleceram que, decorridos 18 meses da vigéncia do contrato, qualquer das
partes poderia rescindi-lo, sem qualquer custo ou penalidade. Ou seja, a alienante
do imével no qual esta localizada a sua sede poderia ver-se desalojada em curto
espago de tempo apés a celebragiio do negécio. Este é outro pressuposto da
desimobilizagdo que nio foi atendido;

3.7 - A ST. Raphael Empreendimentos Imobilidrios Ltda. tem como
sbcias as netas do cotista majoritiric ¢ administrador da AKRON, na data da
alienagiio (Fugénio Marraceim, com 63%), sendo também sobrinhas do segundo
maior cotista da AKRON (Vinicius Fugenio Marraceini, com 34%), ou seja,
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vendedora e compradora, e, posteriormente, locatiria e loeadora do imével,
pertencem a um mesmo nicleo empresarial. No momento da alienagio do imével
para a ST. Raphael, assim como nos periodos seguintes, a sua sécia, Livia Peres
Camargo Marraceini, possuia amplos e irrestritos poderes de administragio da
AKRON, outorgados mediante procuragio (DOCO4 e DOCO3). Logo, a operagio
niio esta sendo realizada para a inje¢io de recursos financeiros novos, externos ao
grupo econdmico ou familiar. Também este pressuposto nfio foi satisfeito.
Ademais, tamanha proximidade entre partes facilita a estipulagiio de condigdes
privilegiadas;

4 - Em resumo, pode-se afirmar que a AKRON realizou uma
operagiio com pessoa ligada, pela qual alienou um bem imével onde localiza-se a
sede da empresa, e recebeu por conta desta venda menos do que passou a pagar

pela locagio do mesmo bem, aumentando suas despesas sem que houvesse a
geragiio de qual quer receita ou redugiio de qualquer outra despesa, desvelando que
o negéeio nio foi realizado com objetivo de produzir beneficios 4 AKRON.

5.7.7 Conclusio

1 - Os documentos ¢ informagdes clencados acima, assim como a
anilise dos mesmos, demonstraram que a AKRON, por meio de sua administragéo,
praticou atos de gestio temeraria com o objetivo explicito de reduzir a base de
calculo dos tributos, por meio da assungfio de despesas de aluguel de iméwvel que
era de sua titularidade, o qual foi alienado a pessoa juridica ligada em condigdes
que lhe foram claramente desfavoraveis.

2 - Também foi constatado que o meontante de R$ 230.000,00,
previsto contratualmente como sendo garantia do contrato de locagfio, sujeito &
devolugio ao final do contrato, foi contabilizado indevidamente como despesa no
ano 2016. O correto seria a contabilizagio de tal valor em conta de ative niio
cireul ante.

3 - As normas juridicas emanadas do direito privado brasileiro
estabelecem que a simulagiio ¢ causa de nulidade do ato juridico [ato sensu, desde
que o vieio seja reconhecido em pronunciamento emanado do Poder Judiciario. Ja
o direito tributirio socorre-se dos principios gerais de direito privado, que sio
utilizados para pesquisa da definigiio, do contetido ¢ do alcance de seus institutos,
conceitos ¢ formas, mas nfio para definigiio dos respectivos efeitos tributarios (art.
109 da Lei n® 5.172, de 26 de Outubro de 1966 - Cédigo Tributarie Nacional -
CTN).

4 - Logo, a atuagiic do fisco nio tem por finalidade impugnar a
existéneia ou a validade dos atos juridicos praticados. O que se pretende, e &
possivel em face da ordem juridico-tributéria, ¢ a mera ineficicia desses negédcios
em relagéio 4 Fazenda Pablica Federal.

5 - O art. 118 do CTN trata desta questio, estabelecendo com
clareza a dicotomia entre os planos da validade e da eficacia, e ressaltando que o
dircito tributirio pode nio se preocupar com a validade dos atos, mas tio-somente
com os efeitos dentro de seu espectro de incidéncia.

6 - Esta fiscalizagdo nfo estd a questionar a validade dos contratos
de venda e de locagtio do imével no qual estava localizada a sede da AKRON. A
acdio do fisco serda no sentido de afastar os efeitos do contrato de locacfio na
apuracio da base de calculo do IRPJ e da CSLL.

7 - Deste modo, oz valores de aluguéis apropriados pela AKRON no
ano 2016, nos termos do art. 199 do RIR/1999, consubstanciam despesas ndo
necessarias, e, portanto, indedutiveis na apuragfio do Lucro Real e da base de
calculo da CSLL, sendo adicionadas pela fiscalizacfio, na apuragdo dos valores
devidos dos referidos tributos.
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Assim, a fiscalizacdo demonstrou que a operagdo de “Sale-Leaseback” nao
tinha justificativa econdmica ou financeira, servindo apenas para criar uma
despesa desnecessaria, reduzir a tributacdo e beneficiar as netas do socio
majoritario da AKRON.

Destaque-se que esses fatos e respectivas conclusfes ndo foram enfrentados
pelo interessado, assim como o valor exorbitante do aluguel: 2,77% ao més
sobre o montante de recursos que seriam disponibilizados com a venda do
imovel.

Por fim, a desnecessidade dessa despesa fica muito evidente quando se
verifica que, antes dessa operacdo, a St. Raphael ja era proprietaria de quase
32% do imovel, que era usado graciosamente pelo interessado, como segue
(fls. 81 e 82):

11 - A ECD da AKRON do ano 2016, enviada ao SPED, possui a
conta "41004 - ALUGUEIS" (Conta de Resultados — Despesa) (DOC74), a qual
possui um lan¢amento inicial de R$ 230.000,00, em junho, e langamentos mensais
subsequentes no montante de R$ 180.000,00. O total apropriado em 2016 foi de R$
1.130.000,00. Os histdricos dos langamentos indicam que o beneficiario dos
referidos aluguéis seria a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

2.1- E mencionado que a promitente vendedora (AKRON) era
proprietaria da parte ideal de 68,4012% do imovel de ma]:riculh 159.999, do 6°
Cartério de Registro de Imoveis de Séo Paulo. A promitente compradora era titular
da fracfio ideal restante de 31,5988% do mesmo imével, o qual possui uma area
total de 8.907,64 m2.

Portanto, essa despesa de aluguel ndo pode ser considerada necessaria.
MULTA QUALIFICADA.

A jurisprudéncia em nada auxilia 0 querelante, pois a aplicagdo da multa
qualificada, prevista em lei, depende da exata configuracdo dos atos infracionais
praticados, que ndo foram enfrentados pelo interessado.

Além disso, cabe notar que a associacdo das infracbes em tela a figura da
omissdo de receita, recorrendo a Sumula n°® 14, do CARF, ndo tem qualquer
justificativa.

DESPESA COM ADVOGADO NAO COMPROVADA.

O RF assim fundamenta a multa qualificada desta infracéo (fls. 95 e 96)
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4.1 — Efetuou pagamentos, em 2013, de significativos valores a
pessoa juridica AEM por conta de suposta contratagdo de assessoria juridica.

4.2 — Instada a justificar e comprovar tais pagamentos, apresentou
contrato que restou demonstrado ser ideologicamente falsos, tendo sido elaborado
com a intengo de conferir aos referidos pagamentos a aparéncia de terem sido
feitos em contraprestacdo aos servigos contratados.

4.3 — Q proprio contribuinte informou que nenhum servigo lhe foi
prestado.

4.4 - Com o objetivo de ocultar os referidos pagamentos, ndo reteve
tributos na fonte sobre os valores pagos, e nédo informou os pagamentos em DIRF,
contabilizando-0s, em um primeiro momento, como adiantamento a fornecedores,
sem qualquer fundamentagdo juridica ou contratual para tal.

4.5 - Os referidos valores de pagamentos a escritorios de advocacia
foram posteriormente transferidos para conta contabil de ativo ndo circulante
intangivel, intitulada "Fundo de Comércio", demonstrando uma clara intengdo de
ocultar a verdadeira natureza dos pagamentos.

4.6 - No de 2015, transferiu para conta de resultado parte dos
valores pagos ao referido escritério de advocacia, o montante de R$ 3.647.649,42,
a titulo de "Baixa de Fundo de Comércio”, reduzindo assim, indevidamente, a base
de calculo do IRPJ e da CSLL. Novamente, restou evidente a inten¢éo de ocultar a
verdadeira natureza do valor levado a custo ou despesa;

DESPESA DE ALUGUEL NAO NECESSARIA.

O RF assim fundamenta a multa qualificada desta infragéo (fl. 96):

4 - As condutas praticadas pela pessoa juridica AKRON podem ser
assim sintetizadas:

4.1 — Efetuou pagamentos, em 2013, de significativos valores &
pessoa juridica AEM por conta de suposta contratagiio de assessoria juridica.

4.2 — Instada a justificar ¢ comprovar tais pagamentos, apresentou
contrato que restou demonstrado ser ideologicamente falsos, tendo sido elaborado
com a inten¢io de conferir aos referidos pagamentos a aparéncia de terem sido
feitos em contraprestagiio aos servigos contratados.

4.3 — O préprio contribuinte informou que nenhum servigo lhe foi
prestado.

4.4 - Com o objetive de ocultar os referidos pagamentos, nio reteve
tributos na fonte sobre os valores pagos, ¢ nfio informou os pagamentos em DIRF,
contabilizando-os, em um primeiro momento, como adiantamento a fornecedores,
sem qual quer fundamentagio juridica ou contratual para tal.

4.5 - Os referidos valores de pagamentos a escritérios de advocacia
foram posteriormente transferidos para conta contibil de ativo nfio circulante
intangivel, intitulada "Fundo de Coméreio”, demonstrando uma ¢lara intengéo de
ocultar a verdadeira natureza dos pagamentos.
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4 - As condutas praticadas pela pessoa juridica AKRON podem ser
assim sintetizadas:

4.1 — Efetuou pagamentos, em 2013, de significativos valores &
pessoa juridica AEM por conta de suposta contratagio de assessoria juridica.

4.2 — Instada a justificar ¢ comprovar tais pagamentos, apresentou
contrato que restou demonstrado ser ideologicamente falsos, tendo sido elaborado
com a intengio de conferir aos referidos pagamentos a aparéncia de terem sido
feitos em contraprestagiio aos servigos contratados.

4.3 — O préprio contribuinte informou que nenhum servigo lhe foi
prestado.

4.4 - Com o objetivo de ocultar os referidos pagamentos, niio reteve
tributos na fonte sobre os valores pagos, ¢ nio informou os pagamentos em DIRF,
contabilizando-o0s, em um primeire momento, como adiantamento a fornecedores,
sem qual quer fundamentagéo juridica ou contratual para tal.

4.5 - Os referidos valores de pagamentos a eseritérios de advocacia
foram posteriormente transferidos para conta contibil de ativo nfo circulante
intangivel, intitulada "Fundo de Comércio”, demonstrando uma clara intengéio de
ocultar a verdadeira natureza dos pagamentos.

4.6 - No de 20135, transferiu para conta de resultado parte dos
valores pagos ao referido eseritério de advoeacia, o montante de R$ 3.647.649,42,
a titulo de "Baixa de Fundo de Comércio”, reduzindo assim, indevidamente, a base
de cilculo do TRPT ¢ da CSLL. Novamente, restou evidente a intengiio de ocultar a
verdadeira natureza do valor levado a custo ou despesa;

4.7 —No ano de 2016, a ora fiscalizada efetuou operagiio conhecida
como “Sale-Leaseback™ com pessoa ligada, através da qual vendeu o imével em
que se localiza sua sede, e, concomitantemente, celebrou contrato de locagiio com a
compradora;

4.8 — Documentos ¢ informagdes obtidas demonstraram que essa
operagiio niio teve por objetivo produzir qualquer beneficio para o contribuinte,
destinando-se somente a produzir despesa de significativo wvalor e reduar
indevidamente as baseks de calculo do TRPT e da CSLL.

3 — As condutas praticadas demonstram a intengio dolosa do
contribuinte em reduzir o montante de tributos devidos, além de ocultar da
autoridade tributiria o conhecimento acerca de sua existéneia e a verdadeira
natureza dos servigos “contratados™.

6 - Essas condutas enquadram-se nos conceitos de fraude ¢
sonegagdo, previstos em lei.

7 - Assim, sobre os tributos apurados em relagfio a infragiio de glosa
de despesa com honoririos advocaticios registrada como baixa de "Fundo de
Coméreio”, ¢ a de glosa de despesas de aluguel ndo necessaria, foi aplicada a multa
de 150%, conforme previsio legal.

8 - Atendendo ao disposto no art. 2° da Portaria RFB n® 1.750, de 12
de novembro de 2018, foi formalizada a representagio fiscal para fins penais.

9 - Em relagio as diferengas de tributos apuradas a partir das demais
infragdes, foi aplicada a multa de 75%, prevista no art. 44, inciso I, da Lei n®
9.430, de 1996.

Em resumo: em ambas as infragbes, as condutas praticadas demonstram
deliberacdo, intencionalidade. Assim, foi provada a vontade de ocultar fatos
e/ou dar-lhes novas feic¢des, para ludibriar o Fisco.

Portanto, as multas qualificadas foram corretamente aplicadas.
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SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA.

De plano, as alegacdes referentes ao art, 124, 1, do CTN ndo serdo examinadas,
pois tal dispositivo ndo constou do enquadramento legal.

()
Eis os motivos das imputacGes de responsabilidade tributéria:

3 - No caso em tela, foi constatado que a AKRON reduziu
intencionalmente a base de célculo do IRPJ € da CSLL no ano calendario 2015,
mediante o registro como despesa, de pagamentos efetuados por conta da prestagio
de servigos de advocacia, travestidos de baixa de ativo intangivel "Fundo de
Comércio", sendo que ndo houve a prestagio de qualquer servigo licito 8 AKRON
que justificasse estes pagamentos.

4 - Com o objetivo de criar uma justificativa ou fundamento aos
valores pagos, foi apresentado contrato de prestacéio de servigos ideologicamente
falso, elaborado com a intengfio de conferir aos referidos pagamentos a aparéncia
de terem sido feitos em contraprestagéo aos servigos contratados.

5 — Além disso, constatou-se que a ora fiscalizada realizou com
pessoa ligada negocio mediante o qual foi vendido o imével proprio no qual
encontrava-se sediada, e celebrado contrato de locago com a compradora em
condigdes favorecidas, com o objetivo Gnico de produzir artificialmente despesa de
aluguel e reduzir indevidamente a base de célculo de IRPJ e de CSLL do ano 2016.

6 - Ou seja, as condutas praticadas por Eugenio Marraccini, CPF n°
066.349.668-34, siocio administrador, Livia Peres Camargo Marraccini, CPF n°
345.796.028-38, ¢ Vinicius Fugénio Marraccini, CPF n°® 092.142.018-89, estes
ultimos procuradores com amplos poderes de administraggo, configuram infragéio
as leis tributdrias, além de tipo penal, preenchendo os requisitos legais da
responsabilidade tributaria.

EUGENIO MARRACCINI. ART. 135, DO CTN.

Este senhor era socio da Akron e detinha poderes de administracdo a época dos
fatos geradores, conforme RF (fl. 58):

4.5 — 14 Alteragéio do contrato social, protocolizada em 05/03/2012:

Socio % do capital | Administragfio
Vinicius Eugenio Marraccini 34,00 Nao
Royal Canin do Brasil Indastria e Comércio 1,00 Nio
Ltda
Eugenio Marraccini 65,00 Sim
4.6 — 15* Allteraciio do contrato social, protocolizada em 20/02/2018:
Socio % do capital | Administragfio
Vinicius Eugenio Marraccini 34,00 Sim
Royal Canin do Brasil Industria e Comércio 1,00 Néo
Ltda
Nelo Marraccini Neto 65,00 Sim

Assim, por deter poderes de administracdo a época dos fatos geradores, ele deve
responder pessoalmente pelos tributos (art. 135, I11, do CTN) aos quais se aplica
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a multa de oficio de 150%, em decorréncia das condutas intrinsecamente ligadas
aos fatos geradores, visto que elas constituem infracdo a lei, subsumindo-se as
figuras penais previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964.

LIVIA PERES CAMARGO MARRACCINI.

VINICIUS EUGENIO MARRACCINI.

Ambos, ao contrario do que alega o interessado, detinham, por meio de
sucessivas procurac@es, amplos e irrestritos poderes de administracdo, a época
dos fatos geradores, conforme RF (fl. 58):

6 - De acordo com os dados do Colégio Notarial do Brasil (DOCO05),
a AKRON outorgou poderes de representagdo para Livia Peres Camargo
Marraccini e Vinicius Eugénio Marraccini, nas seguintes datas:

- 12/12/2013 - 2° Tabelionato de Notas ¢ de Protesto de Letras e
Titulos de S3o Caetano do Sul;

- 13/08/2015 - 11° Tabelionato de Notas da Capital - Sdo Paulo;

- 20/10/2016 — Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais do 18°
Subdistrito - Ipiranga.

Por serem mandatéarios, detendo amplos poderes de administragdo & época dos
fatos geradores, ambos devem responder solidariamente pelo crédito tributéario
em teala (art. 135, II, do CTN), m decorréncia das condutas intrinsicamente
ligadas aos fatos geradores, visto que elas constituem infracdo a lei,
subsumindo-se as figuras penais previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502,
de 1964.

Veja-se a jurisprudéncia administrativa aplicavel:

“RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. PROCEDENCIA - Se as provas
carreadas aos autos deixam fora de divida a participacdo de variado nimero
de pessoas nos fatos que redundaram em evasao fiscal, tais pessoas devem ser
mantidas no pélo passivo das obrigaces tributarias correspondentes, vez que
presente hipotese legal autorizadora.” (AcOrddo n° 1302-00.167.168)

De resto, a imputacdo de responsabilidades solidaria decorre dos fatoa apurados,
ndo havendo qualquer previsdo legal para instaurar, no curso da acdo fiscal, o
contraditdrio, que decorre da apresentacdo tempestiva de impugnacéao, conforme
0 Decreto n° 70.235/72:

“Art. 14. A impugnacdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do
procedimento”.

(.)

Portanto, VOTO por MANTER, na integra, o crédito tributario lancado e as
imputacbes de RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

Pois bem, traduzido na integra o voto condutor da Relatoria de 1° Piso, com o
qual, ja dito antes, concordo, a ele acrescento e adiciono mais alguns aspectos que entendo
relevantes.
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Antes, relembro as nuances peculiares deste processo (n° 10880.744428/2019-
71) e do n° 10880.744435/1019-73, da mesma recorrente, onde argumentos e decisfes podem se
referir a ambos os PA ou pertencerem apenas a um deles, devendo-se fazer a necessaria
abstracdo e adaptacdo a cada caso relatado.

Nesta linha, de forma genérica e reportando-me a agdo fiscal como um todo
uno e indissociavel, trago os seguintes fragmentos, que tanto podem aproveitar aos dois PA
como apenas a um deles.

Nesse contexto, debrugo-me inicialmente sobre as assertivas da recorrente de
que a decisdo de 1° Grau seria nula porque “Em que pese a extensdo do acérddo, sua maior parte
consiste em uma reproducdo do auto de infracdo discutido, utilizando-o, inclusive, como prépria
“fundamentacdo”, além da utilizacdo de valores abstratos, ndo se aprofundando aos fundamentos legais
e razbes de defesa suscitadas pelos impugnantes (...). A leitura do ac6rdao recorrido revela que os
julgadores utilizaram como fundamentacéo os proprios autos de infragGes fiscais lavrados, que, por sua
vez, desconsideraram contratos civis firmados dentro dos limites das leis brasileiras, avaliaram tomadas
de decisdes pela empresa como ndo vantajosas e desnecessarias, sem total capacidade para tanto,
consideraram contratos como forjados, confundiram conceitos de “controladas; coligadas; interligadas
e grupo familiar”’, apenas com base em “achismos pessoais”.

Ora, a decisdo a quo NAO adotou o narrado pelo autor do procedimento, mas,
apenas, como é absolutamente rotineiro, ponderou os relatos e documentos acostados pela
Autoridade Fiscal e confrontou-os com o aduzido e juntado pela parte adversa para chegar as
suas conclusdes e prolatar seu voto.

Se neste balanco de idéias e documentos, concluiu pela posi¢cdo do Fisco, ndo
quer dizer que a analise foi unilateral. Ao contrario, como mostra o Acdrddo recorrido,
criteriosamente a decisdo de 1° Piso fez profunda e substancial apreciacdo de todo o arcabouco
narrativo e documental e a reproducdo de trechos do Relatorio Fiscal prestou-se a mostrar tal
posicao.

Alias, ndo teria 0 menor sentido que o Relator de um processo, de qualquer
area do direito, concordando com os termos de alguma peca dos autos, ndo a pudesse reproduzir,
tendo que reescrevé-la, mesmo que para dizer a mesmissima coisa.

Entdo, ndo ha ‘“achismo” algum, mas analise, narrativa, ponderacoes,
argumentos e conclusdo absolutamente de acordo com as normas gue regem O Processo
administrativo fiscal e com sustentagéo na legislacéo, doutrina e jurisprudéncia.

Outro ponto que entendo pertinente € olhar perscrutar a engenharia contabil
articulada pela recorrente e muito bem mostrada pelo Fisco e ratificada pela deciséo de 1° Piso.

Exemplificativamente, a contabilizacdo dos valores pagos a AEM, assim como
a eventual afetacdo de contas de resultado, tendo sido localizada, no balancete de 2013, a conta
contabil “15875 - Adiantamento a Fornecedores” (Passivo — Passivo Circulante), a qual
apresenta um total anual de lancamentos a débito de R$ 8.561.720,55, dentre os quais ha um
lancamento no valor de 5.000.000,00 em 31/10/2013, e outro de 3.000.000,00 em 30/11/2013,
cujos historicos ndo mencionam o destinatario dos recursos.Esta conta encerra 0 ano com saldo
de exatos R$ 8.000.000,08.
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Durante o ano de 2014, esta conta recebeu alguns lancamentos a débito e a
crédito, mantendo-se o saldo da conta acima de 8 milhdes de reais até o dia 31/12/2014, quando
0 montante de R$ 8.419.293,11 é transferido para a conta “19903 - Fundo de Comeércio —
Adquirido” (Ativo N&o Circulante — Intangivel), restando na conta de “Adiantamento a
Fornecedores” um saldo de R$ 211.077,72.

A ECD da AKRON, relativa ao ano calendario 2016, ndo registra qualquer
valor a receber ou crédito para com a AEM. Também né&o registra qualquer valor recebido da
AEM a titulo de devolucdo dos honorérios anteriormente pagos. Somente na ECD do ano
calendario 2017, a qual foi remetida ao SPED em maio de 2018, ap0s o inicio do procedimento
de diligéncia junto a este contribuinte, foi criada a conta contabil “16003 - Advocacia Eduardo
Mirleu” (Ativo — Ativo Ndo Circulante), que recebeu lancamento inicial de R$ 9.000.000,00, em
contrapartida a conta "'27034 - Reserva para aumento de capital’ (Patriménio Liquido —
Reservas de Capital).

Ora, langamento em contrapartida a conta de patrimdnio liquido indica que o
credito para com o referido escritério de advocacia ndo constava no balanco patrimonial
do inicio do periodo, e se tem, no caso, um verdadeiro “ajuste devedor de exercicios anteriores”,
sem nada circular por contas de resultado.

Questionada, a recorrente informou ter pago a AEM, de modo antecipado,
entre outubro e novembro de 2013, o montante de R$ 8.000.000,00 por conta da contratagdo para
prestacdo de servico de assessoria para a aquisi¢do de uma participacao.

Ocorre que, mesmo néo tendo havido qualquer ato de prestacao de servico
por parte da contratada, em funcdo da desisténcia do negécio de compra da participacao
societaria, os recursos financeiros continuaram em poder da contratada, ndo tendo, a
AKRON, tomado qualquer medida para reavé-los.

Em sintese, ndo comprovada a prestacdo de qualquer servico prestado pela
AEM a AKRON, fato reconhecido pela propria recorrente, valores levados ao resultado em
decorréncia dos pagamentos efetuados a AEM, devem ser considerado indedutiveis na apuracéo
do Lucro Real e da base de célculo da CSLL. E foi o que efetivamente ocorreu no ano 2015,
quando parte dos valores foi levada a resultados a titulo de baixa de ativo intangivel, afetando as
bases imponiveis das duas exagoes.

Outro ponto que merece destaque, o pagamento feito a CONSULTAN
Consultoria, Assessoria e Negocios Empresariais Ltda. (CONSULTAN), CNPJ n°
62.620.125/0001-71, no importe de R$ 1.000.000,00 em 22/08/2013, a titulo de antecipacédo (de
um total de R$ 10.500.000,00 que seriam pagos em razao da prestacdo de servicos de assessoria
e consultoria na analise dos tributos a que estaria submetido a contratante, em especial dos
débitos junto a Procuradoria Geral do Estado de Sdo Paulo (DOC09B). O objetivo seria detectar
inconstitucionalidades, valores indevidos, reducdo ou extingdo de débitos, e a liberacdo das
garantias penhoradas na execucao a que se refere a inscricdo em divida ativa do Estado de Séo
Paulo n°® 1.095.769.823, que totalizava R$ 49.463.725,23 a época. A contratada prestaria o
servico de extincdo dos debitos, a ser concedido pela PGE. Os honorérios seriam de R$
10.500.000,00, devidos no caso de extingcdo do passivo tributario a que se refere a Certiddo de
Divida Ativa (CDA) n° 1.095.769.823, e pagos parceladamente.
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Ocorre que, como constatado e ndo desmentido pela interessada, a
AKRON teria contratado a CONSULTAN, ao custo de R$ 10.500.000,00, e pago R$
1.000.000,00 antes mesmo da realizacdo da primeira reunido com 0s representantes da
contratada, para uma prestacdo de servigos que essa estaria impedida legalmente de
executar.

Mais, que tal contrato teria sido rescindido cerca de 30 dias ap6s a sua
celebracdo, sem que a contratada houvesse feito absolutamente nada, com quitacdo mutua entre
as partes.

A contabilizacdo do crédito para com a CONSULTAN, presente na ECD do
ano 2017, enviada ao SPED apds o inicio do procedimento de diligéncia junto a recorrente, teve
o objetivo de adequar a escrita contabil a “versdo dos fatos” apresentada pela AKRON a
fiscalizacéo.

Entretanto, até mesmo esta contabilizacdo extemporanea de crédito de R$
1.000.000,00 para com a CONSULTAN contradiz o “instrumento de distrato” entregue a
fiscalizacdo. Segundo este documento, as partes concediam-se muatua quitacdo, inclusive quanto
a honorarios pagos, renunciando a qualquer direito em funcéo do contrato anterior. Portanto, ndo
haveria fundamento para o registro do referido crédito.

Concluindo, a ECD da AKRON, enviada ao SPED antes do inicio deste
procedimento fiscal, nem mesmo contabilizava o pagamento do expressivo valor de R$
1.000.000,00. Igualmente, ndo h& comprovacdo de qualquer servico licito prestado pela
CONSULTAN a AKRON. A propria contratante afirma que nenhum servico foi prestado.

Ou seja, despesa indedutivel.

Como indedutiveis sdo, sem nenhuma controveérsia em nivel jurisprudencial, as
multas de oficio aplicadas pelas Autoridades Fiscais de todos os niveis estatais. Ou as perdas
havidas no estoque sem que sejam cumpridos 0s requisitos do artigo 291, do RIR/1999, nédo
bastando meras e simples declaracGes assinadas pelo proprio responsavel pela empresa de que 0s
produtos estariam deteriorados ou com validade vencida.

Inobstante isso possa ocorrer (e com certeza ocorre no cotidiano da empresa),
representando uma perda, um despesa, um custo, a sua dedutibilidade das bases imponiveis do
IRPJ e da CSLL exige o atendimento aos citados parametros, ou seja, comprovacdo mediante
laudo ou certificado de autoridade sanitaria ou de seguranca, que especifique e identifique as
quantidades destruidas ou inutilizadas e as razdes da providéncia, por certificado de autoridade
competente, nos casos de incéndios, inundacgdes ou outros eventos semelhantes ou por laudo de
autoridade fiscal chamada a certificar a destruicdo de bens obsoletos, invendaveis ou
danificados, quando n&o houver valor residual apuravel.

Nada disso ha nos autos.

Finalmente, cabem algumas breves palavras acerca do reclamo da recorrente de
que ‘“os auditores pretendem tomar decisdes estratégicas pelos contribuintes sem serem socios e
protegidos pelo manto do funcionalismo pablico. Um verdadeiro absurdo! A decisdo de vender ou nédo
bens do ativo ou do seu circulante, cabe exclusivamente aos sdcios e ninguém mais”
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E mais, subindo o tom, que “Adotou-se valor de mercado pela negociagéo entre as
Partes e sendo assim ndo ha que se falar em qualquer operacéo simulada gque possa ser descaracterizada
como pretendem os Srs. auditores fiscais e confirmado pelo acérdéo recorrido™.

Muito bem, de fato, ndo cabe ao Fisco se imiscuir nas relagfes privadas,
societarias e comerciais das empresas.

Porém, Ihe cabe, sim, questionar operagbes que possam afetar as bases
imponiveis dos tributos administrados pela Receita Federal (artigos 194 a 200, do CTN e
diversos outros atos legislativos extravagantes).

Desse modo, apurando operagdes e documentos que fogem a normalidade ou
ndo tenham substancia, cabe ao Fisco aprofundar-se na auditoria e chegar ao resultado
necessario.

Concretamente, os lancamentos disseram respeito a “custos e¢ despesas nao

comprovadas”, ou seja, glosa por ndo atendimento aos parametros dos artigos 299 e 300, do
RIR/1999, entéo vigente:

Art. 299. S@o operacionais as despesas ndo computadas nos custos,
necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da respectiva
fonte produtora (Lei-n®4.506-de-1964art47).

§ 1° SAo necessarias as despesas pagas ou incorridas para a
realizacdo das transagdes ou operacgdes exigidas pela atividade da
empresa (Lein®4.506,de-1964.art- 47§ 19).

8 2° As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais
no tipo de transagdes, operacgdes ou atividades da empresa (Leir?
4.506-de1964art44-829).

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagdes pagas
aos empregados, seja qual for a designagédo que tiverem.

Art. 300. Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as
disposicOes sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros
(Lei n°4.506, de 1964, art. 45, § 29).

Exaustivamente visto que as despesas citadas nos autos, além de ndo se
revestirem dos requisitos de normalidade, usualidade e habitualidade, ndo tiveram a
comprovacao de que os servicos a ela vinculados foram prestados.

Neste tom, a verdade dos fatos peleja contra a recorrente e, na mesma linha, a
jurisprudéncia, doutrina, legislacdo e normas contabeis.

Acerca de “glosa de despesas”, “despesas indedutiveis”, “despesas
desnecessarias”, ja tive oportunidade de me manifestar em indmeros acorddos de minha
relatoria, dentre eles Ac. 1402-002.266, 1402-002.290, 1402-002.511, 1402-002.748, 1402-
003.816, sempre e sempre no sentido de que, na esséncia, uma coisa € a despesa, gasto,
consumo; outra sua dedutibilidade. Diga-se, todo gasto € uma despesa genericamente falando,
mas nem todo gasto pode ser levado a débito do Estado, utilizando-se o contribuinte da
possibilidade de deduzi-lo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art47
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art47%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art47%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art47%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art45%C2%A72
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A respeito, como definido pelo Comité de Pronunciamentos Contabeis
(instituido pela Resolugdo CFC n.° 1.055/2005), através do “Pronunciamento Técnico CPC 00 —
Estrutura Conceitual para a Elaboracdo e Apresentacdo das Demonstracbes Contabeis,
DESPESAS sido “decréscimos nos beneficios econdémicos durante o periodo contabil sob a
forma de saida ou reducéo de ativos ou incrementos em passivos, que resultam em decréscimo
do patriménio liquido e que ndo sejam provenientes de distribuicdo de resultado ou de capital
aos proprietarios da entidade”.

Esta definicdo pode ser também tomada levando-se em conta seu surgimento
no curso das atividades ordinarias da entidade. Neste caso, ainda segundo o Pronunciamento
Técnico acima referido, item 78, estas despesas seriam as que “surgem no curso das atividades
ordinarias da entidade incluem, por exemplo, o custo das vendas, salarios e depreciacao.
Geralmente, tomam a forma de um desembolso ou reducéo de ativos como caixa e equivalentes
de caixa, estoques e ativo imobilizado™.

J& a Resolucgdo n° 1.374, de 08/12/2011, do Conselho Federal de Contabilidade
(CFC), em seu item 4.25, letra “b”, define: “despesas sdo decréscimos nos beneficios
econdmicos durante o periodo contébil, sob a forma da saida de recursos ou da reducdo de
ativos ou assuncgdo de passivos, que resultam em decréscimo do patriménio liquido, e que ndo
estejam relacionados com distribuices aos detentores dos instrumentos patrimoniais”.

De outro lado, a doutrina € incisiva. Por exemplo, para Hendriksen e Breda,
despesa €: “0 uso ou consumo de mercadorias ou servigos no processo de obter receitas. Elas sdo as
expiragdes dos fatores de servicos relacionados diretamente ou indiretamente na producéo e vendas de
produtos das empresas’. >

Confirmando esta concep¢do, Kam (1986) sustenta que “despesas sdo redugdes
no valor dos ativos ou aumento no valor das exigibilidades, devido & utilizagdo de bens e servigos das
operac0es principais ou centrais da entidade”. 6

Em claras palavras, as_despesas sdo a contrapartida das receitas,
participando da concepc¢éo de lucro.

J& o professor Sérgio de ludicibus, com a cétedra que lhe é peculiar afirma que
a despesa “representa a utilizagdo ou o consumo de bens e servigos no processo de produzir receitas

podendo referir-se a gastos efetuados no passado, no presente ou que serdo realizados no futuro”. !

O mesmo Seérgio de ludicibus, José Carlos Marion e Elias Pereira, in
“Dicionario de Termos de Contabilidade”, Atlas — SP — 2% Ed., conceituam que ‘“despesa, em
sentido restrito, representa a utilizacdo ou consumo de bens e servi¢os no processo de produzir receitas.
O que caracteriza a despesa é o fato de ela tratar de expiracdes de fatores de servigos, direta ou
indiretamente relacionados com a producéo ou a venda do produto (servi¢o) da entidade”.

Em sintese, inexistem ddvidas de que a despesa é a concretizacdo do esforco,
em termos monetarios, para a geracdo da receita, reduzindo o patrimoénio da empresa, com a
perspectiva, com uma promessa latente de geracdo futura ou imediata de receita que deve, por
definicéo, suplantar as despesas e assim gerar a parcela do lucro.

> HENDRIKSEN, Eldon S., BREDA, Michael F. Van. Teoria da Contabilidade. Traducdo de Antdnio Zoratto
Sanvicente.- 5. ed. Sdo Paulo: Atlas, 2007.

® KAM, Vernon. Accounting theory. New York, John Wiley & Sons, 1986

" IUDICIBUS, Sergio de. Teoria da Contabilidade. 9. ed. Sdo Paulo: Atlas, 2009.
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A conjugacdo destes dispositivos, das normas reguladoras da ciéncia contabil e
da mais conceituada doutrina leva a conclusdo de que, nos registros permanentes feitos na
escrituracdo e nos levantamentos das Demonstracdes Financeiras e Balanco Patrimonial, o
resultado de um determinado periodo serd sempre apurado levando-se em conta todos os fatos
contabeis que afetam a azienda, observado o regime de competéncia.

Neste patamar, indiscutivel que qualquer despesa, tomado 0 termo nas
concepcdes antes focadas, compde o resultado da entidade, de forma negativa, reduzindo o
patrimonio.

Quanto a isso, inexistem duvidas.

A controvérsia instala-se a partir do momento em que determinada despesa,
gue ¢ despesa sob os angulos contabil, patrimonial, comercial, econémico e societario, extrapola
os limites destas ciéncias e se p0e ao alcance do raio de agdo da legislacdo fiscal,
especialmente a do Imposto de Renda das Pessoas Juridicas.

Neste momento, o0 que é incontroverso doutrinariamente passa a se submeter ao
crivo de outra legislacdo, de outros conceitos, de outra estrutura.

Dizendo de modo diverso, se determinados estipéndios sdo “despesas” sob
quaisquer dos enfoques antes vistos e afetam o resultado comercial da entidade, tais gastos, ainda
que despesas sejam, PODEM NAO SER DEDUTIVEIS das bases imponiveis de IRPJ (e da
CSLL, quando for o caso), simplesmente porque o legislador tributario assim o determinou.

Registre-se, estd-se diante de uma regra excepcional trazida pela lei que,
mesmo tendo tomado a contabilidade como ponto de partida para determinacdo e apuracdo do
IRPJ, em determinado instante faz nela um “corte” e elimina (para fins exclusivamente fiscais),
uma despesa que afetou o resultado apurado e a acresce a este mesmo resultado, encontrando
uma base imponivel diferente daquela que sera definida para os propdsitos comerciais e
societarios.

E o parametro fixado pelo RIR/1999, artigo 247, § 1°:

Art. 247. Lucro real é o lucro liquido do periodo de apuracéo
ajustado pelas adicOes, exclusdes ou compensacdes prescritas ou
autorizadas por este Decreto (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art.
6°).

§ 1° A determinacdo do lucro real sera precedida da apuracéo do
lucro liquido de cada periodo de apuracdo com observancia das
disposicOes das leis comerciais (Lei n® 8.981, de 1995, art. 37, § 1°).

Por fim, para que ndo pairem duvidas e resumindo, a regra geral, em termos de
despesas operacionais, é no sentido de que, em principio, todos os dispéndios da empresa sdo
dedutiveis.

Porém, na licdo de Ricardo Mariz de Oliveira, “todas as despesas
relacionadas as atividades da empresa ou a manutencdo de sua fonte produtora tém vocacao
para serem deduzidas da base de calculo do IRPJ, somente se cuidando de acrescer a ela as


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art37§1
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despesas para as quais algum dispositivo legal imponha uma excecéo a regra de dedutibilidade
das despesas™®. (sublinhado).

Entdo, como a lei ndo pode prever uma a uma as inumeras atividades e
espécies de gastos da empresa, definiu-se genericamente que todos os custos e despesas sao
admitidos na apuracao da base de calculo do imposto de renda, porém — e ai 0 ponto nevralgico
do caso — o legislador estabeleceu excecdes, que consistem na ndo dedutibilidade, na
limitacao do valor dedutivel, e na sua subordinacédo a determinadas condicGes e requisitos.,
dentre elas a comprovacdo documental dos dispéndios havidos, da prestacdo do servicos
contratados, na transmissdo do bem adquirido e na obediéncia aos requisitos insitos no artigo
299, do RIR/1999.

Nada disso se mostrou nos autos.

Por isso, a indedutibilidade das despesas é flagrante.

Assim, por tudo o que foi exaustivamente exposto, meu voto é no sentido de
NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario unico da recorrente AKRON COMERCIAL -
IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE
USO ANIMAL LTDA. e dos solidarios, a) Eugenio Marraccini, CPF n°® 066.349.668-34; b)
Livia Peres Camargo Marraccini, CPF n° 345.796.028-38; e, ¢) Vinicius Eugenio Marraccini,
CPF n° 092.142.018-89, mantendo integralmente os langamentos, inclusive a multa de oficio
qualificada (com as observacdes a seguir) e a responsabilizacdo a eles atribuida, com
fundamento no artigo 135, I1l, do CTN,

Acerca da multa de oficio, mesmo mantendo a qualificacdo imputada pela
Fiscalizacdo, pelos solidos elementos presentes nos autos, ha fato superveniente que necessita ser
analisado.

Trata-se da nova redacdo do artigo 44, da Lei n° 9.430/1996, naquilo que
interessa ao caso discutido, que passou a ter outra configuracéo, trazida pelo artigo 8° da
Lei n® 14.689, de 2023, “verbis”:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Vide Lei n® 10.892, de 2004) (Redacdo dada
pela Lei n® 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracéo inexata; (Vide Lei n® 10.892, de 2004) (Redacdo dada
pela Lei n® 11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de

2007)
(.

8 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste
artigo sera majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei
n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras

8 Ricardo Mariz de Oliveira — Fundamentos do Imposto de Renda — S&o Paulo — Ed. Quartier Latin — 2008 — pg. 691


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.892.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.892.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art73

FI. 87 do Acorddo n.° 1402-006.819 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.744428/2019-71

penalidades administrativas ou criminais cabiveis, e passara a ser
de: (Redacdo dada pela Lei n® 14.689, de 2023)

(.

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribuicdo objeto do lancamento de
oficio; (Incluido pela Lei n°® 14.689, de 2023)

Com isso, em obediéncia a retroatividade benigna prevista no artigo 106, I,
“c”, do CTN®, o percentual da multa qualificada deve ser reduzido, de oficio, de 150% para
100%.

DA TRIBUTACAO REFLEXA

Sobre os lancamentos reflexos, a medida esta definida no artigo 9°, § 1°, do
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972 (PAF):

Art. 9° A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada
serdo formalizados em autos de infracdo ou notificacBes de lancamento, distintos
para cada tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovacao do ilicito. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

§ 1° Os autos de infracdo e as notificacdes de lancamento de que trata o
caput deste artigo, formalizados em relacdo ao_mesmo sujeito passivo, podem ser
objeto_de um Unico processo, quando a comprovacdo dos ilicitos depender dos
mesmos elementos de prova. (Redacdo dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

Certo, pois, que os autos devem ser lavrados de forma concomitante — artigo
9°, § 1° do PAF e artigo 142 do CTN - e que o julgamento do principal, no caso o IRPJ, refletira
nos demais, observadas as peculiaridades de cada tributo.

Assim, sendo os lancamentos reflexos mera decorréncia do principal e havendo
sido estes julgados procedentes em parte, igual sorte deve colher as demais exigéncias presentes
nos autos.

CONCLUSAO

° Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

(.)

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

(.)

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.
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Pelo exposto e pelo que mais consta nos autos, voto por, i) ndo conhecer do
recuso voluntario em relacdo a matéria de cunho constitucional suscitada; ii) na parte conhecida,
Ii.) rejeitar as preliminares de nulidade e decadéncia; ii.ii) a ele DAR PROVIMENTO
PARCIAL unicamente para reduzir, ex officio e em obediéncia a retroatividade benigna prevista
no artigo 106, II, “c”, do CTN, o percentual da multa qualificada de 150% para 100%, mantendo
Eugenio Marraccini, CPF n° 066.349.668-34, Livia Peres Camargo Marraccini, CPF n°
345.796.028-38, e, Vinicius Eugenio Marraccini, CPF n° 092.142.018-89 e a responsabilizacéo a
eles atribuida, com fundamento no artigo 135, 111, do CTN.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Relator



